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PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  30/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202071200124, referente ao protocolo nº 20200130153903725, do

dia 30/01/2020, às 15h39min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ITAPORANGA D’ AJUDA/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CLAÚDIO BATISTA SANTOS, brasileiro, solteiro, pescador, inscrito 

no CPF sob nº 025.306.705-79, portador do RG nº 3.285.255-0 SSP/SE, residente e domiciliado 

no Projeto Assentamento Luiza Mahim, nº 30, Bairro Povoado Rio Fundo, Itaporanga D’ 

Ajuda/SE, CEP 49120-000, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio 

de seus advogados que esta subscrevem (procuração anexa), ajuizar a presente.  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na Rua da 

Assembléia, 100, 16° andar, Ed. City Tower, Centro, CEP: 20011-000, Rio de Janeiro, RJ, pelos 

fatos e fundamentos jurídicos que ora passa a expor: 
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I – DOS FATOS  

 

A parte autora sofreu acidente de trânsito, motocicleta x automóvel, no dia 

02.03.2019, por volta das 06h15m, enquanto transitava pelo Km 116,2 da BR-101. Conforme 

consta no Boletim de ocorrência nº 19011191B02, o requerente pilotava a motocicleta 

Honda/C100 Biz ES, de placa HZZ7404, de propriedade de Vanessa Simões  Araújo, quando 

colidiu com uma caminhonete Renault/Master Fur L1H1; e em decorrência do choque a 

motocicleta caiu e o requerente e sua garupa, a senhora Maria do Carmo Rocha, foram projetados 

para o acostamento da via.  

 

Diante deste fatíco acidente a garupa veio a óbito e parte autora foi 

encaminhada, pelo SAMU, em estado grave, para primeiros cuidados ao Hospital Governador 

João Alves Filho, sendo constatado por relatório médico: “Fratura da face, apresentando 

múltiplas escoriações, ferimento em região frontal do couro cabeludo e orelha direito com 

exposição de cartilagem, lesão do plexo braquial ”.  

 

Além das lesões supracitadas, o autor realizou diversos exames, onde 

constatou-se aumento do espaço pré-vertebral, apontando para uma lesão ligamentar, e limitações 

no movimento do membro superior direito. 

 

Pelo exposto, a parte autora faz jus ao recebimento da Indenização do Seguro 

obrigatório – DPVAT em razão do acidente automobilístico, das lesões e permanentes que lhe 

afetam. Sendo que uma análise mais detalhada é encontrada nas páginas do prontuário médico, 

onde se descreve em termos médicos os procedimentos. 

                          

Em razão do ocorrido, pleiteou administrativamente junto à Requerida o 

pagamento de indenização securitária, recebendo como compensação pelo evento, a quantia de 

R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). (doc. anexo). 
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Entretanto, a quantia supracitada, atinente ao seguro DPVAT, paga pela 

Requerida, não se mostra proporcional à extensão dos danos sofridos pela Parte Autora, uma vez 

que do fatídico resultou danos a maior, muito além dos relatados anteriormente, o que de toda 

sorte propicia a Parte Requerente o pagamento do benefício securitário (indenizatório) em valor 

superior ao liquidado em momento pretérito. 

 

Cumpre destacar que a Parte Autora encaminhou todos os documentos exigidos 

para a abertura do processo administrativo, o que em consequência ensejou na liberação da 

quantia disposta linhas acima. 

 

De outro tanto, no exórdio do processo administrativo, que possibilita aos 

vitimados o pagamento de benefício securitário, não é necessária a apresentação de um laudo 

médico conclusivo, que demonstre se houve ou não lesão permanente, ainda, qual seria o grau 

da mesma, bastando para tanto que seja apresentado o B.O (boletim de ocorrência), na qual conste 

a informação de que as lesões apresentadas se deram em detrimento de acidente ocasionado por 

veículo terrestre, fato este que se amolda perfeitamente ao caso apresentado. 

 

A respeito do assunto abordado, é sempre oportuno relembrar, que o corpo 

humano é dividido classicamente em cabeça e pescoço, tronco e membros, nos termos abaixo: 

1. Cabeça e pescoço - inclui tudo que está acima da abertura torácica 

superior. 

2. Membro superior - inclui a mão, antebraço, braço, ombro, axila, 

região peitoral e região escapular.  

3. Tórax - é a região do peito compreendida entre a abertura torácica 

superior e o diafragma torácico. 

4. Abdômen - é a parte do tronco entre o tórax e a pelve. 

5. Costas - a coluna vertebral e seus componentes, as vértebras e os 

discos intervertebrais. 
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6. Pelve e períneo - sendo aquele a região de transição entre tronco e 

membros inferiores e este a região superficial entre sínfise púbica e 

cóccix. 

7. Membro inferior - geralmente é tudo que está abaixo do ligamento 

inguinal, incluindo a coxa, articulação do quadril, perna e pé. (grifou-se). 

 

Posto isto, não lhe restou alternativa, senão procurar a tutela jurisdicional para 

ter seus direitos resguardados, haja vista que do ato negligente praticado pela Empresa Requerida, 

veio lhe acarretar diversos prejuízos, os quais serão considerados linhas abaixo. 

 

II - PRELIMINARMENTE 

II.1 -  DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

Inicialmente, faz-se necessário demonstrar a Legitimidade Passiva para a 

presente causa, tendo em vista ser uníssono o entendimento de que, qualquer uma das 

Seguradoras da Sociedade Seguradora Nacional do Convénio DPVAT responde pelo pagamento 

da indenização em virtude do Seguro Obrigatório, tudo nos termos do art. 7º, da Lei n. 8.441/92, 

in verbis: 

 

Art 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será 

paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um 
consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. 

§1º. O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente 
do proprietário do veículo os valores que desembolsar, ficando o veículo, 

desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato 
de alienação fiduciária, reserva de domínio, leasing ou qualquer outro. 

 

Neste tocante, a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica, 

senão vejamos: 
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SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de 
qualquer seguradora que opera no sistema. De acordo com a legislação 

em vigor, que instituiu sistema elogiável e satisfatório para o interesse de 
todas as partes envolvidas, qualquer seguradora que opera no sistema 

pode ser acionada para pagar o valor da indenização, assegurado seu 

direito de regresso. Precedente. Recurso conhecido e provido. 
(STJ - REsp: 401418 MG 2001/0194323-0, Relator: Ministro RUY 

ROSADO DE AGUIAR, Data de Julgamento: 23/04/2002, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 10.06.2002 p. 220) 

 
Portanto, nota-se que é entendimento pacífico na Jurisprudência pátria que, o 

pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do 

consórcio instituído pela Resolução 1/75, do CNSP. Analisa-se o seguinte julgado que corrobora 

ao entendimento:  

 

FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE 

DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde 

pelo pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco importando 

a condição do veículo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a 
imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos 

autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 
 

Por todo explanado, é o entendimento razoável que, a Parte Autora deve ter sua 

problemática dirimida pela SEGURADORA LÍDER. 

 

II.2 – DO INTERESSE DE AGIR 

 

Quanto a eventual alegação por Parte da Requerida, no que tange a matéria da 

falta de interesse de agir da Parte Autora, a Constituição Federal assegura, em seu art. 5º, XXXV, 

abaixo: 

 

Art. 5º. omissis 

(...) 
XXXV - A lei não excluirá da apreciação do poder judiciário lesão 

ou ameaça a direito. 
 

Deste modo, a Parte Autora não é obrigada a se submeter às "vaidades" 
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administrativas das seguradoras do convênio DPVAT para ver atendido seu direito legal. Assim, 

suscitar a falta de INTERESSE DE AGIR, caracteriza total desentendimento com a Constituição 

Federal, tal entendimento pode-se verificar através da jurisprudência do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul:  

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO ESGOTAMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. IRRELEVÂNCIA. SENTENÇA NULA. 

RECURSO PROVIDO. Em se tratando de pagamento do seguro 

obrigatório DPVAT, não é necessário o esgotamento da esfera 
administrativa para o recebimento da indenização, tendo a parte 

interessada prerrogativa de ajuizar a demanda diretamente perante o 
Poder Judiciário. (TJ/MS; 4ª Câmara Cível; Rel. Des. Paschoal Carmello 

Leandro; Apelação n° 0821049-37.2012.8.12.0001 – Campo Grande; 

Julgado em 10.12.2013 – grifou-se). 
 

Importante salientar que, as seguradoras conveniadas ao seguro DPVAT 

sempre dificultam o pagamento de sua obrigação por via administrativa, solicitando vasta 

documentação, o que por sua vez prorroga ao máximo o pagamento da indenização devida. Não 

obstante, quando ocorre o pagamento, não cumprem a legislação vigente em razão da mora. 

Logo, não está obrigado a Parte Autora a receber valor inferior ao Legal ou de modo exclusivo 

ao administrativo, ficando assim explícito o INTERESSE DE AGIR. 

 

III – MÉRITO  

 

A previsão legal do pedido encontra-se na Lei 6.194/74, que "dispõe sobre 

seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por 

sua carga, a pessoas transportadas ou não", com a última alteração da lei 11.945/09. Vejamos 

o que anota tal Diploma Legal: 

 

Art. 3. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
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suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.  
§1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das 

perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:   

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e 

cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) 
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 

por cento), nos casos de sequelas residuais.  
§2º. Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois 

mil e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de 

despesas médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, 
efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, 

quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos.  
§3º. As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese 

poderão ser reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, 

sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.  

 

Cumpre destacar que a Parte Autora encaminhou todos os documentos exigidos 

para a abertura do processo administrativo, o que em consequência ensejou na liberação da 

quantia disposta. 
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                         É patente dizer que, no caso em apreço, a parcela securitária no valor de R$ 

9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), pagos ao Requerente como sendo 

suficiente pelos danos experimentados destoa da realidade, uma vez que, a gravidade das lesões 

sofridas supera o ajuste efetuado anteriormente, merecendo nova apreciação/enquadramento, o 

que será demonstrado linhas abaixo. 

                

                        Nota-se, da tabela/anexo I, constante da Lei sob nº 6.194/74, devidamente 

modificada pela Lei 11.487/07, que a gravidade da lesão sofrida pela parte Autora, faz jus ao 

pagamento de indenização na proporção de 100% (cem por cento) do teto da remuneração paga 

pelo Seguro DPVAT, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Isto porque se 

enquadra no seguinte quesito: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis 

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra 

espécie, desde que haja comprometimento de função vital, conforme explicitado abaixo: 

 

 

 

 

 

 

Subsidiariamente não atinja o valor acima de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), que seja considerado o pagamento de indenização na proporção de 70% 

(setenta por cento), ou seja, R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). Isto porque 

o autor também se enquadra no quesito: Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros superiores e/ou de uma das mãos; conforme explicitado abaixo:  

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 

das Perdas 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, 

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 

desde que haja comprometimento de função vital 

        100 

p. 11



 

 

 

Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

 

Danos corporais segmentares (parciais) 

Repercussão em partes de membros superiores e Inferiores 

Percentuais das 

Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

superiores e/ou de uma das mãos 

70 

 

Como se vê nos termos exegéticos, indubitável é a aplicação do percentual 

acima mencionado, afinal a lesão ocorreu em um membro importante para o cotidiano da vítima, 

tanto é que a vítima se ve obrigada a assinar através de identificação digital, portanto, sem sombra 

de dúvidas, enquadra-se no quesito “membros superior” da Lei. 

 

Neste ínterim, evidenciado o dano sofrido no evento, incontestável que a Parte 

Autora faz jus ao enquadramento com o percentual previsto na tabela constante da Lei nº 

6.194/74, de 100% (cem por cento), almejando este Autor somente a justa indenização. 

 

IV - DO VALOR INDENIZATÓRIO DO SEGURO DPVAT 

 

Nesta corrente, diante da gravidade das lesões sofridas pela Parte Autora, cabe 

a ele a fixação do seguro DPVAT em 100% (cem  por cento) do máximo previsto, conforme 

laudo médico em anexo, o que será confirmado pela perícia a ser realizada posteriormente. 

 

Acerca do assunto já se posicionou este egrégio Tribunal de Justiça: 

 

E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - QUANTUM INDENIZÁVEL - 
APLICAÇÃO DA LEI N. 11.945/09 - POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO 

DO TEMPUS REGIT ACTUM - DISTINÇÃO ENTRE INVALIDEZ 

TOTAL OU PARCIAL - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. A 
redação do art. 3° da Lei 6.194/74, recentemente alterado pela Lei 

11.945/09, é aplicável aos fatos ocorridos após sua entrada em vigor, ou 
seja, 15 de dezembro de 2008. Como, no presente caso, o sinistro data de 

18.01.2009, deve ser levado em consideração o grau de 
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comprometimento do membro, sentido ou função, quando do 
arbitramento do quantum da indenização. Recurso conhecido, porém 

improvido. Decisão mantida. (TJMS - Apelação Cível - Sumário - N. 
2010.014828-4/0000-00 - Três Lagoas - Rel. - Exmo. Sr. Des. João Maria 

Lós - 1ª Turma Cível - Julgamento 21.09.2010). (grifou-se). 
 

Ao dispor sobre os requisitos necessários ao recebimento da indenização do 

seguro obrigatório, a Lei n. 6.194/74, em seu artigo 5º, expressamente condiciona a procedência 

do pedido à simples prova do acidente e do dano decorrente, in verbis: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. (grifou-se) 

 

De fato, não resta dúvida que a Parte Autora sofreu acidente automobilístico 

na data relacionada no B.O, já citado, a mesma que se encontra no prontuário médico emitido 

pela Unidade de Saúde. 

 

Acerca do tema, a jurisprudência é dominante, no seguinte sentido: 

 

E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO SOB A 

VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 451/2008 CONVERTIDA 

NA LEI N. 11.945/2009. INVALIDEZ PERMANENTE. 
INDENIZAÇÃO FIXADA NA TABELA ANEXA À REFERIDA LEI.   

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. As indenizações por 

invalidez permanente decorrentes de acidente automobilístico 

ocorrido após a entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008, 

posteriormente convertida na Lei n. 11.945/2009, devem ser pagas de 

acordo com a tabela contida na referida Lei de regência. No que tange 

à correção monetária, não obstante tenha me posicionado em outras 
oportunidades no sentido de que sua incidência, nesses casos, deveria se 

dar a partir da data do sinistro, entendo que o critério mais adequado é 

aquele que prevê considerar a atualização do montante de R$ 9.450,00 
de modo a fazê-lo retroagir à data de vigência da Medida Provisória n. 
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340/2006, sob pena de tornar inócuo o objetivo da legislação que 
regulamenta a questão, a qual possui nítido caráter. Contudo, não tendo 

havido recurso da parte autora nesse sentido, deve ser mantida a data da 
incidência da correção consoante consta na decisão recorrida. 

(TJMS - Apelação Cível - Ordinário - N. 2012.019797-7 - Três 

Lagoas - Rel. - Exmo. Sr. Des. SÉRGIO FERNANDES MARTINS - 

1ª Câmara Cível - Julgamento 17.07.2012). (grifou-se). 
 

Desse modo, nos termos da Lei nº 6.194/74, cabe à parte Autora o pagamento 

de indenização de 100% (cem por cento), valor máximo do seguro DPVAT, qual seja, R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que se confirma pela simples análise detida dos 

documentos acostados, o que será confirmado pela perícia a ser realizada. 

 

Desta forma, o não pagamento do valor devido ao Requerente, proporcional à 

extensão de danos sofridos por este último, encontra óbice no entendimento já pacificado do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme a Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em 

caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez”. 

 

De mais a mais, resta visível que não foi paga a quantia devida pela requerente, 

não se retrata na atual situação daquele, uma vez que teria direito ao recebimento da quantia de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), haja vista a dor e graves ferimentos 

experimentados. 

 

V - DA PERÍCIA  

 

A medida cabível para a atual situação da Parte Autora é a verificação das 

lesões suportadas pela mesma, através da realização de um laudo médico/perícia, que apure a 

real situação do segurado. 

 

Desta forma, se faz necessário o levantamento de dados, apuração do grau de 

invalidez do mal experimentado pela Parte Requerente, o que se dará por intermédio de uma 
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perícia médica específica. 

 

No caso em tela se faz imperioso, num primeiro momento, apontar a real 

situação do vitimado e a gravidade das lesões sofridas, para posterior caracterização do valor 

pertinente ao enquadramento da indenização. 

 

Assim, de forma a demonstrar o grau de invalidez acometida pela Parte Autora, 

deve ser realizado exame médico pericial, o qual apontará a natureza das lesões mencionadas, 

para, em momento posterior, concluir sobre a classificação dos danos, segundo a tabela exposta 

na Lei n. 6.194/74. 

 

VI – DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

E INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

No presente caso verifica-se que o Seguro de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres é um serviço posto à disposição do consumidor pela 

seguradora. Assim, a relação jurídica entre o segurado e a seguradora, ora Ré, é nitidamente uma 

relação de consumo protegida pelo Código de Defesa do Consumidor. 

 

O CDC é nítido ao dispor que fornecedor é toda pessoa, pública ou privada, 

que disponibilize produtos ou forneça serviços, inclusive de natureza securitária, equiparando-se 

aos consumidores todas as vítimas do evento, tais como o beneficiário do seguro obrigatório 

(DPVAT), vitimado em acidente causado por veículo automotor.  

 

Acerca do tema, a jurisprudência tem entendido no seguinte sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 

DE INDENIZAÇÃO. COMPLÇÃO DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). - CDC. APLICABILIDADE. 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE.  - 

PERÍCIA. REQUERIMENTO DO AUTOR. HONORÁRIA. 
INTERLOCUTÓRIO COM DETERMINAÇÃO PARA A 
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SEGURADORA PAGAR A PERÍCIA. IMPOSSIBILIDADE. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 33, DO CPC. AUTOR 

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 3º, V, DA LEI 
N. 1.060/50. RECOLHIMENTO AO FINAL. - DECISÃO 

REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

Embora não seja típica relação securitária, é aplicável o 

Diploma Consumerista aos seguros obrigatórios, notadamente 

porque as partes se enquadram nos conceitos de fornecedor e 

consumidor (arts. 2º e 3º do CDC). Possível, ademais, a inversão 

do ônus da prova, mormente quando ausente qualquer impugnação 

específica quanto ao preenchimento de seus requisitos. - "Na linha 
da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida 

nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, 
não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos 

honorários do perito, embora deva arcar com as conseqüências de 

sua não-produção." (STJ. Recurso especial n. 651.632/BA, 
Terceira Turma. Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO, j. em 27.03.2007). 
(TJ-SC - AI: 522545 SC 2010.052254-5 - Blumenau, Quinta 

Câmara de Direito Civil; Relator: Henry Petry Junior, Data de 

Julgamento: 06/09/2011, grifou-se, sic). 
 

Destaca-se que não pairam dúvidas sobre a relação consumerista entre as 

partes, devendo, ademais, ser concedida a inversão do ônus de prova, conforme dispõe o art. 6º, 

inciso VIII, do CDC. Cite-se: 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

 (...) 
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão 

do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do 

juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo 
as regras ordinárias de experiências; 

 

De mais a mais, verifica-se a verossimilhança das alegações, diante da 

gravidade das lesões sofridas pela Parte Requerente, demonstradas pelo prontuário médico, e 

Boletim de Ocorrência. 

 

Nesse sentido: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

POSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO CDC. PEDIDO DE 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO IML PARA ATESTAR A 

EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ. ART. 5º, § 5º DA LEI 6.194/74. 

IMPOSSIBILIDADE. VIA ADMINISTRATIVA. PERÍCIA 

JUDICIAL. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO 

CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA E CELERIDADE 

PROCESSUAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O seguro DPVAT está então inserido em contrato tipicamente de 

consumo, sujeito às normas expressas pelo CDC, que admite, como 

forma de facilitação da defesa dos direitos do consumidor, a inversão do 
ônus da prova, desde que presentes os requisitos da verossimilhança das 

alegações do consumidor e a comprovação de sua hipossuficiência. 
 2. O laudo do Instituto Médico Legal é colocado à disposição da vítima 

para que esta possa pleitear a indenização pela via administrativa de 

modo que a realização da perícia judicial não afronta o contido no artigo 
5º, § 5º da Lei 6.194/74, até porque tal prova será produzida sobre o crivo 

da ampla defesa e do contraditório. 
(TJ-PR - AI: 7323020 PR 0732302-0, 10ª Câmara Cível; Relator: 

Arquelau Araujo Ribas, Data de Julgamento: 12/05/2011, grifou-se) 
 

Dessa forma, necessário o reconhecimento da aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor ao caso em tela, bem como o mister de ser realizada a inversão do ônus da prova. 

 

Ademais, na hipótese de não se entender pela aplicação do CDC ao caso 

concreto, ainda assim deve ser realizada a inversão do ônus da prova, visto que a situação de 

direito material do caso em tela autoriza que o referido ônus seja tratado de forma diferenciada.  

 

Nesse sentido, está caracterizada a vulnerabilidade técnica e a hipossuficiência 

da Parte Autora, diante da dificuldade de suportar os encargos para a produção da prova pericial, 

necessária à demonstração dos fatos constitutivos de seu direito1. 

 

 
1     MARINONI, Luis Guilherme; e ARENHART, Sérgio Cruz. Código de Processo Civil, vol 2, processo de conhecimento, 6ª ed., São Paulo, Ed. 

Revista dos Tribunais, 2007, página 267. 
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VII– DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Por fim, pretende a Parte Autora que lhe seja concedida os benefícios da Justiça 

Gratuita, nos termos do inciso LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

Art. 5º. omissis 
(...) 

LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 
 

 
Bem como nos termos do art. 99º, parágrafos 1ª, 3ª e 4ª, da Lei 13.105/15, 

conforme in verbis: 

 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição 
inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo 

ou em recurso. 
§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o 

pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio 

processo, e não suspenderá seu curso. 
(...) 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 
exclusivamente por pessoa natural. 

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não impede a 

concessão de gratuidade da justiça. 
 

E da Lei 7.115, de 29.08.1983, visto que é desprovida de recursos suficientes 

para arcar com as despesas processuais oriundas da demanda, consoante declaração de 

hipossuficiência anexa, quais sejam, pagar às custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

VIII – DOS PEDIDOS  

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) Julgar procedente, em sua totalidade os pedidos formulados na 

presente peça processual, CONDENANDO a empresa Ré ao pagamento da indenização do 
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Seguro obrigatório no valor total correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

a ser corrigido com juros a partir da citação, nos termos da Súmula 426 do STJ e correção 

monetária desde a data do acidente, de acordo com as súmulas 43 e 54 do mesmo códex 

descontando da quantia supracitada o importe de R$ R$ 9.450 (nove mil, quatrocentos e 

cinquenta), recebido administrativamente; 

 

b) Subsidiariamente, condenar a Requerida ao pagamento em valor 

proporcional à gravidade da lesão apurada em exame medico pericial, sem prejuízo de outras 

lesões verificadas pelo médico perito no momento do exame em juízo; 

 

c)  Caso constatado em perícia médica realizada que a parte autora permaneceu 

com  a mesma lesão da esfera administrativa (pagamento administrativo), que seja a Requerida 

condenada ao pagamento dos juros e correção monetária nos termos da Súmula n. 580 c/c 

Súmula n. 426 ambas do STJ, uma vez que a Ré ao efetivar o pagamento administrativo 

não realiza a atualização dos valores a partir da data do acidente, adimplindo apenas o 

valor principal da tabela; 

                          

 d)  Determinar a citação da Requerida, conforme previsto no artigo 280 

NCPC, no endereço preambularmente aposto, para que apresente contestação nos moldes 

exigidos; 

 

e) Diante da nova exigência do NCPC, como no presente caso nunca há 

conciliação prévia sem o resultado da perícia a ser realizada, informo desde já o desinteresse na 

conciliação por ser impossível;  

 

f) Conceder os benefícios da justiça gratuita por assim necessitar, não 

podendo a parte Autora dispor de meios suficientes para demandar em juízo sem prejuízo próprio, 

nos moldes da Lei n. 1.060/50; 
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g) Seja concedido a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso 

VIII, do Código de Defesa do Consumidor, e artigo 373, inciso II do NCPC; 

 

h) Condenar a Requerida ao pagamento das custas processuais e demais 

consectários legais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, a serem fixados em 

20% (vinte por cento), nos termos do art. 85 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, 

fixados por apreciação equitativa conforme Art. 85, § 8º do CPC, ou valor correspodendente a 

resolução 02/2015-OAB/MS caso aplicado o Art. 85, § 2º do CPC; 

 

i) Determinar a realização de perícia médica, a ser custeada pela Requerida, 

acerca da natureza e extensão dos danos causados a parte Autora, devendo ser respondido pelo 

perito oficial os quesitos formulados que acompanham a presente inicial. 

 
Protesta por todos os meios de prova em direito admitidas, em especial a 

pericial, bem como requer que seja nomeado perito (especialista) por este D. Juízo para responder 

os quesitos que segue. 

 

Por fim, requer que todas as intimações e publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da advogada Dra. THAYLA JAMILLE PAES VILA OAB/SE 

1.193-A, sob pena dos efeitos de nulidade. 

 

  
Dá-se à causa o valor de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais). 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 

De Campo Grande/MS para Itaporanga D’ Ajuda/SE, 30 de janeiro de 2020. 
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Thayla Jamille  Paes Vila 

OAB/SE 1.193-A 

 

Arthur Andrade Francisco 

OAB/MS 16.303 

Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 15.878 
 

            Thayla Jamille  Paes Vila 

                  OAB/MS 16.317  
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QU E S I T O S  P E R I T O: 

 

1) Queira o Sr. Perito elucidar quanto aos danos físicos sofridas pela Parte 

Autora, se estes são provenientes do acidente ocorrido. 

 

2) Apontar se houve limitação/invalidez permanente e se é possível descrever o 

local dos traumas, lesões, fraturas, bem como se são compatíveis com o prontuário. 

 

3) Informar se as fraturas geraram perda óssea, limitação dos movimentos e perda 

ou diminuição de força dos membros/órgãos afetados. 

 

4) Queira o Sr. Perito quantificar o grau de invalidez do periciado nas atividades 

rotineiras, para o lazer e demais atividades do cotidiano, tais como correr, pular, caminhar por 

longas distâncias, etc. 

 

5) Queira o Sr. Perito esclarecer acerca da extensão do dano, especialmente se 

houve limitações físicas ou consequências danosas a órgãos não afetados diretamente pela lesão, 

mas prejudicados em razão desta. 

 

6) Queira o Sr. Perito esclarecer algo que considere conveniente falar sobre a 

situação fática. 

7) Se houve invalidez permanente total ou parcial. 
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8) se parcial, de acordo com a tabela anexa a Lei 6.194/74 artigo 3º, §1º, II, 

alterada pela Lei nº 11.945/09, se esta é considerada como perda anatômica funcional de 

repercussão intensa, média repercussão, leve repercussão ou apenas sequela residual. 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190543661 Vítima: JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Data do Acidente: 02/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 9.450,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau completo 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 70,00%
Valor a indenizar: 70,00% x 13.500,00 = R$ 9.450,00

Recebedor: JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Valor: R$ 9.450,00

Banco: 104

Agência: 000002998

Conta: 0000002231-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  30/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  31/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Processo n° 202071200124 DESPACHO Considerando que o requerente, segundo documento de identificação de

p. 26 é alfabetizado e, com base em uma interpretação a contrário senso do art. 654, do CC/02, intime-se a

requerente, por meio de seu causídico para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a representação processual,

acostando aos autos procuração devidamente assinada ou, não sendo possível a assinatura, procuração pública,

comprovante de residência atualizado e comprovante de hipossuficiência financeira, sob pena de extinção sem

resolução de mérito, por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo. Elaine Celina Afra da S. Santos 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 202071200124 - Número Único: 0000372-67.2020.8.25.0036
Autor: JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo n° 202071200124

 

 

DESPACHO

 

Considerando que o requerente, segundo documento de identificação de p. 26 é alfabetizado e, com base
em uma interpretação a contrário senso do art. 654, do CC/02,  por meio de seuintime-se a requerente,
causídico para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a representação processual, acostando aos autos
procuração devidamente assinada ou, não sendo possível a assinatura, procuração pública, comprovante
de residência atualizado e comprovante de hipossuficiência financeira, sob pena de extinção sem
resolução de mérito, por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo.

 

 

 

Elaine Celina Afra da S. Santos

Juíza de Direito

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA
SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 31/01/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 19:52:32

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000220404-66. fl: 1/2
em 31/01/2020 às 19:52:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000220404-66.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000220404-66. fl: 2/2
em 31/01/2020 às 19:52:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  14/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: THAYLA JAMILLE PAES

VILA - 1193}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 2ª CÍVEL DA 

COMARCA DE ITAPORONGA DAJUDA /SE 

 

 

 

 

 

 

AUTOS N°: 202071200124 

 

JOSÉ CLAUDIO BATISTA SANTOS, devidamente qualificada nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que move em desfavor 

de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, em 

consideração ao despacho de fl.. manifestar o que segue: 

 

 

I – DESNECESSIDADE DE ASINATURA 

 

Primeiramente, vale demonstrar que o autor é realmente alfabetizado, no 

entanto, em decorrência do acidente, o mesmo sofreu lesão no plexo braquial, o que está 

impossibilitando de assinar a procuração, por este motivo, assinou somente com a sua digital, 

enquanto o tratamento não ser finalizado, ele não irá conseguir assinar uma mova procuração. 

 

Em relação, ao pedido do MM.Juiz para regularizar juntando procuração 

pública, verifica-se assim, o que diz o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil lei nº 

8.906/94: 

 

Art.5º- O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do 

mandato. 

§1º O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, 
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obrigando-se apresentá-la, no prazo de quinze dia, prorrogável por igual 

período. 

§2º A procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar 

todos os atos judiciais, em qualquer juízo ou instancia, salvo os que 

exigirem poderes especiais. 

 

Assim, na legislação específica, não há nenhuma obrigatoriedade de que a 

procuração conferida a advogado possua forma reconhecida. 

 

Exigir que o advogado apresente procuração com firma reconhecida acaba por 

ir de encontro a presunção de boa-fé que deve vigorar no sistema jurídico pátrio. Seria 

equivalente a exigir que o receituário médico apresentado nas farmácias também devesse vir com 

o reconhecimento de firma da assinatura dos médicos. 

 

Dispõe o art.5º da Lei Federal n.8.906/94 (Estatuto da OAB) 

 

Art.5º- O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova 

do mandato.  

§1º- o advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, 

obrigando-se a apresentá-la, no prazo de 15 (quinze) dias, 

prorrogável por igual período. 

 

Como se vê, a lei de regência não previu a obrigatoriedade de que a procuração 

conferida ao advogado deva vir acompanhada de firma reconhecida, seja na esfera judicial ou 

extrajudicial, por se tratar de lei especial atinente ao profissional da Advocacia. 

 

Por fim, não é obrigatório reconhecer firma da procuração outorgada para os 

patronos do autor, bem como, é impossível nova procuração com a assinatura, visto a limitação 

que o mesmo se encontra até a presente data. 

 

II- QUANTO A BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

 

                             É importante ressaltar que a Parte autora necessita da ASSISTÊNCIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA e para tanto junta seus documentos para que assim comprove sua 
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situação financeira, a parte está desempregada atualmente, sobrevivendo apenas com auxílio do 

governo federal, denominado como bolsa família, importante frisar que, o autor é beneficiário da 

tarifa social em sua conta energia, o que comprova sua hipossuficiência.(anexo) 

 

Assim sendo, vem a Parte Autora, através de seu patrono, requerer que seja 

concedido o benefício da justiça gratuita, pois se assim não for, o mesmo não poderá dar 

prosseguimento na demanda, já que não possui condições financeiras de recolher às custas do 

processo e arcar com ônus sucumbenciais. 

 

De outra parte, a gratuidade da justiça é instituto de pleno alcance social e diz 

respeito à garantia do acesso à justiça, de modo que, por ser instituto nobre, que não pode ser 

visto ou aplicado com avareza. 

 

Neste sentido, nos termos do art. 99º, parágrafos 1ª, 3ª e 4ª, da Lei 13.105/15, 

conforme in verbis: 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição 

inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo 

ou em recurso. 

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o 

pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio 

processo, e não suspenderá seu curso. 

(...) 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural. 

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não impede a 

concessão de gratuidade da justiça. 

 

E da Lei 7.115, de 29.08.1983, visto que é desprovido de recursos suficientes 

para arcar com as despesas processuais oriundas da demanda, consoante declaração de 

hipossuficiência anexa, quais sejam, pagar às custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

Nesta consoante os Tribunais Pátrios têm decidido: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCESSÃO DE 

JUSTIÇA GRATUITA - POSSIBILIDADE - NECESSIDADE 

COMPROVADA - SIMPLES DECLARAÇÃO - RECURSO 

PROVIDO. Para que a parte obtenha o benefício da assistência 

judiciária, basta a simples afirmação da sua pobreza, até prova 

em contrário. A gratuidade da Justiça, sendo um direito subjetivo 

público outorgado pela Lei n.º 1.060/1950 e pela Constituição 

Federal, deve ser ampla, abrange todos aqueles que comprovarem 

sua insuficiência de recursos, não importando ser pessoa física ou 

jurídica. (TJMS, Agravo de Instrumento n.º 2003.009824-0, Órgão 

Julgador 3ª Turma, Rel. Des. Hamilton Carli, Julgado em 10 de 

novembro de 2003, DJMS de 17 de novembro de 2003). 

  

Portanto, é admissível e necessário a concessão da justiça gratuita ao presente 

caso à Parte Autora, de modo a garantir o seu direito constitucional de acesso à justiça. 

 

Assim sendo, é suficiente, portanto, a declaração afirmando ser a parte é 

economicamente impossibilitada de arcar com os custos de um processo, bem como com 

honorários advocatícios, sem que haja considerável prejuízo financeiro para si, o que, por si só, 

traz a presunção de que o Autor se encontra no estado de hipossuficiência econômica. 

 

No entendimento do art. 5º, XXXV, da Constituição da República Federativa 

do Brasil, que sustenta a tese do livre acesso ao judiciário, fica à pessoa jurídica respaldada com 

os benefícios da assistência judiciária gratuita, pois, o referido instituto não restringe o direito de 

acesso à justiça às pessoas jurídicas. 

 

Art. 5º XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

 

De qualquer modo, saliente-se que cabe à parte adversa, em qualquer fase da 

lide, requerer a revogação do benefício, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos 

requisitos essenciais à sua concessão.  

 

Assim, preenchida a exigência legal, resta ao Judiciário conceder prontamente 

a justiça gratuita, nesse sentido vem sendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, veja-
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se: 

  

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA À PESSOA FÍSICA, BASTA A SIMPLES 

AFIRMAÇÃO DA PARTES DE SUA POBREZA, ATÉ PROVA 

EM CONTRÁRIO” (STJ; REsp. 386.684/MG; Recurso Especial 

2001/0167610-0; Relator: Ministro José Delgado; DJ 25.03.2002, 

p. 211) 

  

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - 

REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE 

POBREZA - PRECLUSÃO. Presentes os requisitos 

autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido 

medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso especial. Para 

concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples 

alegação do requerente de que sua situação econômica não permite 

pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem 

prejuízo do sustento próprio ou de sua família. A assistência 

judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. 

Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a 

preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes 

os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente” (STJ; MC 2822/SP; Medida Cautelar 

2000/0049208-6; Relator: Ministro Garcia Vieira; DJ de 

05.03.2001, p. 130). 

  

HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, em sua obra Curso de Direito 

Processual Civil, vol. I, 11ª ed., Rio de Janeiro, Forense, p. 98-99, ao dissertar sobre a assistência 

judiciária, elucida que: 

  

Como regra geral, a parte tem o ônus de custear as despesas das 

atividades processuais, antecipando-lhe o respectivo pagamento, à 

medida que o processo realiza sua marcha. Exigir, porém, esse 

ônus, como pressuposto indeclinável de acesso ao processo, seria 

privar os economicamente fracos da tutela jurisdicional do Estado. 

(...) 

Necessitado, para o legislador, não é apenas o miserável, mas, sim, 

'todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família' (artigo 2º, parágrafo único, da Lei 

1.060⁄50). 

(...) 
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Admite a Lei 1.060⁄50 a revogação dos benefícios da assistência 

pelo Juiz da causa, por provocação da parte contrária ou ex officio. 

Também o procedimento de revogação corre em apartado e não 

causa prejuízo à marcha do processo principal (artigos 7º e 8º). 

 

Assim, requer que seja reconhecido que a Parte Autora faz jus à justiça gratuita, 

visto que a Lei n. 13.105/15 não faz ressalvas contrárias, sendo certo ainda que firmou declaração 

de pobreza, bem como juntou documentos aptos para comprovar sua condição hipossuficiente. 

 

Conforme verifica-se por alguns julgados nesse sentido: 

 

Apelação Cível – Ordinário – 2001.004906-9 – Chapadão do Sul 

Relator – Exmo. Sr. Des. João Maria Lós 

Apelante – Ervino Valdemar Schultz 

Apelante – Ervino Raimundo Schultz 

Advogado – Flávio Teixeira Sanches 

Apelado – Banco do Brasil S/A 

Advogado – Wilson Pinheiro 

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL – IMPUGNAÇÃO AO 

PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – ART. 5°, LXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – ART. 4° DA LEI 1.060/50 – 

RECURSO IMPROVIDO. 

Para se valer dos benefícios da assistência judiciária basta a 

simples afirmação de que não está em condições de pagar as 

custas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e de 

sua família. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juizes da 

Quarta Turma Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 

de julgamentos e das notas taquigraficas, dar provimento ao 

recurso, nos termo do voto do relator. Unanime. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECLARAÇÃO DE 

POBREZA – PRESUNÇÃO DE VERACIDADE – Prova da 

Condição econômica suficiente. Necessidade. Para a concessão 

do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a 

declaração pessoal de pobreza da parte, para presumir-se 

verdadeira a alegação do estado de insuficiência econômica. 

Tal posicionamento e norteado pelo princípio de que deve a lei 

facilitar o acesso do povo a justiça. Recurso provido. (TJRS – AI 

70000274563 – (00334333) – 2ª C.Cív. – Relª Desª Teresinha de 

Oliveira Silva – J. 15.12.1999) 
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Por derradeiro, não é o simples fato da Parte Autora ter contratado advogado 

particular na demanda, que a impeça de gozar da assistência judiciária gratuita, dada a existência 

de contrato ad exitum. 

 

VOTO Nº: 007896 

AGRV.Nº: 0242904-71.2011.8.26.0000 

COMARCA: ARAÇATUBA (5ª VARA CÍVEL) 

AGTE.: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA 

AGDO.: LUCIANO DOS SANTOS 

AGRAVO DE INSTRUMENTO JUSTIÇA GRATUITA 

PESSOA JURÍDICA POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

 

A Recorrente preenche os requisitos autorizadores da concessão 

dos benefícios da gratuidade de Justiça. DECISÃO REFORMADA 

- RECURSO PROVIDO. 

 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de efeito 

suspensivo, interposto por SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE ARAÇATUBA nos autos da “AÇÃO MONITÓRIA” que 

move em face de LUCIANO DOS SANTOS, cujo pedido de 

gratuidade de justiça foi indeferido, nos moldes da r. decisão 

monocrática de fl. 15, da lavra da Eminente Magistrado ANTONIO 

CONEHERO JÚNIOR.  

Irresignada, a Agravante recorre, alegando, em síntese, que faz jus 

à assistência judiciária, conforme demonstram os “...documentos 

acostados com a inicial, em especial ao Certificado de Entidade 

Beneficente de Assistência Social expedido pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome (fls. 61) e, os de fls. 

13/49, Estatuto da Entidade, onde no Título I (Fins, Duração, Sede, 

Manutenção e Constituição), Capítulo I (Fins, Duração e Sede), 

ficou instituído no Artigo 1º a sua finalidade (fls. 13)”; e também o 

fato de que possui um déficit de R$ 5.998.329,95 (fls. 02/14).  

Anoto que o recurso não foi preparado e foi instruído com as peças 

obrigatórias e facultativas (fls. 15/91). Às fls. 93/94, foi concedido 

efeito suspensivo ao recurso, dispensadas as informações do Juízo 

a quo, bem como a intimação do Agravado para o oferecimento de 

contrarrazões, uma vez que o mesmo ainda não integrava a relação 

processual. 

É o relatório. 

Inicialmente, embora ausente o preparo, conheço do presente 

recurso, visto que a discussão travada trata-se de concessão do 

benefício da gratuidade de Justiça.  
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Respeitado o entendimento do Ilustre Magistrado a quo, a r. 

decisão monocrática merece reforma. Com efeito, com o advento 

da Carta da República de 1988, o art. 5º, inc. LXXIV, vê-se que “o 

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos” (grifei). Tal dispositivo 

também encontra guarida na Lei de Assistência Judiciária (arts. 2º 

e 4º). 

Neste diapasão, cumpre destacar o posicionamento mais abalizado 

do Superior Tribunal de Justiça, que admite a concessão da 

gratuidade processual à pessoa jurídica: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PESSOA JURÍDICA - 

BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. A pessoa jurídica pode 

desfrutar dos benefícios da assistência judiciária, contanto que 

demonstre a impossibilidade de arcar com as despesas do processo 

sem prejuízo da própria manutenção. Precedentes. Agravo 

regimental improvido. (STJ; AgRg no Ag 881170/SP; 3ª Turma; 

Rel. Min. SIDNEI BENETI; DJe 30/09/2008) (Grifei) 

PROCESSUAL CIVIL ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA PESSOA JURÍDICA NÃO COMPROVAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA EMPRESA. 1. Esta 

Corte tem entendido ser possível a concessão do benefício da 

assistência judiciária gratuita a pessoa jurídica, desde que esteja 

comprovado não ter condições de suportar os encargos do 

processo. 2. Agravo regimental não provido. (STJ; AgRg no Ag 

1022813/MG; 2ª Turma; Rel. Min. ELIANA CALMON; DJe 

02/09/2008) (Grifei) 

 

Em suma, “a assistência judiciária não é incompatível com a pessoa 

jurídica porque nem a Constituição Federal nem a Lei nº 1.060/50 

a excluem do campo de aplicação do citado benefício” (TJSP, 

Agravo de Instrumento n. 855.465-5/0-00, 9ª Câm. de Direito 

Público, Rel. Des. DÉCIO NOTARANGELI, j. em 17.12.08, v.u.). 

(Grifei) 

No caso vertente, restou, cabalmente, demonstrado nos autos a 

condição de hipossuficiência da Agravante. De fato, a Agravante 

trouxe aos autos prova de que é associação beneficente, 

filantrópica, que não distribui resultados, dividendo, bonificações 

ou parcela de seu patrimônio; registrada no CNAS (Conselho 

Nacional de Assistência Social); e que, além disso, se propõe ao 

exercício da caridade (fls. 26/91). 

Assim, “Inexistindo dúvida de que a agravante é entidade de 

benemerência, reconhecida pelos Poderes Públicos (...) exercente 
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de atividade filantrópica, dedica-se a atendimento à população 

carente e notoriamente experimenta os reveses da insuficiência de 

receitas, o caso é de acolhimento da postulação isencional”. (TJSP, 

Agravo de Instrumento n. 0190066-54.2011.8.26.0000, 20ª 

Câmara de Direito Privado, Rel. Correia Lima, j. em 05/09/2011). 

(grifei) 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal, em casos 

que envolvem a própria agravante:  

 

Justiça Gratuita. Pessoa jurídica. Entidade Filantrópica. 

Comprovação nos autos. Possibilidade de concessão da gratuidade 

a empresa sem fins lucrativos. Agravo provido (TJSP, Agravo de 

Instrumento n. 0113981- 27.2011.8.26.0000, 38ª Câmara de 

Direito Privado, Rel. FERNANDO SASTRE REDONDO, j. em 

17/08/2011). (grifei) JUSTIÇA GRATUITA Santa Casa de 

Misericórdia - Miserabilidade presumida - Entidade sem fins 

lucrativos - Recurso provido (TJSP, Agravo de Instrumento n. 

0098912- 52.2011.8.26.0000, 21ª Câmara de Direito Privado, Rel. 

SILVEIRA PAULILO, j. em 29/06/2011). (grifei) ASSISTÊNCIA 

JUDICIARIA. IMPUC.NAÇÃO. SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA - PROCEDÊNCIA. 

IRRAZOABILIDADE. PRIMEIRO, O IMPUGNANTE NÃO 

FEZ NENHUMA PROVA DA INEXISTÊNCIA OU 

DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS À 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ADEMAIS HOUVE 

EQUÍVOCO DO MAGISTRADO NA INTERPRETAÇÃO DO 

RESULTADO DO BALANÇO DA IMPUGNADA, QUE 

APRESENTOU DÉFICIT ELEVADO, E NÃO SUPERÁVIT. 

ALÉM DISSO, A IMPUGNADA É UMA ASSOCIAÇÃO DE 

BENEMERÊNCIA, SEM FINS LUCRATIVOS, QUE LUTA 

COM EXTREMA DIFICULDADE FINANCEIRA, COMO É DO 

CONHECIMENTO PÚBLICO. SENTENÇA REFORMADA. 

IMPUGNAÇÃO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO 

(TJSP, Apelação Com Revisão 9161678-95.2005.8.26.0000, 18ª 

Câmara de Direito Privado, Jurandir de Sousa Oliveira, j. em 

16/02/2006). (grifei)  

 

 Por conseguinte, a r. decisão recorrida deve ser reformada, 

uma vez que a Agravante preenche os requisitos autorizadores da 

concessão dos benefícios da gratuidade de Justiça. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso. 

EDUARDO SIQUEIRA 

Desembargador Relator 
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II – CONCLUSÃO 

 

Ex positis, entende a Parte Recorrente a desnecessidade de procuração pública, 

bem como, ter demonstrado cristalinamente a presença do periculum in mora - já que se não for 

deferido o benefício à mesma, esta não terá condições de arcar com o pagamento das custas 

processuais, o que ocasionará a extinção de seu direito a pleitear frente a justiça o recebimento 

dos valores que possui crédito pelo suor de seu rosto, posto que para o deferimento da justiça 

gratuita basta a simples declaração de pobreza, até prova em contrário, ensejando, portanto, a 

presente manifestação requerendo a assistência judiciária gratuita. 

 

Por tais razões, reitera-se o pedido referente à concessão do BENEFÍCIO 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, por não ter a Parte Autora condições de arcar com as 

custas processuais sem o prejuízo próprio. 

 

Por fim, requer que todas as intimações e publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da advogada THAYLA JAMILLE PAES VILA – OAB/SE 1.193 

A, sob pena dos efeitos de nulidade. 

 

Nestes termos, em que pede deferimento. 

                            Itaporanga Dajuda-SE, 14 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

       Thayla Jamille Paes Vila                                            Thayla Jamille Paes Vila 

            OAB/SE 1.193 - A                                                       OAB/MS 16.317 

 

 

Arthur Andrade Francisco 

OAB/MS 16.303 

Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 15.878 
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  17/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  17/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Processo n° 202071200124 DESPACHO Embora ENTENDA, a causídica da Autora pela desnecessidade de

apresentação de procuração pública e comprovante de rendimentos, o ENTENDIMENTO deste Juízo caminha em

sentido contrário, como explicitado no expediente de p. 65. Assim, intime-se pessoalmente o Autor para, no prazo de

05 (cinco) dias, cumprir o determinado no expediente de p. 65, juntando aos autos procuração pública, comprovante

de rendimentos ou comprovação de recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial.

GUSTAVO ADOLFO PLECH PEREIRA JUIZ DE DIREITO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 202071200124 - Número Único: 0000372-67.2020.8.25.0036
Autor: JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo n° 202071200124

 

 

DESPACHO

 

Embora ENTENDA, a causídica da Autora pela desnecessidade de apresentação de procuração pública e
comprovante de rendimentos, o ENTENDIMENTO deste Juízo caminha em sentido contrário, como
explicitado no expediente de p. 65.

Assim, intime-se pessoalmente o Autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir o determinado no
expediente de p. 65, juntando aos autos procuração pública, comprovante de rendimentos ou
comprovação de recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial.

 

 

Gustavo Adolfo Plech Pereira

Juiz de Direito

 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO ADOLFO PLECH PEREIRA,
Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 17/02/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.21:40:06

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000369179-88. fl: 1/2
em 17/02/2020 às 21:40:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUSTAVO ADOLFO PLECH PEREIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000369179-88.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000369179-88. fl: 2/2
em 17/02/2020 às 21:40:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUSTAVO ADOLFO PLECH PEREIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  28/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação 202071200526.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  28/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202071200526 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Providencias sob pena de

extinção (art 485 III e § 1o do CPC) [TM4058,MD119] <br/><br/> {Destinatário(a): JOSÉ CLÁUDIO BATISTA

SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda
Forum Felisbelo Freire - Av. Emídio Maxi Neto, S/N
Bairro - Centro Cidade - Itaporanga D´Ajuda
Cep - 49120-000 Telefone - (79)3264-3500

Normal

202071200526

PROCESSO: 202071200124 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000372-67.2020.8.25.0036

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, Estado de
Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para, promover no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, o que consta da
finalidade abaixo:

 Cumprir o determinado no expediente de p. 65, juntando aos autos procuração pública,Finalidade:
comprovante de rendimentos ou comprovação de recolhimento das custas processuais, sob pena de
indeferimento da inicial.

Qualificação da parte autora:
Nome         : JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS
Residência  : Projeto Assentamento Luiza Mahim, Povoado Rio Fundo, 30
Bairro         : Centro
Cidade        : ITAPORANGA DAJUDA - SE - SE

[TM4058, MD119]

Documento assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Itaporanga Dajuda, em 28/02/2020, às 08:57:29

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000444813-04.

Recebi o mandado 202071200526 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000444813-04. fl: 1/1
em 28/02/2020 às 08:57:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  AGRAVO DE INSTRUMENTO distribuído(a) em 02/03/2020, tombado sob nr. 202000705418<br/> {Movimento

gerado automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202071200526 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Providencias sob pena de

extinção (art 485 III e § 1o do CPC) [TM4058,MD119] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a):

JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda
Forum Felisbelo Freire - Av. Emídio Maxi Neto, S/N
Bairro - Centro Cidade - Itaporanga D´Ajuda
Cep - 49120-000 Telefone - (79)3264-3500

Normal

202071200526

PROCESSO: 202071200124 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000372-67.2020.8.25.0036

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, Estado de
Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para, promover no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, o que consta da
finalidade abaixo:

 Cumprir o determinado no expediente de p. 65, juntando aos autos procuração pública,Finalidade:
comprovante de rendimentos ou comprovação de recolhimento das custas processuais, sob pena de
indeferimento da inicial.

Qualificação da parte autora:
Nome         : JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS
Residência  : Projeto Assentamento Luiza Mahim, Povoado Rio Fundo, 30
Bairro         : Centro
Cidade        : ITAPORANGA DAJUDA - SE - SE

[TM4058, MD119]

Documento assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Itaporanga Dajuda, em 28/02/2020, às 08:57:29

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000444813-04.

Recebi o mandado 202071200526 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000444813-04. fl: 1/1
em 28/02/2020 às 08:57:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202071200124 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000372-67.2020.8.25.0036

MANDADO: 202071200526

DATA DE CUMPRIMENTO: 02/03/2020 00:00

DESTINATÁRIO: JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS

ENDEREÇO:
Projeto Assentamento Luiza Mahim nº 30, Povoado Rio Fundo. BAIRRO:
Centro. ITAPORANGA DAJUDA/ SE. CEP: 49120-000

TIPO DE MANDADO:
(NCPC) - Intimação Parte do Processo Providencias sob pena de extinção
(art 485 III e § 1o do CPC)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC209, MD47]

Documento assinado eletronicamente por RICARDO FERREIRA NETO, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 02/03/2020, às 09:39:43

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000462801-87.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000462801-87. fl: 1/1
em 02/03/2020 às 09:39:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RICARDO FERREIRA NETO, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: THAYLA JAMILLE PAES

VILA - 1193}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 2ª CÍVEL DA 

COMARCA DE ITAPORONGA DAJUDA /SE 

 

 

 

 

 

 

AUTOS N°: 202071200124 

 

JOSÉ CLAUDIO BATISTA SANTOS, devidamente qualificada nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que move em desfavor 

de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, em 

consideração ao despacho de fl.. manifestar o que segue: 

 

 

I – DESNECESSIDADE DE PROCURAÇÃO PÚBLICA 

 

Primeiramente, vale demonstrar que o autor é realmente alfabetizado, no 

entanto, em decorrência do acidente, o mesmo sofreu lesão no plexo braquial, o que está 

impossibilitando de assinar a procuração, por este motivo, assinou somente com a sua digital, 

enquanto o tratamento não ser finalizado, ele não irá conseguir assinar uma nova procuração. 

 

Em relação, ao pedido do MM.Juiz para regularizar juntando procuração 

pública, verifica-se assim, o que diz o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil lei nº 

8.906/94: 

 

Art.5º- O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do 

mandato. 

§1º O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, 
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obrigando-se apresentá-la, no prazo de quinze dia, prorrogável por igual 

período. 

§2º A procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar 

todos os atos judiciais, em qualquer juízo ou instancia, salvo os que 

exigirem poderes especiais. 

 

Assim, na legislação específica, não há nenhuma obrigatoriedade de que a 

procuração conferida a advogado possua forma reconhecida. 

 

Exigir que o advogado apresente procuração com firma reconhecida acaba por 

ir de encontro a presunção de boa-fé que deve vigorar no sistema jurídico pátrio. Seria 

equivalente a exigir que o receituário médico apresentado nas farmácias também devesse vir com 

o reconhecimento de firma da assinatura dos médicos. 

 

Dispõe o art.5º da Lei Federal n.8.906/94 (Estatuto da OAB) 

 

Art.5º- O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova 

do mandato.  

§1º- o advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, 

obrigando-se a apresentá-la, no prazo de 15 (quinze) dias, 

prorrogável por igual período. 

 

Como se vê, a lei de regência não previu a obrigatoriedade de que a procuração 

conferida ao advogado deva vir acompanhada de firma reconhecida, seja na esfera judicial ou 

extrajudicial, por se tratar de lei especial atinente ao profissional da Advocacia. 

 

Importante ressaltar que, o autor recebeu o mandado de intimação, para juntar 

aos autos os documentos solicitados, porém não conseguiu assinar, inserindo apenas a sua digital, 

sendo assim, é visível que o mesmo está limitado, caso, o Nobre Magistrado não aceite a nova 

procuração, que seja intimado o oficial de Justiça para relatar a situação do autor, visto que, o 

mesmo presenciou que ele não consegue assinar. 

 

Por fim, requer que seja aceita procuração que o autor assinou com sua digital 

perante duas testemunhas sem o reconhecimento de firma, bem como, informar novamente que 

p. 93



 

 

Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

é impossível o mesmo assinar a procuração conforme o documento oficial, visto sua limitação. 

 

 

II- QUANTO A BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

 

                             É importante ressaltar que a Parte autora necessita da ASSISTÊNCIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA e para tanto junta seus documentos para que assim comprove sua 

situação financeira, a parte está desempregada atualmente, sobrevivendo apenas com auxílio do 

governo federal, denominado como bolsa família, importante frisar que, o autor é beneficiário da 

tarifa social em sua conta energia, o que comprova sua hipossuficiência.(anexo) 

 

Assim sendo, vem a Parte Autora, através de seu patrono, requerer que seja 

concedido o benefício da justiça gratuita, pois se assim não for, o mesmo não poderá dar 

prosseguimento na demanda, já que não possui condições financeiras de recolher às custas do 

processo e arcar com ônus sucumbenciais. 

 

De outra parte, a gratuidade da justiça é instituto de pleno alcance social e diz 

respeito à garantia do acesso à justiça, de modo que, por ser instituto nobre, que não pode ser 

visto ou aplicado com avareza. 

 

Neste sentido, nos termos do art. 99º, parágrafos 1ª, 3ª e 4ª, da Lei 13.105/15, 

conforme in verbis: 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição 

inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo 

ou em recurso. 

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o 

pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio 

processo, e não suspenderá seu curso. 

(...) 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural. 

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não impede a 

concessão de gratuidade da justiça. 
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E da Lei 7.115, de 29.08.1983, visto que é desprovido de recursos suficientes 

para arcar com as despesas processuais oriundas da demanda, consoante declaração de 

hipossuficiência anexa, quais sejam, pagar às custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

Nesta consoante os Tribunais Pátrios têm decidido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCESSÃO DE 

JUSTIÇA GRATUITA - POSSIBILIDADE - NECESSIDADE 

COMPROVADA - SIMPLES DECLARAÇÃO - RECURSO 

PROVIDO. Para que a parte obtenha o benefício da assistência 

judiciária, basta a simples afirmação da sua pobreza, até prova 

em contrário. A gratuidade da Justiça, sendo um direito subjetivo 

público outorgado pela Lei n.º 1.060/1950 e pela Constituição 

Federal, deve ser ampla, abrange todos aqueles que comprovarem 

sua insuficiência de recursos, não importando ser pessoa física ou 

jurídica. (TJMS, Agravo de Instrumento n.º 2003.009824-0, Órgão 

Julgador 3ª Turma, Rel. Des. Hamilton Carli, Julgado em 10 de 

novembro de 2003, DJMS de 17 de novembro de 2003). 

  

Portanto, é admissível e necessário a concessão da justiça gratuita ao presente 

caso à Parte Autora, de modo a garantir o seu direito constitucional de acesso à justiça. 

 

Assim sendo, é suficiente, portanto, a declaração afirmando ser a parte é 

economicamente impossibilitada de arcar com os custos de um processo, bem como com 

honorários advocatícios, sem que haja considerável prejuízo financeiro para si, o que, por si só, 

traz a presunção de que o Autor se encontra no estado de hipossuficiência econômica. 

 

No entendimento do art. 5º, XXXV, da Constituição da República Federativa 

do Brasil, que sustenta a tese do livre acesso ao judiciário, fica à pessoa jurídica respaldada com 

os benefícios da assistência judiciária gratuita, pois, o referido instituto não restringe o direito de 

acesso à justiça às pessoas jurídicas. 

 

Art. 5º XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
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De qualquer modo, saliente-se que cabe à parte adversa, em qualquer fase da 

lide, requerer a revogação do benefício, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos 

requisitos essenciais à sua concessão.  

 

Assim, preenchida a exigência legal, resta ao Judiciário conceder prontamente 

a justiça gratuita, nesse sentido vem sendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, veja-

se: 

  

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA À PESSOA FÍSICA, BASTA A SIMPLES 

AFIRMAÇÃO DA PARTES DE SUA POBREZA, ATÉ PROVA 

EM CONTRÁRIO” (STJ; REsp. 386.684/MG; Recurso Especial 

2001/0167610-0; Relator: Ministro José Delgado; DJ 25.03.2002, 

p. 211) 

  

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - 

REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE 

POBREZA - PRECLUSÃO. Presentes os requisitos 

autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido 

medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso especial. Para 

concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples 

alegação do requerente de que sua situação econômica não permite 

pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem 

prejuízo do sustento próprio ou de sua família. A assistência 

judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. 

Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a 

preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes 

os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente” (STJ; MC 2822/SP; Medida Cautelar 

2000/0049208-6; Relator: Ministro Garcia Vieira; DJ de 

05.03.2001, p. 130). 

  

HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, em sua obra Curso de Direito 

Processual Civil, vol. I, 11ª ed., Rio de Janeiro, Forense, p. 98-99, ao dissertar sobre a assistência 

judiciária, elucida que: 

  

Como regra geral, a parte tem o ônus de custear as despesas das 
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atividades processuais, antecipando-lhe o respectivo pagamento, à 

medida que o processo realiza sua marcha. Exigir, porém, esse 

ônus, como pressuposto indeclinável de acesso ao processo, seria 

privar os economicamente fracos da tutela jurisdicional do Estado. 

(...) 

Necessitado, para o legislador, não é apenas o miserável, mas, sim, 

'todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família' (artigo 2º, parágrafo único, da Lei 

1.060⁄50). 

(...) 

Admite a Lei 1.060⁄50 a revogação dos benefícios da assistência 

pelo Juiz da causa, por provocação da parte contrária ou ex officio. 

Também o procedimento de revogação corre em apartado e não 

causa prejuízo à marcha do processo principal (artigos 7º e 8º). 

 

Assim, requer que seja reconhecido que a Parte Autora faz jus à justiça gratuita, 

visto que a Lei n. 13.105/15 não faz ressalvas contrárias, sendo certo ainda que firmou declaração 

de pobreza, bem como juntou documentos aptos para comprovar sua condição hipossuficiente. 

 

Conforme verifica-se por alguns julgados nesse sentido: 

 

Apelação Cível – Ordinário – 2001.004906-9 – Chapadão do Sul 

Relator – Exmo. Sr. Des. João Maria Lós 

Apelante – Ervino Valdemar Schultz 

Apelante – Ervino Raimundo Schultz 

Advogado – Flávio Teixeira Sanches 

Apelado – Banco do Brasil S/A 

Advogado – Wilson Pinheiro 

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL – IMPUGNAÇÃO AO 

PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – ART. 5°, LXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – ART. 4° DA LEI 1.060/50 – 

RECURSO IMPROVIDO. 

Para se valer dos benefícios da assistência judiciária basta a 

simples afirmação de que não está em condições de pagar as 

custas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e de 

sua família. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juizes da 

Quarta Turma Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 

de julgamentos e das notas taquigraficas, dar provimento ao 

recurso, nos termo do voto do relator. Unanime. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECLARAÇÃO DE 

POBREZA – PRESUNÇÃO DE VERACIDADE – Prova da 

Condição econômica suficiente. Necessidade. Para a concessão 

do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a 

declaração pessoal de pobreza da parte, para presumir-se 

verdadeira a alegação do estado de insuficiência econômica. 

Tal posicionamento e norteado pelo princípio de que deve a lei 

facilitar o acesso do povo a justiça. Recurso provido. (TJRS – AI 

70000274563 – (00334333) – 2ª C.Cív. – Relª Desª Teresinha de 

Oliveira Silva – J. 15.12.1999) 

 

Por derradeiro, não é o simples fato da Parte Autora ter contratado advogado 

particular na demanda, que a impeça de gozar da assistência judiciária gratuita, dada a existência 

de contrato ad exitum. 

 

VOTO Nº: 007896 

AGRV.Nº: 0242904-71.2011.8.26.0000 

COMARCA: ARAÇATUBA (5ª VARA CÍVEL) 

AGTE.: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA 

AGDO.: LUCIANO DOS SANTOS 

AGRAVO DE INSTRUMENTO JUSTIÇA GRATUITA 

PESSOA JURÍDICA POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

 

A Recorrente preenche os requisitos autorizadores da concessão 

dos benefícios da gratuidade de Justiça. DECISÃO REFORMADA 

- RECURSO PROVIDO. 

 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de efeito 

suspensivo, interposto por SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE ARAÇATUBA nos autos da “AÇÃO MONITÓRIA” que 

move em face de LUCIANO DOS SANTOS, cujo pedido de 

gratuidade de justiça foi indeferido, nos moldes da r. decisão 

monocrática de fl. 15, da lavra da Eminente Magistrado ANTONIO 

CONEHERO JÚNIOR.  

Irresignada, a Agravante recorre, alegando, em síntese, que faz jus 

à assistência judiciária, conforme demonstram os “...documentos 

acostados com a inicial, em especial ao Certificado de Entidade 

Beneficente de Assistência Social expedido pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome (fls. 61) e, os de fls. 

13/49, Estatuto da Entidade, onde no Título I (Fins, Duração, Sede, 

Manutenção e Constituição), Capítulo I (Fins, Duração e Sede), 

ficou instituído no Artigo 1º a sua finalidade (fls. 13)”; e também o 
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fato de que possui um déficit de R$ 5.998.329,95 (fls. 02/14).  

Anoto que o recurso não foi preparado e foi instruído com as peças 

obrigatórias e facultativas (fls. 15/91). Às fls. 93/94, foi concedido 

efeito suspensivo ao recurso, dispensadas as informações do Juízo 

a quo, bem como a intimação do Agravado para o oferecimento de 

contrarrazões, uma vez que o mesmo ainda não integrava a relação 

processual. 

É o relatório. 

Inicialmente, embora ausente o preparo, conheço do presente 

recurso, visto que a discussão travada trata-se de concessão do 

benefício da gratuidade de Justiça.  

Respeitado o entendimento do Ilustre Magistrado a quo, a r. 

decisão monocrática merece reforma. Com efeito, com o advento 

da Carta da República de 1988, o art. 5º, inc. LXXIV, vê-se que “o 

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos” (grifei). Tal dispositivo 

também encontra guarida na Lei de Assistência Judiciária (arts. 2º 

e 4º). 

Neste diapasão, cumpre destacar o posicionamento mais abalizado 

do Superior Tribunal de Justiça, que admite a concessão da 

gratuidade processual à pessoa jurídica: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PESSOA JURÍDICA - 

BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. A pessoa jurídica pode 

desfrutar dos benefícios da assistência judiciária, contanto que 

demonstre a impossibilidade de arcar com as despesas do processo 

sem prejuízo da própria manutenção. Precedentes. Agravo 

regimental improvido. (STJ; AgRg no Ag 881170/SP; 3ª Turma; 

Rel. Min. SIDNEI BENETI; DJe 30/09/2008) (Grifei) 

PROCESSUAL CIVIL ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA PESSOA JURÍDICA NÃO COMPROVAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA EMPRESA. 1. Esta 

Corte tem entendido ser possível a concessão do benefício da 

assistência judiciária gratuita a pessoa jurídica, desde que esteja 

comprovado não ter condições de suportar os encargos do 

processo. 2. Agravo regimental não provido. (STJ; AgRg no Ag 

1022813/MG; 2ª Turma; Rel. Min. ELIANA CALMON; DJe 

02/09/2008) (Grifei) 

 

Em suma, “a assistência judiciária não é incompatível com a pessoa 

jurídica porque nem a Constituição Federal nem a Lei nº 1.060/50 

a excluem do campo de aplicação do citado benefício” (TJSP, 

Agravo de Instrumento n. 855.465-5/0-00, 9ª Câm. de Direito 
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Público, Rel. Des. DÉCIO NOTARANGELI, j. em 17.12.08, v.u.). 

(Grifei) 

No caso vertente, restou, cabalmente, demonstrado nos autos a 

condição de hipossuficiência da Agravante. De fato, a Agravante 

trouxe aos autos prova de que é associação beneficente, 

filantrópica, que não distribui resultados, dividendo, bonificações 

ou parcela de seu patrimônio; registrada no CNAS (Conselho 

Nacional de Assistência Social); e que, além disso, se propõe ao 

exercício da caridade (fls. 26/91). 

Assim, “Inexistindo dúvida de que a agravante é entidade de 

benemerência, reconhecida pelos Poderes Públicos (...) exercente 

de atividade filantrópica, dedica-se a atendimento à população 

carente e notoriamente experimenta os reveses da insuficiência de 

receitas, o caso é de acolhimento da postulação isencional”. (TJSP, 

Agravo de Instrumento n. 0190066-54.2011.8.26.0000, 20ª 

Câmara de Direito Privado, Rel. Correia Lima, j. em 05/09/2011). 

(grifei) 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal, em casos 

que envolvem a própria agravante:  

 

Justiça Gratuita. Pessoa jurídica. Entidade Filantrópica. 

Comprovação nos autos. Possibilidade de concessão da gratuidade 

a empresa sem fins lucrativos. Agravo provido (TJSP, Agravo de 

Instrumento n. 0113981- 27.2011.8.26.0000, 38ª Câmara de 

Direito Privado, Rel. FERNANDO SASTRE REDONDO, j. em 

17/08/2011). (grifei) JUSTIÇA GRATUITA Santa Casa de 

Misericórdia - Miserabilidade presumida - Entidade sem fins 

lucrativos - Recurso provido (TJSP, Agravo de Instrumento n. 

0098912- 52.2011.8.26.0000, 21ª Câmara de Direito Privado, Rel. 

SILVEIRA PAULILO, j. em 29/06/2011). (grifei) ASSISTÊNCIA 

JUDICIARIA. IMPUC.NAÇÃO. SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA - PROCEDÊNCIA. 

IRRAZOABILIDADE. PRIMEIRO, O IMPUGNANTE NÃO 

FEZ NENHUMA PROVA DA INEXISTÊNCIA OU 

DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS À 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ADEMAIS HOUVE 

EQUÍVOCO DO MAGISTRADO NA INTERPRETAÇÃO DO 

RESULTADO DO BALANÇO DA IMPUGNADA, QUE 

APRESENTOU DÉFICIT ELEVADO, E NÃO SUPERÁVIT. 

ALÉM DISSO, A IMPUGNADA É UMA ASSOCIAÇÃO DE 

BENEMERÊNCIA, SEM FINS LUCRATIVOS, QUE LUTA 

COM EXTREMA DIFICULDADE FINANCEIRA, COMO É DO 

CONHECIMENTO PÚBLICO. SENTENÇA REFORMADA. 

IMPUGNAÇÃO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO 
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(TJSP, Apelação Com Revisão 9161678-95.2005.8.26.0000, 18ª 

Câmara de Direito Privado, Jurandir de Sousa Oliveira, j. em 

16/02/2006). (grifei)  

 

 Por conseguinte, a r. decisão recorrida deve ser reformada, 

uma vez que a Agravante preenche os requisitos autorizadores da 

concessão dos benefícios da gratuidade de Justiça. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso. 

EDUARDO SIQUEIRA 

Desembargador Relator 

 

 

II – CONCLUSÃO 

 

Ex positis, entende a Parte Recorrente a desnecessidade de procuração pública, 

bem como, ter demonstrado cristalinamente a presença do periculum in mora - já que se não for 

deferido o benefício à mesma, esta não terá condições de arcar com o pagamento das custas 

processuais, o que ocasionará a extinção de seu direito a pleitear frente a justiça o recebimento 

dos valores que possui crédito pelo suor de seu rosto, posto que para o deferimento da justiça 

gratuita basta a simples declaração de pobreza, até prova em contrário, ensejando, portanto, a 

presente manifestação requerendo a assistência judiciária gratuita. 

 

Por tais razões, reitera-se o pedido referente à concessão do BENEFÍCIO 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, por não ter a Parte Autora condições de arcar com as 

custas processuais sem o prejuízo próprio. 

 

Por fim, requer que todas as intimações e publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da advogada THAYLA JAMILLE PAES VILA – OAB/SE 1.193 

A, sob pena dos efeitos de nulidade. 

 

Nestes termos, em que pede deferimento. 

                            Itaporanga Dajuda-SE, 02 de março de 2020. 
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       Thayla Jamille Paes Vila                                            Thayla Jamille Paes Vila 

            OAB/SE 1.193 - A                                                       OAB/MS 16.317 

 

 

Arthur Andrade Francisco 

OAB/MS 16.303 

Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 15.878 
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Do Estado de Sergipe
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  03/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o AGRAVO DE INSTRUMENTO tombado sob nº 202000705418 encontra-se julgado, consoante

decisão em anexo, estando no aguardo pelo trânsito em julgado. Certifico ainda que, ante a petição da parte autora,

encaminho os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Gerada em 
03/03/2020

09:17:19

2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda
Forum Felisbelo Freire - Av. Emídio Maxi Neto, S/N - Centro 

 Dados do Processo 

Dados do Processo
Número
202000705418  
Fase
DISTRIBUÍDO
Escrivania:
Escrivania da 1ª
Câmara Cível

Grupo
IV 
Julgamento
02/03/2020 
Proc. Origem
202071200124

Segredo de
Justiça 
NÃO 

Número Único:
0001657-
09.2020.8.25.0000

Classe 
Agravo de Instrumento 
Situação
JULGADO 
Prioridade Máxima:
Não 

Impedimento/Suspeição
NÃO 

Órgão Julgador:
1ª CÂMARA CÍVEL
Procedência:
2ª Vara Cível e
Criminal de
Itaporanga
Dajuda
Distribuido Em:
02/03/2020 

Processo
Sigiloso 
NÃO

Processo
Eletrônico 

 Dados da Parte 
  Agravante: JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS   Advogado(a): THAYLA JAMILLE PAES VILA --  1193-A/SE
  Agravado: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 
 Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por José Cláudio

Batista Santos combatendo comando judicial proferido pelo Juízo de Direito
do 2ª Vara Cível e Criminal da Comarca de Itaporanga D’Ajuda, nos autos da
ação de cobrança, que fez a seguinte determinação:

“Embora ENTENDA, a causídica da Autora pela
desnecessidade de apresentação de procuração pública e
comprovante de rendimentos, o ENTENDIMENTO deste
Juízo caminha em sentido contrário, como explicitado no
expediente de p. 65.

 

Assim, intime-se pessoalmente o Autor para, no prazo de
05 (cinco) dias, cumprir o determinado no expediente de
p. 65, juntando aos autos procuração pública,
comprovante de rendimentos ou comprovação de
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recolhimento das custas processuais, sob pena de
indeferimento da inicial”. (sic – destaques no original)

 

Em suas razões, defende a desnecessidade de juntar
procuração por instrumento público, embora seja alfabetizado e esteja
impossibilitado de escrever em decorrência do acidente por ele sofrido.

Questiona, também, o indeferimento da gratuidade da justiça,
aduzindo não possuir condições de arcar com as despesas processuais.

Formula, ao final, os seguintes pedidos, verbis:

“Do exposto, a Parte Agravante requer que seja o presente
Agravo de Instrumento RECEBIDO, PROCESSADO e
PROVIDO em razão do pedido liminar.

 

Requer-se também:

 

a) Que seja acolhida a preliminar de coisa julgada, e em
razão dessa tacitamente concedido a justiça gratuita a
Agravante;

 

b) não sendo acolhida a preliminar arguida, que seja
concedido a Agravante a justiça gratuita, por ser pobre na
forma da Lei;

 

c) O reconhecimento da procuração;

 

d) A juntada dos documentos que instruem o presente
agravo;

 

e) Seja intimado o D. Magistrado de primeira instância
para que, entendendo conveniente, exerça o juízo de
retratação;

 

f) Seja concedido o efeito suspensivo no presente Agravo,
nos termos do art. 1.019, I, do CPC;

 

g) Caso entendam por necessário, seja intimado o
Agravado, para que querendo manifeste no presente
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Recurso;

 

h) Requer que seja concedida a gratuidade processual
para este recurso, nos termos do parágrafo 7º do Artigo
99 do Código de Processo Civil, tendo em vista que tal
irresignação se baseia na discussão da versada benesse
processual, fato que também desincumbe a Parte
Agravante no recolhimento de preparo;

 

i) Que seja o presente recurso recebido, como outro
recurso cabível em caso de não entendimento do E.
Tribunal, com base no princípio da fungibilidade”. (sic –
destaques no original)

 

É o Relatório. Decido.

Cabendo-me a apreciação da admissibilidade do recurso,
observo que o comando judicial impugnado pela Recorrente, transcrito no
relatório desta decisão, não admite a interposição de agravo de instrumento.

É que o citado comando judicial se trata de mero despacho,
contra o qual o art. 1.001 do CPC é expresso em não admitir o cabimento de
qualquer recurso, inclusive agravo de instrumento:

Art. 1.001. Dos despachos não cabe recurso.

 

Não obstante afirme que o Juízo a quo tenha indeferido o
benefício da gratuidade da justiça, o que autorizaria a interposição do
presente agravo, pode-se ver da manifestação judicial questionada, bem
como daquela ratificada no despacho aqui impugnado, que não houve
indeferimento daquele requerimento, mas mera determinação de que a parte
autora/Recorrente comprove sua alegação de hipossuficiência, além de
outras providências também já ordenadas.

Portanto, repito, o presente recurso se mostra manifestamente
incabível, haja vista que ataca mero despacho.

Nesse cenário, tem aplicação o teor da 1ª parte do inciso III do
artigo 932 do CPC:

Art. 932.  Incumbe ao relator:

I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em
relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e
nos processos de competência originária do tribunal;
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III - não conhecer de recurso inadmissível,
prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente
os fundamentos da decisão recorrida;

(...)

 

Por esta razão – vício manifestamente insanável – é que não se
mostra razoável a concessão do prazo previsto no art. 932, parágrafo único,
c/c o art. 1.029, §3º, ambos do CPC, tal como estipulado no Enunciado
Administrativo de número 06, redigido pela Corte Superior:

Nos recursos tempestivos interpostos com fundamento no
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18
de março de 2016), somente será concedido o prazo
previsto no art. 932, parágrafo único, c/c o art. 1.029, §
3º, do novo CPC para que a parte sane vício estritamente
formal.

 

Ante o exposto, nos termos da 1ª parte do inciso III do artigo
932 do CPC, não conheço do recurso, uma vez que interposto contra mero
despacho, sendo manifestamente inadmissível (art. 1.001 do CPC).

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

Cumpra-se.
 Iolanda Santos Guimarães
 Desembargador(a)
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Do Estado de Sergipe
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  03/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  03/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Processo n° 202071200124 DESPACHO Aguarde-se o decurso o prazo para cumprimento do determinado no

expediente de p. 81. Após, conclusos. GUSTAVO ADOLFO PLECH PEREIRA JUIZ DE DIREITO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 202071200124 - Número Único: 0000372-67.2020.8.25.0036
Autor: JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo n° 202071200124

 

 

DESPACHO

 

Aguarde-se o decurso o prazo para cumprimento do determinado no expediente de p. 81.

Após, conclusos.

 

 

 

Gustavo Adolfo Plech Pereira

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO ADOLFO PLECH PEREIRA,
Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 03/03/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:14:36

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000475627-37.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000475627-37. fl: 1/1
em 03/03/2020 às 10:14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUSTAVO ADOLFO PLECH PEREIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  06/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: THAYLA JAMILLE PAES

VILA - 1193}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 2ª CÍVEL DA 

COMARCA DE ITAPORONGA DAJUDA /SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS N°: 202071200124 

 

JOSÉ CLAUDIO BATISTA SANTOS, devidamente qualificada nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que move em desfavor 

de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, em 

consideração ao despacho de fl.. manifestar o que segue: 

 

 

I – DESNECESSIDADE DE PROCURAÇÃO PÚBLICA 

 

Primeiramente, vale demonstrar que o autor é realmente alfabetizado, no 

entanto, em decorrência do acidente, o mesmo sofreu lesão no plexo braquial, o que está 

impossibilitando de assinar a procuração, por este motivo, assinou somente com a sua digital, 

enquanto o tratamento não ser finalizado, ele não irá conseguir assinar uma nova procuração. 

 

Em relação, ao pedido do MM.Juiz para regularizar juntando procuração 

pública, verifica-se assim, o que diz o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil lei nº 

8.906/94: 
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Art.5º- O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do 

mandato. 

§1º O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, 

obrigando-se apresentá-la, no prazo de quinze dia, prorrogável por igual 

período. 

§2º A procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar 

todos os atos judiciais, em qualquer juízo ou instancia, salvo os que 

exigirem poderes especiais. 

 

Assim, na legislação específica, não há nenhuma obrigatoriedade de que a 

procuração conferida a advogado possua forma reconhecida. 

 

Exigir que o advogado apresente procuração com firma reconhecida acaba por 

ir de encontro a presunção de boa-fé que deve vigorar no sistema jurídico pátrio. Seria 

equivalente a exigir que o receituário médico apresentado nas farmácias também devesse vir com 

o reconhecimento de firma da assinatura dos médicos. 

 

Dispõe o art.5º da Lei Federal n.8.906/94 (Estatuto da OAB) 

 

Art.5º- O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova 

do mandato.  

§1º- o advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, 

obrigando-se a apresentá-la, no prazo de 15 (quinze) dias, 

prorrogável por igual período. 

 

Como se vê, a lei de regência não previu a obrigatoriedade de que a procuração 

conferida ao advogado deva vir acompanhada de firma reconhecida, seja na esfera judicial ou 

extrajudicial, por se tratar de lei especial atinente ao profissional da Advocacia. 

 

Importante ressaltar que, o autor recebeu o mandado de intimação, para juntar 

aos autos os documentos solicitados, porém não conseguiu assinar, inserindo apenas a sua digital, 

sendo assim, é visível que o mesmo está limitado, vejamos: 
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 Subsidiariamente, o Nobre Magistrado não aceite a nova procuração, que seja 

intimado o oficial de Justiça para relatar a situação do autor, visto que, o mesmo presenciou que 

ele não consegue assinar. 

 

Por fim, requer que seja aceita procuração que o autor assinou com sua digital 

perante duas testemunhas sem o reconhecimento de firma, bem como, informar novamente que 

é impossível o mesmo assinar a procuração conforme o documento oficial, visto sua limitação. 

 

 

II- QUANTO A BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

 

                             É importante ressaltar que a Parte autora necessita da ASSISTÊNCIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA e para tanto junta seus documentos para que assim comprove sua 
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situação financeira, a parte está desempregada atualmente, sobrevivendo apenas com auxílio do 

governo federal, denominado como bolsa família, importante frisar que, o autor é beneficiário da 

tarifa social em sua conta energia, o que comprova sua hipossuficiência.(anexo) 

 

Assim sendo, vem a Parte Autora, através de seu patrono, requerer que seja 

concedido o benefício da justiça gratuita, pois se assim não for, o mesmo não poderá dar 

prosseguimento na demanda, já que não possui condições financeiras de recolher às custas do 

processo e arcar com ônus sucumbenciais. 

 

De outra parte, a gratuidade da justiça é instituto de pleno alcance social e diz 

respeito à garantia do acesso à justiça, de modo que, por ser instituto nobre, que não pode ser 

visto ou aplicado com avareza. 

 

Neste sentido, nos termos do art. 99º, parágrafos 1ª, 3ª e 4ª, da Lei 13.105/15, 

conforme in verbis: 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição 

inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo 

ou em recurso. 

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o 

pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio 

processo, e não suspenderá seu curso. 

(...) 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural. 

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não impede a 

concessão de gratuidade da justiça. 

 

E da Lei 7.115, de 29.08.1983, visto que é desprovido de recursos suficientes 

para arcar com as despesas processuais oriundas da demanda, consoante declaração de 

hipossuficiência anexa, quais sejam, pagar às custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

Nesta consoante os Tribunais Pátrios têm decidido: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCESSÃO DE 

JUSTIÇA GRATUITA - POSSIBILIDADE - NECESSIDADE 

COMPROVADA - SIMPLES DECLARAÇÃO - RECURSO 

PROVIDO. Para que a parte obtenha o benefício da assistência 

judiciária, basta a simples afirmação da sua pobreza, até prova 

em contrário. A gratuidade da Justiça, sendo um direito subjetivo 

público outorgado pela Lei n.º 1.060/1950 e pela Constituição 

Federal, deve ser ampla, abrange todos aqueles que comprovarem 

sua insuficiência de recursos, não importando ser pessoa física ou 

jurídica. (TJMS, Agravo de Instrumento n.º 2003.009824-0, Órgão 

Julgador 3ª Turma, Rel. Des. Hamilton Carli, Julgado em 10 de 

novembro de 2003, DJMS de 17 de novembro de 2003). 

  

Portanto, é admissível e necessário a concessão da justiça gratuita ao presente 

caso à Parte Autora, de modo a garantir o seu direito constitucional de acesso à justiça. 

 

Assim sendo, é suficiente, portanto, a declaração afirmando ser a parte é 

economicamente impossibilitada de arcar com os custos de um processo, bem como com 

honorários advocatícios, sem que haja considerável prejuízo financeiro para si, o que, por si só, 

traz a presunção de que o Autor se encontra no estado de hipossuficiência econômica. 

 

No entendimento do art. 5º, XXXV, da Constituição da República Federativa 

do Brasil, que sustenta a tese do livre acesso ao judiciário, fica à pessoa jurídica respaldada com 

os benefícios da assistência judiciária gratuita, pois, o referido instituto não restringe o direito de 

acesso à justiça às pessoas jurídicas. 

 

Art. 5º XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

 

De qualquer modo, saliente-se que cabe à parte adversa, em qualquer fase da 

lide, requerer a revogação do benefício, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos 

requisitos essenciais à sua concessão.  

 

Assim, preenchida a exigência legal, resta ao Judiciário conceder prontamente 

a justiça gratuita, nesse sentido vem sendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, veja-
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se: 

  

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA À PESSOA FÍSICA, BASTA A SIMPLES 

AFIRMAÇÃO DA PARTES DE SUA POBREZA, ATÉ PROVA 

EM CONTRÁRIO” (STJ; REsp. 386.684/MG; Recurso Especial 

2001/0167610-0; Relator: Ministro José Delgado; DJ 25.03.2002, 

p. 211) 

  

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - 

REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE 

POBREZA - PRECLUSÃO. Presentes os requisitos 

autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido 

medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso especial. Para 

concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples 

alegação do requerente de que sua situação econômica não permite 

pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem 

prejuízo do sustento próprio ou de sua família. A assistência 

judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. 

Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a 

preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes 

os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente” (STJ; MC 2822/SP; Medida Cautelar 

2000/0049208-6; Relator: Ministro Garcia Vieira; DJ de 

05.03.2001, p. 130). 

  

HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, em sua obra Curso de Direito 

Processual Civil, vol. I, 11ª ed., Rio de Janeiro, Forense, p. 98-99, ao dissertar sobre a assistência 

judiciária, elucida que: 

  

Como regra geral, a parte tem o ônus de custear as despesas das 

atividades processuais, antecipando-lhe o respectivo pagamento, à 

medida que o processo realiza sua marcha. Exigir, porém, esse 

ônus, como pressuposto indeclinável de acesso ao processo, seria 

privar os economicamente fracos da tutela jurisdicional do Estado. 

(...) 

Necessitado, para o legislador, não é apenas o miserável, mas, sim, 

'todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família' (artigo 2º, parágrafo único, da Lei 

1.060⁄50). 

(...) 
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Admite a Lei 1.060⁄50 a revogação dos benefícios da assistência 

pelo Juiz da causa, por provocação da parte contrária ou ex officio. 

Também o procedimento de revogação corre em apartado e não 

causa prejuízo à marcha do processo principal (artigos 7º e 8º). 

 

Assim, requer que seja reconhecido que a Parte Autora faz jus à justiça gratuita, 

visto que a Lei n. 13.105/15 não faz ressalvas contrárias, sendo certo ainda que firmou declaração 

de pobreza, bem como juntou documentos aptos para comprovar sua condição hipossuficiente. 

 

Conforme verifica-se por alguns julgados nesse sentido: 

 

Apelação Cível – Ordinário – 2001.004906-9 – Chapadão do Sul 

Relator – Exmo. Sr. Des. João Maria Lós 

Apelante – Ervino Valdemar Schultz 

Apelante – Ervino Raimundo Schultz 

Advogado – Flávio Teixeira Sanches 

Apelado – Banco do Brasil S/A 

Advogado – Wilson Pinheiro 

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL – IMPUGNAÇÃO AO 

PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – ART. 5°, LXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – ART. 4° DA LEI 1.060/50 – 

RECURSO IMPROVIDO. 

Para se valer dos benefícios da assistência judiciária basta a 

simples afirmação de que não está em condições de pagar as 

custas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e de 

sua família. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juizes da 

Quarta Turma Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 

de julgamentos e das notas taquigraficas, dar provimento ao 

recurso, nos termo do voto do relator. Unanime. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECLARAÇÃO DE 

POBREZA – PRESUNÇÃO DE VERACIDADE – Prova da 

Condição econômica suficiente. Necessidade. Para a concessão 

do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a 

declaração pessoal de pobreza da parte, para presumir-se 

verdadeira a alegação do estado de insuficiência econômica. 

Tal posicionamento e norteado pelo princípio de que deve a lei 

facilitar o acesso do povo a justiça. Recurso provido. (TJRS – AI 

70000274563 – (00334333) – 2ª C.Cív. – Relª Desª Teresinha de 

Oliveira Silva – J. 15.12.1999) 
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Por derradeiro, não é o simples fato da Parte Autora ter contratado advogado 

particular na demanda, que a impeça de gozar da assistência judiciária gratuita, dada a existência 

de contrato ad exitum. 

 

VOTO Nº: 007896 

AGRV.Nº: 0242904-71.2011.8.26.0000 

COMARCA: ARAÇATUBA (5ª VARA CÍVEL) 

AGTE.: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA 

AGDO.: LUCIANO DOS SANTOS 

AGRAVO DE INSTRUMENTO JUSTIÇA GRATUITA 

PESSOA JURÍDICA POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

 

A Recorrente preenche os requisitos autorizadores da concessão 

dos benefícios da gratuidade de Justiça. DECISÃO REFORMADA 

- RECURSO PROVIDO. 

 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de efeito 

suspensivo, interposto por SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE ARAÇATUBA nos autos da “AÇÃO MONITÓRIA” que 

move em face de LUCIANO DOS SANTOS, cujo pedido de 

gratuidade de justiça foi indeferido, nos moldes da r. decisão 

monocrática de fl. 15, da lavra da Eminente Magistrado ANTONIO 

CONEHERO JÚNIOR.  

Irresignada, a Agravante recorre, alegando, em síntese, que faz jus 

à assistência judiciária, conforme demonstram os “...documentos 

acostados com a inicial, em especial ao Certificado de Entidade 

Beneficente de Assistência Social expedido pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome (fls. 61) e, os de fls. 

13/49, Estatuto da Entidade, onde no Título I (Fins, Duração, Sede, 

Manutenção e Constituição), Capítulo I (Fins, Duração e Sede), 

ficou instituído no Artigo 1º a sua finalidade (fls. 13)”; e também o 

fato de que possui um déficit de R$ 5.998.329,95 (fls. 02/14).  

Anoto que o recurso não foi preparado e foi instruído com as peças 

obrigatórias e facultativas (fls. 15/91). Às fls. 93/94, foi concedido 

efeito suspensivo ao recurso, dispensadas as informações do Juízo 

a quo, bem como a intimação do Agravado para o oferecimento de 

contrarrazões, uma vez que o mesmo ainda não integrava a relação 

processual. 

É o relatório. 

Inicialmente, embora ausente o preparo, conheço do presente 

recurso, visto que a discussão travada trata-se de concessão do 

benefício da gratuidade de Justiça.  
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Respeitado o entendimento do Ilustre Magistrado a quo, a r. 

decisão monocrática merece reforma. Com efeito, com o advento 

da Carta da República de 1988, o art. 5º, inc. LXXIV, vê-se que “o 

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos” (grifei). Tal dispositivo 

também encontra guarida na Lei de Assistência Judiciária (arts. 2º 

e 4º). 

Neste diapasão, cumpre destacar o posicionamento mais abalizado 

do Superior Tribunal de Justiça, que admite a concessão da 

gratuidade processual à pessoa jurídica: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PESSOA JURÍDICA - 

BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. A pessoa jurídica pode 

desfrutar dos benefícios da assistência judiciária, contanto que 

demonstre a impossibilidade de arcar com as despesas do processo 

sem prejuízo da própria manutenção. Precedentes. Agravo 

regimental improvido. (STJ; AgRg no Ag 881170/SP; 3ª Turma; 

Rel. Min. SIDNEI BENETI; DJe 30/09/2008) (Grifei) 

PROCESSUAL CIVIL ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA PESSOA JURÍDICA NÃO COMPROVAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA EMPRESA. 1. Esta 

Corte tem entendido ser possível a concessão do benefício da 

assistência judiciária gratuita a pessoa jurídica, desde que esteja 

comprovado não ter condições de suportar os encargos do 

processo. 2. Agravo regimental não provido. (STJ; AgRg no Ag 

1022813/MG; 2ª Turma; Rel. Min. ELIANA CALMON; DJe 

02/09/2008) (Grifei) 

 

Em suma, “a assistência judiciária não é incompatível com a pessoa 

jurídica porque nem a Constituição Federal nem a Lei nº 1.060/50 

a excluem do campo de aplicação do citado benefício” (TJSP, 

Agravo de Instrumento n. 855.465-5/0-00, 9ª Câm. de Direito 

Público, Rel. Des. DÉCIO NOTARANGELI, j. em 17.12.08, v.u.). 

(Grifei) 

No caso vertente, restou, cabalmente, demonstrado nos autos a 

condição de hipossuficiência da Agravante. De fato, a Agravante 

trouxe aos autos prova de que é associação beneficente, 

filantrópica, que não distribui resultados, dividendo, bonificações 

ou parcela de seu patrimônio; registrada no CNAS (Conselho 

Nacional de Assistência Social); e que, além disso, se propõe ao 

exercício da caridade (fls. 26/91). 

Assim, “Inexistindo dúvida de que a agravante é entidade de 

benemerência, reconhecida pelos Poderes Públicos (...) exercente 
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de atividade filantrópica, dedica-se a atendimento à população 

carente e notoriamente experimenta os reveses da insuficiência de 

receitas, o caso é de acolhimento da postulação isencional”. (TJSP, 

Agravo de Instrumento n. 0190066-54.2011.8.26.0000, 20ª 

Câmara de Direito Privado, Rel. Correia Lima, j. em 05/09/2011). 

(grifei) 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal, em casos 

que envolvem a própria agravante:  

 

Justiça Gratuita. Pessoa jurídica. Entidade Filantrópica. 

Comprovação nos autos. Possibilidade de concessão da gratuidade 

a empresa sem fins lucrativos. Agravo provido (TJSP, Agravo de 

Instrumento n. 0113981- 27.2011.8.26.0000, 38ª Câmara de 

Direito Privado, Rel. FERNANDO SASTRE REDONDO, j. em 

17/08/2011). (grifei) JUSTIÇA GRATUITA Santa Casa de 

Misericórdia - Miserabilidade presumida - Entidade sem fins 

lucrativos - Recurso provido (TJSP, Agravo de Instrumento n. 

0098912- 52.2011.8.26.0000, 21ª Câmara de Direito Privado, Rel. 

SILVEIRA PAULILO, j. em 29/06/2011). (grifei) ASSISTÊNCIA 

JUDICIARIA. IMPUC.NAÇÃO. SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA - PROCEDÊNCIA. 

IRRAZOABILIDADE. PRIMEIRO, O IMPUGNANTE NÃO 

FEZ NENHUMA PROVA DA INEXISTÊNCIA OU 

DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS À 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ADEMAIS HOUVE 

EQUÍVOCO DO MAGISTRADO NA INTERPRETAÇÃO DO 

RESULTADO DO BALANÇO DA IMPUGNADA, QUE 

APRESENTOU DÉFICIT ELEVADO, E NÃO SUPERÁVIT. 

ALÉM DISSO, A IMPUGNADA É UMA ASSOCIAÇÃO DE 

BENEMERÊNCIA, SEM FINS LUCRATIVOS, QUE LUTA 

COM EXTREMA DIFICULDADE FINANCEIRA, COMO É DO 

CONHECIMENTO PÚBLICO. SENTENÇA REFORMADA. 

IMPUGNAÇÃO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO 

(TJSP, Apelação Com Revisão 9161678-95.2005.8.26.0000, 18ª 

Câmara de Direito Privado, Jurandir de Sousa Oliveira, j. em 

16/02/2006). (grifei)  

 

 Por conseguinte, a r. decisão recorrida deve ser reformada, 

uma vez que a Agravante preenche os requisitos autorizadores da 

concessão dos benefícios da gratuidade de Justiça. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso. 

EDUARDO SIQUEIRA 

Desembargador Relator 
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II – CONCLUSÃO 

 

Ex positis, entende a Parte Recorrente a desnecessidade de procuração pública, 

bem como, ter demonstrado cristalinamente a presença do periculum in mora - já que se não for 

deferido o benefício à mesma, esta não terá condições de arcar com o pagamento das custas 

processuais, o que ocasionará a extinção de seu direito a pleitear frente a justiça o recebimento 

dos valores que possui crédito pelo suor de seu rosto, posto que para o deferimento da justiça 

gratuita basta a simples declaração de pobreza, até prova em contrário, ensejando, portanto, a 

presente manifestação requerendo a assistência judiciária gratuita. 

 

Por tais razões, reitera-se o pedido referente à concessão do BENEFÍCIO 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, por não ter a Parte Autora condições de arcar com as 

custas processuais sem o prejuízo próprio. 

 

Por fim, requer que todas as intimações e publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da advogada THAYLA JAMILLE PAES VILA – OAB/SE 1.193 

A, sob pena dos efeitos de nulidade. 

 

Nestes termos, em que pede deferimento. 

                            Itaporanga Dajuda-SE, 06 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

       Thayla Jamille Paes Vila                                            Thayla Jamille Paes Vila 

            OAB/SE 1.193 - A                                                       OAB/MS 16.317 

 

 

Arthur Andrade Francisco 

OAB/MS 16.303 

Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 15.878 

p. 127



p. 128



p. 129



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que transcorreu o prazo de 5 (cinco) dias sem que a parte autora houvesse acostado aos autos procuração

pública, comprovante de rendimentos ou comprovação de recolhimento das custas processuais. Certifico ainda que

encaminho os autos conclusos para análise da petição retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  16/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Processo n° 202071200124 DESPACHO Considerando a juntada da Procuração de p. 103, assinada a rogo e

subscrita por duas testemunhas, nos moldes do art. 595 do CPC por analogia, dou seguimento ao feito. Em tempo,

considerando o documento de p. 129, defiro os beneplácitos da gratuidade judiciária, conforme requerido. Assim,

Designo audiência de conciliação para o dia 16/04/2020, às 08:50 h, no Fórum local. Cite-se a Requerida, advertindo-

a de que deverá comparecer à assentada acompanhada de advogado, devendo, ainda, constar no mandado o

comando de que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sessão de conciliação, caso reste infrutífera, poderão

oferecer defesa. Considerando que a parte Autora manifestou desinteresse na realização da Audiência de

Conciliação, advirta-se a Requerida que, caso não haja interesse em conciliar, informe a este Juízo com

antecedência mínima de 10 (dez) dias para cancelamento da referida assentada, quando se iniciará a contagem do

prazo para apresentação de defesa. Em ambos os casos, havendo apresentação de contestação com a arguição de

qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor ou mesmo qualquer das hipóteses previstas no

art. 337 do CPC, dê-se vista ao autor para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Demais intimações

necessárias.<br/><br/> Designo o dia 16/04/2020 às 08h:50min para que seja realizada audiência

Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 202071200124 - Número Único: 0000372-67.2020.8.25.0036
Autor: JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo n°202071200124

DESPACHO

Considerando a juntada da Procuração de p. 103, assinada a rogo e subscrita por duas
testemunhas, nos moldes do art. 595 do CPC por analogia, dou seguimento ao feito.

Em tempo, considerando o documento de p. 129, defiro os beneplácitos da gratuidade
judiciária, conforme requerido.

 Assim, Designo audiência de conciliação para o dia 16/04/2020, às 08:50 h,no Fórum
local.

Cite-se a Requerida,  acompanhadaadvertindo-ade que deverá comparecer à assentada
de advogado, devendo, ainda, constar no mandado o comando de que, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da sessão de conciliação, caso reste infrutífera, poderão oferecer defesa.

Considerando que a parte Autora manifestou desinteresse na realização da
   Audiência de Conciliação, advirta-se a Requerida que, caso não haja interesse em conciliar, informe

a este Juízo com antecedência mínima de 10 (dez) dias para cancelamento da referida assentada,
quando se iniciará a contagem do prazo para apresentação de defesa.

Em ambos os casos, havendo apresentação de contestação com a arguição de qualquer
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor ou mesmo qualquer das hipóteses previstas
no art. 337 do CPC, dê-se vista ao autor para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Demais intimações necessárias.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000598836-51. fl: 1/2
em 16/03/2020 às 16:41:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 

p. 133



Documento assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA
SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 16/03/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 16:41:44

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000598836-51.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000598836-51. fl: 2/2
em 16/03/2020 às 16:41:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  17/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de citação e intimação 202071200692, ficando a parte autora intimada da audiência

designada por seu causídico, mediante publicação do despacho retro no DJe.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  17/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202071200692 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda
Forum Felisbelo Freire - Av. Emídio Maxi Neto, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itaporanga D´Ajuda 
Cep - 49120-000    Telefone - (79)3264-3500

Normal(Justiça Gratuita)

202071200692

PROCESSO: 202071200124 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000372-67.2020.8.25.0036

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Processo n° 202071200124 DESPACHO Considerando a juntada da Procuração de p. 103,
assinada a rogo e subscrita por duas testemunhas, nos moldes do art. 595 do CPC por analogia, dou
seguimento ao feito. Em tempo, considerando o documento de p. 129, defiro os beneplácitos da gratuidade
judiciária, conforme requerido. Assim, Designo audiência de conciliação para o dia 16/04/2020, às 08:50 h, no
Fórum local. Cite-se a Requerida, advertindo-a de que deverá comparecer à assentada acompanhada de
advogado, devendo, ainda, constar no mandado o comando de que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
sessão de conciliação, caso reste infrutífera, poderão oferecer defesa. Considerando que a parte Autora
manifestou desinteresse na realização da Audiência de Conciliação, advirta-se a Requerida que, caso não haja
interesse em conciliar, informe a este Juízo com antecedência mínima de 10 (dez) dias para cancelamento da
referida assentada, quando se iniciará a contagem do prazo para apresentação de defesa. Em ambos os
casos, havendo apresentação de contestação com a arguição de qualquer fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor ou mesmo qualquer das hipóteses previstas no art. 337 do CPC, dê-se vista ao
autor para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Demais intimações necessárias.

Designo o dia 16/04/2020 às 08h:50min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 16/04/2020 às 08:50:00,  Fórum Felisbelo Freire, Av. Emídio Max Neto,Data e horário da audiência: Local:
s/n, Itaporanga D'Ajuda/SE.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 RUA DA ASSEMBLEIA, 26 ANDAR, 100Residência:
 CENTROBairro:

 20011904CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: RUA DA ASSEMBLEIA, 26 ANDAR, 100
 Bairro: CENTRO
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000602335-02. fl: 1/2
em 17/03/2020 às 10:45:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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 CEP: 20011904            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Itaporanga Dajuda, em 17/03/2020, às 10:45:00

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000602335-02.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000602335-02. fl: 2/2
em 17/03/2020 às 10:45:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  02/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação do dia 16/04/2020 às 08:50h cancelada. Motivo: Audiência cancela em virtude

do disposto na Portaria Conjunta GP1 Normativa n. 16/2020, da Presidência do Tribunal de Justiça de Sergipe,

publicada em 23 de março de 2020, que dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus

(COVID-19), no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, diante da classificação de pandemia pela

Organização Mundial de Saúde.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  02/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes e respectivos causídicos acerca do cancelamento da audiência designada em virtude do

disposto na Portaria Conjunta GP1 Normativa n. 16/2020, da Presidência do Tribunal de Justiça de Sergipe,

publicada em 23 de março de 2020, que dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus

(COVID-19), no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, diante da classificação de pandemia pela

Organização Mundial de Saúde, com remarcação a ser definida a posteriori.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202071200692 de (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento

Comum - audiência [Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT,

conforme determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  28/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que os autos aguardam a designação de nova data de audiência (Portaria 46/2020).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  01/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor RODRIGO AYRES MARTINS DE

OLIVEIRA (918-A-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200601164403919 às 16:44 em 01/06/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D'AJUDA- SERGIPE 

 

 

 

Processo: 202071200124 

 

Número Único: 0001657-09.2020.825.0000 

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica inscrita 

no CNPJ sob o n° 092486020001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n° 74, 5° andar – 

Centro, Rio de Janeiro, CEP 20031-205, vem por seu advogado in fine, com instrumento 

procuratório em anexo e endereço profissional constante no timbre, onde deverão receber 

todas as comunicações processuais pertinentes, apresentar CONTESTAÇÃO aos termos da 

ação de cobrança proposta por JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS, pelos argumentos fáticos 

e jurídicos abaixo aduzidos. 

 

1 - INICIALMENTE  

1.1 – Das Comunicações Processuais 

Importa solicitar que todas as comunicações processuais pertinentes sejam 

veiculadas em nome do Bel. Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, OAB-SE sob nº 918-A, 

sob pena de nulidade insanável. 

 

                        1.2 – Do Desinteresse Na composição consensual  

Insta informar que a parte ré não tem interesse na designação da audiência de 

conciliação, ao menos neste momento processual, haja vista o pleito autoral é de indenização 

do seguro DPVAT por invalidez permanente, e para tanto, se faz necessária a produção de 

demais provas com o fito de constatar a existência ou não de lesão indenizável, bem como seu 

grau, visto que a parte autora não acostou aos autos elementos suficientes para compor a 

pretensão do seu direito. 
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Isto posto, com base no art. 334, § 4º, inciso I e § 5º do Código de Processo Civil 

de 2015, vem requer a dispensa da designação da audiência de conciliação. 

 

 

2 - BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

Afirma a parte autora que foi vítima de acidente de trânsito em 16/11/2019 

sobrevindo em razão deste uma supostas lesões, motivo pelo qual recebeu 

administrativamente a indenização por invalidez permanente no valor de R$ 9.450,00. 

Inconformada, pleiteia complementação ao teto legal de R$ 13.500,00. 

Entretanto, conforme restará demonstrado, não merece guarida tal pleito. 

 

3 - PRELIMINARES 

 

3.1 – Da carência de ação – Falta de interesse de agir - QUITAÇÃO  

 

Inicialmente, quadra registrar que, como ato jurídico perfeito, o pagamento 

configura-se imodificável e possui presunção de validade. Portanto, a quitação dada pela 

parte Autora, na esfera administrativa, não carrega qualquer vício que indique a sua nulidade 

e, desta forma, permanece plenamente eficaz, sobretudo considerando que tal ato jurídico, 

por ser perfeito, deve contar com a segurança jurídica que lhe é afeta. 

A Lei de Introdução ao Código Civil, em seu art. 6º, §1º, conceitua o ato jurídico 

perfeito. Como tal, o pagamento efetivado somente poderia ser desconstituído por meio de 

decisão judicial, proferida em ação direcionada a esta finalidade. Neste sentido, manifestou-

se o Supremo Tribunal Federal: 

Se as partes desavindas, por meio de documentos hábeis, delimitaram os 

interesses em controvérsia e firmaram documento de transação, esse ato 

jurídico complexo envolve-se para as partes e para todas as questões 

versadas com a força de coisa julgada, só rescindível por dolo, violência ou 

erro essencial, conforme o artigo 1.030, do Código Civil. E também, se na 

transação as partes não tornaram expresso que excluíam dela uma dada 

questão, esta questão não pode a vir a ser questionada em juízo, primeiro 

porque obrigada pelos efeitos de coisa julgada da transação (artigo 1.030, do 

CC) e segundo por efeito do princípio da indivisibilidade da transação (art. 

1.026, do CC).1 

Verifica-se, pois, a inexistência de qualquer manifestação da parte Autora acerca 

de vícios no pagamento dantes concretizado, restando inabalado o reconhecimento da 

quitação da indenização decorrente do seguro DPVAT. Neste passo, evidencia-se a ausência 

de interesse de agir da parte Autora, de tal forma que o presente processo deve ser julgado 

extinto, sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 17 e 485, inciso VI, do Código de 

                                                             
1STF, RE n.° 93.861-3/RJ,Rel. Min. Clóvis Ramalhete. 
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Processo Civil de 2015. 

 

 

3.2 - Da Inépcia da inicial: Da ausência de documentação indispensável à propositura 

da demanda – Laudo Pericial IML - art. 5º, § 1º e §4°, da Lei 6.194/74 

 

Afastada a preliminar anterior, tem-se que, para a efetiva verificação dos 

elementos do sinistro, deve-se analisar, atentamente, se pela parte Autora foi apresentada 

toda a documentação indispensável à propositura da demanda, considerando o art. 283 do 

Código de Processo Civil, bem assim o art. 5º, § 1º, a, da Lei 6.194/74. 

A demonstração destes documentos, conforme se infere, é condicionante para 

o recebimento da indenização referente ao seguro DPVAT. A legislação determina que a não 

apresentação, seja do Boletim de Ocorrência ou do laudo do IML, impossibilita formalmente 

atestar a ocorrência do acidente e o nexo de causalidade com as consequências apontadas 

e, até mesmo, o local do acidente que define a competência territorial para julgamento da 

demanda. 

No caso de alegada invalidez, faz-se necessária a apresentação do laudo do IML 

detalhando as eventuais lesões corporais, constituindo assim, meios de prova do que se 

alega. Entrementes, a parte Autora não apresentou o citado documento, indicando a 

realização da perícia e, consequentemente, impossibilitando a aferição da dita lesão. 

Diante dos fundamentos acima, configurada está a ausência de documentação 

essencial à propositura da demanda, qual seja o laudo do IML, devendo ser extinto o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IV, do CPC/2015. Se assim não 

entender o julgador, deve considerar no mérito que o autor não fez prova de suas alegações. 

 

4 – MÉRITO 

 

4.1 -Do Não Agravamento Da Lesão x Indenização Adimplida 

 

Exa., é de bom alvitre chamar atenção para o fato de que a parte autora não 

acostou aos autos nenhum laudo ou relatório médico que comprove a existência do 

agravamento da lesão já indenizada por esta seguradora. Ademais, a documentação ora 

apresentada é a mesma apresentada quando do requerimento administrativo, e que já foi 

objeto de análise pelos peritos que enquadraram e graduaram a lesão, de modo a fixar o 

quantum já disponibilizado à parte autora 

Como sabemos, para o recebimento do seguro DPVAT, prevê a Lei nº. 6.194/74, 

modificada pelas Leis federais 11.482/07 e 11.945/09, que a sequela que serve de lastro 

à pretensão indenizatória advenha de um acidente de trânsito. Isto é, para fazer jus ao 
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recebimento de qualquer valor a título do seguro obrigatório, incumbe à parte promovente o 

ônus de demonstrar a existência de nexo de causalidade e efeito entre o acidente noticiado e 

a lesão (que ocasionou a invalidez) para a partir daí aplicar-se a regra de enquadramento e 

graduação, conforme disciplinado pelas leis atinentes à matéria DPVAT. 

Não havendo nos autos quaisquer relatórios de atendimento médico ou novos 

laudos periciais que atestem que as referidas lesões adimplidas na via administrativa foram 

agravadas de modo a ensejar a complementação pretendida pela parte autora, resta patente 

a fragilidade dos elementos de prova ora carreados pela parte requerente.   

Com efeito, Exa., por força do art. 373, I, do CPC, cabe à parte promovente o 

ônus probatório daquilo que pretende ver tutelado judiciário. Tendo em vista que pela 

documentação carreada ao processo NÃO restou devidamente comprovado que a parte autora 

faz jus a complementação pretendida, a demanda deverá ser julgada improcedente, para 

completa rejeição dos pleitos autorais, a teor do art. 487, I, do CPC. 

                    Por fim, na remota hipótese de ser superada a argumentação trazida alhures, 

em atendimento aos princípios da eventualidade e contração da defesa, prosseguimos 

atacando o meritum causae. 

 

4.2 – Da Legislação Aplicável - LEI 11.945/2009 

A parte autora faz seu pleito olvidando-se das regras de cálculo para indenização 

por invalidez permanente introduzidas pela MP 451/2008, convertida na Lei 11.945/2009, 

embora tal tema já tenha sido debatido e afastado pelo Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento da ADI 4.350, realizado no dia 23 de outubro de 2014. 

No que toca a suposta inconstitucionalidade formal na edição da MP 451/2008, 

não subsistiria, visto que foi esta convertida na Lei 11.945/2009 e, deste modo, os eventuais 

vícios existentes, restaram sanados com a conversão, conforme entendimento jurisprudencial 

já pacificado (ADI nº 1.721, Rel. Min. Carlos Britto, julgamento em 11/10/06, DJ de 29/06/07). 

Ademais, a nossa Suprema Corte admite o exame jurisdicional do mérito dos 

requisitos de relevância e urgência na edição de medida provisória apenas em casos 

excepcionalíssimos, e, especificamente sobre a MP 451/2008, entendeu o Nobre Relator da 

citada ADI 4.350, o Senhor Ministro Luiz Fux, que “os temas veiculados pelas regras 

combatidas são de inegável relevância social e sua disciplina exige uma atuação 

urgente do Poder Executivo”. 

Ao realizar o julgamento da ADI 4.350, entendeu o Ministro Luis Fux que, não se 

entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer ofensa à Constituição quando se fixa 

legalmente a quantia devida em razão do acidente de trânsito proporcional ao grau da lesão, 

através da tabela de cálculo da indenização do Seguro Obrigatório. 
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Além disto, entende-se que os critérios adotados pelo Legislador, que considerou 

o grau da incapacidade funcional para se determinar o valor devido, são razoáveis e dentro do 

parâmetro aceitável. Dessa forma, de acordo com o voto do Nobre Relator da ADI 4.350, não 

há loteamento do corpo humano com a aplicação da tabela de graduação, mas apenas uma 

preocupação recomendável com o pagamento justo ao acidentado.  

Por outro lado, ressalta-se que o STJ tem se posicionado no sentido de reconhecer 

a aplicação da tabela determinada pela Lei 11.945/2009, conforme julgado colacionado abaixo: 

DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 

1. É válida a utilização de tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por 

seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial. Precedente. 

2. Recurso conhecido e improvido. (REsp nº 1.101.572/RS- Recurso Especial 

2008/0251090-0. Rel. Min. Nancy Andrighi DJe 25.11.2010) 

 

Ainda, foi editada a Súmula 474 do STJ: “A indenização do seguro DPVAT, 

em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau 

da invalidez.”  

Isso porque, no plano material, não se vislumbra a inconstitucionalidade da Lei 

11.945/2009, uma vez que não há um fundamento concreto para se defender qualquer 

violação aos preceitos constitucionais, em especial ao Princípio da Dignidade da Pessoa 

Humana. Primeiro porque se feriria o princípio constitucional se, e somente se, deixasse de 

pagar os adequados e razoáveis valores àqueles acometidos de invalidez em decorrência de 

acidente de trânsito. Por outro lado, o que se extrai das alterações legislativas é a aplicação 

imediata e objetiva dos princípios da ponderação e da proporcionalidade. Segundo, pois a 

referida lei estabelece meios de prover a segurança jurídica dos segurados à medida que 

objetivamente define o valor indenizatório conforme a lesão sofrida, não havendo espaço para 

qualquer celeuma, uma vez que o valor das indenizações para o seguro está expressa em lei, 

em quantia certa e determinada, de maneira que duas pessoas vitimadas da mesma lesão 

receberão o mesmo quantum indenizatório. Na medida em que a tabela é aplicada 

corretamente, tem-se o real cumprimento do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, 

deixando claro que a tese do autor é descabida.  

Resta claro que a pretensão autoral não encontra guarida no ordenamento jurídico 

pátrio, mesmo porque a redação do inciso II do art. 3º da lei de regência, estabelece que a 

indenização decorrente de invalidez não é estanque e baseada em valor fixo integral, como a 

de morte. Caso assim o fosse, o legislador não optaria pela utilização da palavra ATÉ antes do 

valor. Tal conclusão é indubitável, pois se sabe que a invalidez permanente pode ser total ou 

parcial, e nestes casos, completa ou incompleta. 

Além do que, pode atingir membros e sentidos diferentes, gerando maiores ou 

menores dificuldades na vida da pessoa lesionada. Nisto não incorre em equívoco a 

p. 148



supramencionada lei, ao passo que observa os princípios da Igualdade e da Isonomia, de forma 

que danos menores, a exemplo da perda funcional completa do menor dedo da mão, não 

podem ser tratados igualmente à perda funcional completa de ambos os membros superiores 

e inferiores. Afirmar o contrário seria desconsiderar os princípios constitucionais da ponderação 

e isonomia, além de desvirtuar o âmago dos valores da justiça.  

Desta forma, de acordo com a ADI 4.350, a Lei 11.945/2009 é constitucional 

sendo devida a aplicação de cálculo das indenizações requeridas às Seguradoras participantes 

do Consórcio DPVAT através do enquadramento na tabela incorporada à Lei 6.194/74 e 

aplicação de grau de invalidez conforme seu art. 3, § 1º, como se verá adiante. 

 

4.3 – Da Graduação Da Invalidez  

 

Como se vê, a indenização por invalidez permanente sempre foi baseada na 

graduação da invalidez. Até a edição da MP 451/08, convertida na Lei 11.945/09, a 

quantificação das lesões era regulamentada pela Circular da SUSEP n° 029/91, por 

competência delegada pelo art. 36, alínea “c”, do Decreto-Lei 73/66. Trata-se matéria já 

pacificada, conforme voto vencedor da Ministra Nancy Andrighi, no REsp 1.101.572/RS, STJ. 

 

No caso vertente, ocorrido o acidente durante a vigência da Lei 11.945/09, o 

cálculo do grau de invalidez obedece ao seguinte parâmetro: 

 

Art. 3º [...]  
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta 
Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer 
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente 
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das 
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto 
abaixo:   
        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 
valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao 
valor máximo da cobertura; e  
        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional 
da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais.   

p. 149



 

O cálculo da indenização obedece, portanto, à seguinte 

equação: 

 

 

teto x enquadramento na tabela x percentual da perda apurado 

 

A quantificação da indenização desta forma tem por objetivo privilegiar o 

princípio constitucional da isonomia. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, em 

decisão de 19/06/2012, elaborou o enunciado de súmula nº 474: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau 

da invalidez.”. 

 

Além disso, há que se ressaltar que o Seguro DPVAT, instituído por lei, 

visa indenizar tão somente a invalidez permanente decorrente de acidentes 

automobilísticos, não havendo previsão legal para cobertura de eventuais 

“repercussões”, como pleiteia o autor.  

 

No caso vertente, os Relatórios Médicos juntados pela parte autora e o exame 

físico realizado pela seguradora apontam para a TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO SEM 

FRATURA E/OU HEMATOMA COM FERIMENTO NA REGIÃO FRONTAL À DIREITA e 

LESÃO DO PLEXO BRAQUIAL A DIREITA, que por sua vez, possui o seguinte 

enquadramento na tabela vigente: 

 

Perda funcional completa de um dos 

membros superiores 

70 % 

 

 

 Por outro lado, o mesmo laudo apurou que a dita lesão foi de grau COMPLETO 

(100%), tendo-se o seguinte cálculo:  

(13.500) x (70%) x (100%) = R$ 9.450,00 
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Corroborando para os termos dos relatórios médicos, a seguradora ré 

realizou processo administrativo que apurou, enquadrou e graduou a lesão suportada 

pela parte autora, culminando no pagamento de R$ 9.450,00, coforme demonstra 

parecer administrativo anexo.  Quanto ao citado parecer, imepnde destacar de 

maneira parcial tal documento: 

 

O documento acima destacado demonstra de forma cabal a lisura e 

assertividade do processo administrativo conduzido pela seguradora ré, bem como 

comprova a quitação integral da lesão sofrida pela parte autora.  

Nessa toada, verifica-se que o valor pago pela Seguradora, foi de acordo 

com as normas vigentes, não havendo razão para qualquer complementação devida, 

pelo que, requer que seja julgado totalmente improcedente o pedido. Ressalte-se que, 

entendendo a parte Autora ser devida qualquer complementação, teria ela o ônus da 

prova correspondente, do qual não se desincumbiu no caso concreto.  

 

4.4 -Da Impossibilidade De Inversão Do Ônus Da Prova Com Base No CDC 

(INAPLICABILIDADE DO ART. 6º, VII DO CDC AO SEGURO DPVAT) 

  

O seguro DPVAT instituído e imposto por lei não consubstancia uma relação 

consumerista (nem mesmo reflexamente). Em razão de suas características pode-se afirmar 

que não há contrato nesse seguro, mas sim uma obrigação legal; um seguro imposto por lei, 

de responsabilidade social, para cobrir os riscos da circulação dos veículos em geral. Tanto é 

assim que a indenização é devida, nos limites legais (Lei nº 6.194/74) mesmo que o acidente 

tenha sido provocado por veículo desconhecido ou não identificado.  Sua lei de regência 

especifica a extensão do seguro e as hipóteses de cobertura às vítimas de acidente de trânsito, 

não havendo por parte das seguradoras integrantes do consórcio do seguro DPVAT, 
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responsáveis por lei, a procederem ao pagamento, não havendo qualquer ingerência nas 

regras atinentes à indenização securitária, inexistindo para esse propósito, a adoção de 

práticas comercias abusivas de oferta, de contratos de adesão, de publicidade, de cobrança de 

dívidas.  

 

 Tampouco seria possível falar-se em vulnerabilidade, na acepção técnico-

jurídica, das vítimas de acidente de trânsito, e muito menos do proprietário do veículo, perante 

as seguradoras – as quais não possuem qualquer margem discricionária para efetivação do 

pagamento da indenização securitária, sempre que presentes os requisitos estabelecidos na 

lei de sua regência. Nesse contexto, não se vislumbra a possibilidade de as seguradoras 

participantes do consórcio DPVAT virem, por exemplo, a modificar as exigências deste seguro, 

muito menos no sentido de dificultar o seu alcance pelos beneficiários.  

 

 Neste sentido, segue recente entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT).OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE NO TOCANTE AO OFERECIMENTO E 

ÀS REGRAS DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS 

SEGURADORAS, NÃO HAVENDO SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, 

TAMPOUCO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E/OU DO PRODUTO PELO 

SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. 

IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de seguro facultativo, as 

normas protetivas do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam ao seguro 

obrigatório (DPVAT). 

1.1. Com efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na qual não há 

acordo de vontade entre as partes, tampouco qualquer ingerência das 

seguradoras componentes do consórcio do seguro DPVAT nas regras atinentes à 

indenização securitária (extensão do seguro; hipóteses de cobertura; valores 

correspondentes; dentre outras), além de inexistir sequer a opção de contratação 

ou escolha do produto ou fornecedor pelo segurado, revela-se ausente relação 

consumerista na espécie, ainda que se valha das figuras equiparadas de 

consumidor dispostas na Lei n. 8.078/90. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1.635.398/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 17/10/2017, DJe 23/10/2017)” 
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Dessa forma, requer que não seja aplicada a inversão do ônus da prova na 

presente demanda. 

 

4.5- Da não Incidência de Correção Monetária – Sinistro Adimplido Dentro do Prazo 

Legal 

 

Verifica-se no caso concreto que o pagamento da indenização foi feito dentro dos 

30 dias contados a partir do aviso do sinistro, conforme previsto no §1º do art.5º da lei nº 

6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07. 

A abertura do pedido administrativo ocorreu 25/09/2019, conforme 

aviso do sinistro recortado abaixo. Ocorre que, no mesmo dia, em 25/09/2019 o 

Demandante foi informado pela Seguradora, através de carta, sobre a INTERRUPÇÃO 

do prazo legal de pagamento administrativo, devido a necessidade de 

complementação da documentação exigida pela Seguradora, referente a entrega 

pendente de documentação médico-hospitalar. É o que se vê dos recortes abaixo:  
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Ocorre que após a entrega da documentação solicitada, houve a necessidade de uma 

nova interrupção para realização de avaliação médica presencial para a identificação e 

enquadramento da invalidez. Como é possível observar nos recortes abaixo: 

 

 

 

Sendo que a avaliação somente foi realizada em 13/05/2019, data em que se 

reiniciou o prazo legal. Vejamos: 

 

 

 

Assim, em 21/11/2019, foi feita uma tentativa de pagamento infrutífera, 

devido aos dados incorretos informados pelo autor interrompendo  se assim o prazo, 
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logo após regularização  das informações foi realizada uma nova tentativa de 

pagamento, assim o pagamento ocorreu dentro do prazo de 30 dias para o 

adimplemento, a contar da interrupção supracitada, a Seguradora efetuou o 

pagamento da indenização pleiteada. Vejamos:  

 

 

 

Desta forma, tendo a Seguradora realizado o pagamento dentro do prazo de 30 

dias, tona-se imperioso afastar a incidência da correção monetária pois o § 7º do mesmo 

dispositivo legal a permite apenas na hipótese de não pagamento da indenização securitária 

dentro do referido prazo. 

Cumpre esclarecer, ainda, que caso o prazo legal de 30 dias para a 

conclusão da regulação administrativa seja ultrapassado pela inércia do 
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beneficiário na entrega dos documentos exigidos, a Seguradora Líder não poderá 

ser penalizada com a aplicação da correção monetária, vez que não deu causa ao 

atraso do pagamento. 

Em recente decisão unânime, o TJSC reformou sentença de 1º grau para julgar 

improcedente a demanda, cujo objetivo era a aplicação da correção monetária ao valor pago 

administrativamente, uma vez que o pagamento foi realizado à tempo e modo, senão vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRETENDIDA A SUA INCIDÊNCIA APÓS A EDIÇÃO DA MP N340/2006. 

IMPOSSIBILIDADE. CONTENDA DIRIMIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM 

RECURSO REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RESP N. 1.483.620/SC). 

INDENIZAÇÃO PAGA A TEMPO E MODO, NOS MOLDES DELIMITADOS NO § 7°, ART. 5°, 

LEI N. 6.194/1974. SENTENÇA REFORMADA. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

Neste sentido, vem decidindo também o E. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:  

Assim, inexiste previsão de correção monetária quando o pagamento 

administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias, contados a partir da data da 

reclamação. Logo, incabível determinação de incidência pelo Juízo vez que 

infringiria o princípio da reserva legal. 

Caso não seja este o entendimento de Vossa Excelência, requer seja considerada 

a data do pagamento administrativo para a incidência da correção monetária sobre o valor 

que eventualmente venha a ser apurado como complementação. 

 

4.6 - Dos Juros Legais e da Correção Monetária 

 

Sendo certa a afirmativa de que os JUROS DE MORA correspondem à sanção que 

o devedor inadimplente deve suportar pelo não pagamento tempestivo da sua dívida e, ainda, 

que o devedor só se torna inadimplente a partir do instante em que deixou de pagar o que 

devia, conclui-se que, antes disso, não há mora. Por conseguinte, juros não são devidos. 

 

Com efeito, a mora inexiste se ao devedor não foi imputado fato ou omissão a 

que tenha dado causa (Código Civil, Art. 396). Apenas nos casos em que a obrigação decorra 

de ato ilícito, a mora incide desde a prática do ato (Código Civil, Art. 398). 

 

Desta feita, não tendo a Seguradora praticado qualquer ilicitude, não são os juros 

moratórios devidos, cabendo contar-se a incidência dos mesmos, em relação ao pedido de 

indenização do seguro DPVAT, a partir da citação inicial, conforme disposição expressa do art. 

405 do Código Civil. Ainda, este é o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: 
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“SÚMULA N. 426-STJ. Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a 

partir da citação.”  

 

Acerca da correção monetária, no caso de superveniência de sentença 

condenatória, além da observância acerca do cálculo da indenização estabelecido pela Lei nº 

11.945/09, requer seja considerada por Vossa Excelência a data do evento danoso para a 

incidência da correção monetária, na forma do estabelecido na Súmula 580 do STJ, in verbis: 

SÚMULA 580 

A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, 

prevista no §7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 

11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 

(Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 19/09/2016). 

 

 

4.7 - Da limitação dos honorários advocatícios – Parte autora beneficiária de justiça 

gratuita 

 

Em decorrência do princípio da eventualidade e sendo a parte Autora beneficiária 

de assistência judiciária gratuita, em caso de hipotética condenação, o que se admite para 

argumentar, os honorários de sucumbência devem ser limitados a 15% (quinze por cento), na 

forma do artigo 11, § 1º, da Lei 1.060 de 5 de fevereiro de 1950. 

O Superior Tribunal de Justiça já declarou válida esta limitação, entre outras 

oportunidades, no seguinte acórdão: 

O recorrente alega que o percentual de 12% fixado no aresto 

vergastado transbordaria os limites da Lei nº 1.060/50, que dispõe: 

Art. 11. § 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz 

até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o líquido apurado na 

execução da sentença. 

Não há violação à referida norma, à medida que a condenação, na 

verdade, ficou claramente abaixo da lide encimada. Com efeito, a 

sentença fixou os honorários em 10% do valor da condenação (fl. 42) 

e o acórdão recorrido somente o aumentou para 12% sobre a mesma 

base (fl. 198).2  

 

                                                             
2 Superior Tribunal de Justiça. Resp. 569425. Quinta Turma. Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca 
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Bem assim, o § 2º, do art. 85 do CPC, estabelece que o valor dos honorários 

advocatícios deve ser definido, levando em consideração o grau de zelo do profissional, lugar 

de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado 

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

 

Imperioso destacar que, em recente decisão o Supremo Tribunal de Justiça, 

entendeu que as hipóteses elencadas no artigo 85 do CPC, deverão respeitar a ordem de 

vocação, senão vejamos:  

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DEPROCESSO 

CIVIL DE 2015. JUÍZO DE EQUIDADE NA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. NOVAS REGRAS: CPC/2015, 

ART. 85, §§ 2º E 8º. REGRA GERAL OBRIGATÓRIA (ART. 85, § 

2º). REGRA SUBSIDIÁRIA (ART. 85, § 8º). PRIMEIRO RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. SEGUNDO RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. O novo Código de Processo Civil - CPC/2015 promoveu expressivas 

mudanças na disciplina da fixação dos honorários advocatícios 

sucumbenciais na sentença de condenação do vencido. 2. Dentre as 

alterações, reduziu, visivelmente, a subjetividade do julgador, 

restringindo as hipóteses nas quais cabe a fixação dos honorários de 

sucumbência por equidade, pois: a) enquanto, no CPC/1973, a 

atribuição equitativa era possível: (a.I) nas causas de pequeno 

valor; (a.II) nas de valor inestimável; (a.III) naquelas em que não 

houvesse condenação ou fosse vencida a Fazenda Pública; e (a.IV) 

nas execuções, embargadas ou não (art. 20, § 4º); b) no CPC/2015 

tais hipóteses são restritas às causas: (b.I) em que o proveito 

econômico for inestimável ou irrisório ou, ainda, quando (b.II) o 

valor da causa for muito baixo (art. 85, § 8º). 3. Com isso, o 

CPC/2015 tornou mais objetivo o processo de determinação 

da verba sucumbencial, introduzindo, na conjugação dos §§ 

2º e 8º do art. 85, ordem decrescente de preferência de 

critérios (ordem de vocação) para fixação da base de cálculo 

dos honorários, na qual a subsunção do caso concreto a uma 

das hipóteses legais prévias impede o avanço para outra 

categoria. 4. Tem-se, então, a seguinte ordem de preferência: (I) 

primeiro, quando houver condenação, devem ser fixados entre 10% 

e 20% sobre o montante desta (art. 85, § 2º); (II) segundo, não 

havendo condenação, serão também fixados entre 10% e 20%, das 

seguintes bases de cálculo: (II.a) sobre o  proveito econômico obtido 

pelo vencedor (art. 85, § 2º); ou (II.b) não sendo possível mensurar 

o proveito econômico obtido, sobre o valor atualizado da causa (art. 

85, § 2º); por fim, (III) havendo ou não condenação, nas causas em 
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que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou em que o 

valor da causa for muito baixo, deverão, só então, ser fixados por 

apreciação equitativa (art. 85, § 8º). 5. A expressiva redação legal 

impõe concluir: (5.1) que o § 2º do referido art. 85 veicula a regra 

geral, de aplicação obrigatória, de que os honorários advocatícios 

sucumbenciais devem ser fixados no patamar de dez a vinte por 

cento, subsequentemente calculados sobre o valor: (I) da 

condenação; ou (II) do proveito econômico obtido; ou (III) do valor 

atualizado da causa; (5.2) que o § 8º do art. 85 transmite regra 

excepcional, de aplicação subsidiária, em que se permite a fixação 

dos honorários sucumbenciais por equidade, para as hipóteses em 

que, havendo ou não condenação: (I) o proveito econômico obtido 

pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (II) o valor da causa 

for muito baixo. 6. Primeiro recurso especial provido para fixar os 

honorários advocatícios sucumbenciais em 10% (dez por cento) 

sobre o proveito econômico obtido. Segundo recurso especial 

desprovido. 

 

Ademais, é de solar clareza que as demandas que tratam do seguro obrigatório 

de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre – DPVAT, não exigem 

maiores esforços do profissional, haja vista que, se tratando de matéria de direito, não existem 

grandes discussões doutrinárias e jurisprudenciais capazes de ensejar dispêndio exacerbado 

de tempo para criação de teses jurídicas, não justificando a condenação ao teto apontado. 

Portanto, os honorários de sucumbência, caso venha a incidir na hipótese em 

apreço, devem incidir respeitando o limite de 10% (dez por cento). 

 

 

4.8 – QUESITOS TÉCNICOS PARA PERÍCIA MÉDICA – CONVÊNIO PARA O CUSTEIO DE 

PERICIAS 

 

Por fim, impende esclarecer que a requerida firmou convenio com o TJSE para 

custeio das pericias, sob pagamento de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme 

convenio nº 21/2018, cópia em anexo. Assim, caso o ônus da prova recai sobre a parte Ré, e 

o valor dos honorários periciais ultrapasse o valor pactuado com o TJSE, o Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de Sergipe deve arcar com a diferença.  

 

Oportunamente, segue quesitos técnicos para perícia médica ao final da presente 

contestação.  
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5- DOS REQUERIMENTOS  

 

Ante ao exposto, requer: 

 

a) Caso o ônus da prova recai sobre a Ré, requer que o valor dos honorários 

periciais seja adequado ao quantum firmado mediante convênio nº 21/2018, 

caso não seja possível, requerer que o TJSE arque com a diferença do valor 

que supere os R$250,00, pactuados pelo convenio;  

 

b) Que todas as comunicações processuais pertinentes sejam veiculadas em nome do 

Bel. RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA, inscrito na OAB/SE sob nº 918-

A, sob pena de arguição de nulidade processual insanável; 

 

c) Que seja acolhida a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que a quantia 

indenizatória já foi devidamente quitada, pela via administrativa, devendo o processo 

ser extinto, sem julgamento do mérito, em respeito ao art. 267, VI do CPC; 

 

d)  Seja acolhida a preliminar de inépcia da petição inicial, mercê da ausência de 

documentação indispensável a propositura da demanda, qual seja, e o laudo pericial 

do IML (art. 5º, § 4º e §5°, da lei 6.194/74), extinguindo o processo, sem resolução 

do mérito; 

 
e) Que sejam julgados improcedentes todos os pedidos da presente ação, ante a 

plausibilidade das razões aqui apresentadas, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, conforme disposto no art. 487, I, do Código de Processo Civil, com a 

condenação da parte autora nas verbas sucumbenciais; 

 

f) Subsidiariamente, acaso assim não compreenda o Julgador, requer sejam observados 

os parâmetros acima indicados, considerando, para cálculo da indenização, o teto de 

R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais), o valor pago administrativamente, as normas 

de graduação, a incidência de correção monetária a partir do evento danoso, juros 

incidentes apenas a partir da citação válida, e honorários de sucumbência limitados ao 

patamar de 10% (dez por cento), consoante capitulado no art. 11, § 1º, da Lei 

1.060/50; 
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Pugna pela produção de todos os meios de provas em Direito admitidas, 

especialmente documental e oral, requerendo o depoimento pessoal do autor, bem 

como realização de perícia; 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Aracajú/SE, 27 de abril de 2020. 

 

Rodrigo Ayres Martins de Oliveira 

OAB/SE 918-A 
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QUESITOS 

 

a) A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? 
É acometida de invalidez permanente? 

 

b) Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela 
parte Autora na petição inicial ou é oriundo de circunstância anterior? 

 

c) A citada invalidez atinge que órgão, membro, função ou sentido? Descreva a lesão 
constatada.  

 

d) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou 
PARCIAL? 

 

e) Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 
incompleta? Qual o grau apresentado ou redução funcional no órgão, membro, 
função ou sentido lesionado? 

 
f) Considerando-se o grau de invalidez permanente parcial identificado, qual seria o 

correto valor da indenização do seguro DPVAT? 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190543661 Vítima: JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Data do Acidente: 02/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto, sem abreviações e/ou rasuras, de todos os campos
dos Dados Cadastrais, pois o entregue está incompleto.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190543661 Vítima: JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Data do Acidente: 02/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190543661 Vítima: JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Data do Acidente: 02/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.

O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190543661 Vítima: JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Data do Acidente: 02/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovante de
residência

Apresentar a cópia simples do comprovante de residência emitido nos últimos 180
dias, pois o entregue está desatualizado.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190543661 Vítima: JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Data do Acidente: 02/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas
nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento
com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT -
REGULAÇÃO, ponto de atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180
(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190543661 Vítima: JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Data do Acidente: 02/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 9.450,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau completo 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 70,00%
Valor a indenizar: 70,00% x 13.500,00 = R$ 9.450,00

Recebedor: JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Valor: R$ 9.450,00

Banco: 104

Agência: 000002998

Conta: 0000002231-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190543661
Nome do(a) Examinado(a): Jose Claudio Batista Santos
Endereço do(a) Examinado(a): Projeto Assent Luiza Mahim, 30   

Pov Rio Fundo   Itaporanga D''''ajuda   SE   CEP: 49120-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / SE ] 3.285.255-0
Data local do acidente: [ 02/03/2019 ] 
Data local do exame: [ 06/11/2019 ] Aracaju [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO SEM FRATURA E/OU HEMATOMA COM FERIMENTO NA REGIÃO FRONTAL À
DIREITA, LESÃO DO PLEXO BRAQUIAL A DIREITA POR AVULSÃO NA REGIÃO CERVICAL

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: O QUADRO FOI TRATADO COM TRATAMENTO CONSERVADOR E SUTURA NO TRAUMATISMO
CRANIOENCEFÁLICO COM FERIMENTO NA REGIÃO FRONTAL E MICROCIRURGIA PARA REINERVAÇÃO (ENXERTO DE
NERVO).
Complicações: ATROFIA MODERADA DO BRAÇO, ANTEBRAÇO E MÃO, COM PERDA TOTAL DOS MOVIMENTOS
(MONOPLEGIA APÓS LESÃO DO PLEXO BRAQUIAL).
Data da Alta: 07/03/2019

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO CRÂNIO SIMÉTRICO, TÔNUS, REFLEXO, FORÇA MUSCULAR, MOVIMENTOS E
SENSIBILIDADE DO DIMIDIO ESQUERDO E MEMBRO INFERIOR DIREITO PRESERVADO, MARCHA NORMAL. 
PERICIADO LUCIDO, ORIENTADO, VERBALIZANDO, COOPERATIVO.
MEMBRO SUPERIOR DIREITO EM USO DE TIPOIA TIPO AMERICANA, DEPOIS DE RETIRADO OBSERVAMOS FORÇA
MUSCULAR DO BRAÇO, ANTEBRAÇO E MÃO AUSENTE COM QUEDA DO OMBRO, PRESENÇA DE CICATRIZ CIRÚRGICA
NA REGIÃO CERVICAL A DIREITA, OUTRAS NA PERNA DIREITA, LOCAL DE RETIRADA DO ENXERTO (NERVO), ATROFIA
MUSCULAR MODERADA E DIFUSA DO MEMBRO, HIPOTONIA, ARREFLEXIA, DOR E PARESTESIA EM TODO O MEMBRO,
PERDA TOTAL DOS MOVIMENTOS DO BRAÇO, ANTEBRAÇO E MÃO (MONOPLEGIA APÓS LESÃO DO PLEXO BRAQUIAL).
* VISTO ELETRONEUROMIOGRAFIA QUE REVELA RADICULOPATIA SEVERA EM C5-C6 TRONCO SUPERIOR E LESÃO
SEVERA DO TRONCO MÉDIO E INFERIOR À DIREITA , COM DESENERVAÇÃO ATIVA DOS MIOTONOS
CORRESPONDENTES COM AUSÊNCIA DE ATIVIDADE CONTRÁTIL (COMPATÍVEL COM AVULSÃO TRAUMÁTICA DE
RAÍZES).

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

PERDA TOTAL DA FUNÇÃO EM MEMBRO SUPERIOR DIREITO.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
MEMBRO SUPERIOR - Lado Direito
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa ( X ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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Documento assinado eletronicamente por TIAGO OLIVEIRA, matrícula 1461472, Policial Rodoviário Federal, em 08
/08/2019, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do
art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 19011191B02 e o número de controle 54532933A7AFA870EAF9A8F362E86F.

BOLETIM DE 

 ACIDENTE DE

TRÂNSITO
PROTOCOLO: Nº 19011191B02

Maiores dúvidas acesse: www.prf.gov.br/portal

Para cópia do seu Boletim acesse o sítio: www.prf.gov.br/novobat
/consultar Informe o número do protocolo e o CPF/CNPJ de um 
dos envolvidos no acidente; e Clique em imprimir.

Atenção: As vítimas de acidente têm direito ao recebimento do 
Seguro DPVAT. Para maiores informações, acesse: www.

 dpvatseguro.com.br Em casos de avaliação de danos com MÉDIA 
ou GRANDE MONTA, verificar os trâmites da Resolução 544 do 
CONTRAN. Procure o órgão estadual de trânsito (DETRAN) do 
seu Estado, antes de fazer reparos no veículo.
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INFORMAÇÕES GERAIS

Data: 02/03/2019 Hora: 06:15 Município: ITAPORANGA DAJUDA/SE
BR: 101 KM: 116,2 Sentido: Crescente
Policial responsável pelo atendimento: TIAGO OLIVEIRA, 1461472
Relatório retificado com base no processo administrativo nº: 08672004852201993

ASPECTOS DO LOCAL

Tipo de via: Principal Tipo de pavimento: Asfalto
Tipo de pista: Dupla Condição da Pista: Seca
Estrutura Viária: Curva Localidade urbanizada: Não
Acostamento: Sim Canteiro Central: Sim
Condição meteorológica: Nublado Fase do dia: Amanhecer

IMAGENS PANORÂMICAS

SENTIDO CRESCENTE SENTIDO DECRESCENTE

NARRATIVA

No dia 02/03)/2019, por volta das 06h15, no km 116,2 da BR-101, em Itaporanga D'Ajuda-SE, ocorreu um 
acidente do tipo colisão traseira com uma vítima morta e uma com lesões graves. Os veículos envolvidos foram: 
Caminhonete/RENAULT/MASTER FUR L1H1 (V1), e a Motoneta/HONDA/C100 BIZ ES (V2). Com base na análise 
dos vestígios identificados, constatou-se que V1 e V2 seguiam pela faixa da esquerda no sentido decrescente de 
fluxo quando, por motivo não determinado, V1 colidiu na traseira de V2. Após o impacto, V2 tombou sobre a 
pista de rolamento e seguiu friccionando o asfalto na mesma faixa. O condutor e passageira de V2 foram 
projetados para o acostamento do mesmo sentido onde permaneceram imobilizados, o condutor em estado 
grave e a passageira já em óbito. A Caminhonete V1, posteriormente à colisão, seguiu pela pista de rolamento e, 
mais à frente, saiu do leito carroçável, imobilizando-se em uma estrada vicinal existente no local. A dinâmica do 
acidente encontra-se representada no croqui.Conforme constatações em levantamento de local de acidente, 
concluiu-se que o fator Observações:O condutor de V1, aparentemente, modificou a posição de imobilização do 
seu veículo, portanto, o local do sinistro não estava totalmente preservado.O condutor de V2 foi socorrido pelo 
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SAMU e, devido a isto, não realizou o teste do etilômetro.O condutor de V1 permaneceu no local e realizou teste 
do etilômetro, tendo resultado negativo para a ingestão de álcool.O evento será melhor detalhado em laudo 
pericial do qual este boletim de acidente de trânsito é parte integrante.

CROQUI DA CENA DO ACIDENTE

AMARRAÇÃO - NÃO REALIZADA

EVENTOS SUCESSIVOS

Ordem Tipo de Evento Veículos Envolvidos
1 Colisão traseira V1, V2
2 Tombamento V2
3 Saída de leito carroçável V1

MARCAS NO PAVIMENTO

Evento Veículo Frenagem (m) Derrapagem (m) Arrastamento (m)
1 V1
1 V2
2 V2
3 V1
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DANOS COLATERAIS - NÃO HOUVE

APOIO EXTERNO

Tipo de Órgão Solicitação Comparecimento
IML ou DML 02/03/2019 06:40 02/03/2019 08:20

IMAGENS COMPLEMENTARES

V1 - VEÍCULO 1 - QNH5627 - CAMINHONETE

V1 - Informações

Placa: QNH5627 Marca/modelo: RENAULT/MASTER FUR L1H1 Renavam: 01134045740
Ano fabricação: 2017 Chassi: 93YMAFEXAJJ081562 Tipo de veículo: Caminhonete
Espécie: Carga Categoria: Particular Cor: Branca
Manobra no momento do acidente: Seguindo o fluxo, na faixa de rolamento
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V1 - Relatório de Avarias - Resolução nº 544/2015-CONTRAN

Veículo: V1 / RENAULT/MASTER FUR L1H1 Placa: QNH5627 Nº BOAT: 19011191B02
Nome do Agente: TIAGO OLIVEIRA Matrícula do Agente: 1461472 Data: 02/03/2019
Item Descrição do item Valor Item 

danificado 
no acidente
Sim Não NA

1
Cabine com avarias na estrutura, afetando coluna(s) dianteiras ou traseira(s), painel 
corta-fogo, soleira ou assoalho.

M X

2

Carroçaria com avarias na estrutura das laterais ou do teto (quando houver) atingindo o 
compartimento de carga, ou com deformação vertical ou lateral afetando o 
compartimento de carga, ou afetando os componentes de união da base da carroçaria 
com o chassis.

M X

3 Para choque traseiro danificado. M X
4 Dano em qualquer componente do Sistema de Suspensão. M X
5 Avaria em qualquer um dos eixos M X
6 Dano em qualquer componente do Sistema de freios. M X
7 Chassi com deformação torcional menor ou igual à altura da longarina. M X
8 Chassi com deformação vertical menor ou igual à altura da longarina M X
9 Chassi com deformação lateral menor ou igual à distância interna entre as longarinas M X

10 Chassi com deformação torcional maior que a altura da longarina. G X
11 Chassi com deformação vertical maior que a altura da longarina. G X
12 Chassi com deformação lateral maior que a distância interna entre as longarinas G X

13
Chassi com região termicamente afetada com dimensão menor ou igual a 2/3 do 
comprimento do chassi.

M X

14 Chassi afetado termicamente na região onde está fixada a suspensão M X

15
Chassi com região termicamente afetada com dimensão maior que 2/3 do comprimento 
do chassi.

G X

16 Air bags ( se existir) M X
Dano de Monta: Pequena

p. 179



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PROTOCOLO Nº 19011191B02

Documento assinado eletronicamente por TIAGO OLIVEIRA, matrícula 1461472, Policial Rodoviário Federal, em 08
/08/2019, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do
art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 19011191B02 e o número de controle 54532933A7AFA870EAF9A8F362E86F.

Página  de 6 12

V1 - Imagens Obrigatórias

IMAGEM DA FRENTE IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA

IMAGEM DA TRASEIRA IMAGEM DA LATERAL DIREITA
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V1 - Proprietário

Nome: SANTANDER LEASING SA ARREND MERC CPF/CNPJ: 47.193.149/0001-06
Email: Telefone:
Endereço: BELO HORIZONTE-MG

V1C - CONDUTOR DE V1 - NATANAEL VILARINO DOS ANJOS

V1C - Informações

Nome: NATANAEL VILARINO DOS ANJOS Data de Nascimento: 15/03/1980
CPF: 295.674.518-26 Estado civil: Não Informado
Sexo: Masculino Estado físico: Ileso
Usava cinto de segurança: Ignorado

V1C - Dados da Habilitação para Conduzir Veículo Automotor

Categoria: D Primeira habilitação: 03/01/2007 Nº Registro: 04011923805

UF: MA
Vencimento da habilitação: 31/07

/2022
Motorista profissional: Não

Observações CNH: Exerce atividade 
remunerada

V1C - Alterações da Capacidade Motora

Foi possível realizar teste do etilômetro: Sim Condutor se recusou a realizar o teste: Não
Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não
Resultado obtido: 0,00 mg/l

V1C - Dados do Contato

Endereço: Rua das Graças, 62, SAO PAULO-SP
Telefone: 11 983282389 Email: natanael_sp_@hotmail.com
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V1C - Termo de Declaração de Envolvido
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V2 - VEÍCULO 2 - HZZ7404 - MOTONETA

V2 - Informações

Placa: HZZ7404 Marca/modelo: HONDA/C100 BIZ ES Renavam: 00861597346
Ano fabricação: 2005 Chassi: 9C2HA07105R058181 Tipo de veículo: Motoneta
Espécie: Passageiro Categoria: Particular Cor: Azul
Manobra no momento do acidente: Seguindo o fluxo, na faixa de rolamento

V2 - Encaminhamento

Motivo: Ausência de responsável Tipo de Repector: Depósito credenciado
Informações complementares: Veículo encaminhado ao depósito da empresa Barradas e Queiroz.
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V2 - Relatório de Avarias - Resolução nº 544/2015-CONTRAN

Veículo: V2 / HONDA/C100 BIZ ES Placa: HZZ7404 Nº BOAT: 19011191B02
Nome do Agente: TIAGO OLIVEIRA Matrícula do Agente: 1461472 Data: 02/03/2019
Item Descrição do item Valor Item danificado no acidente

Sim Não NA
1 Garfo dianteiro X
2 Mesa superior da suspensão dianteira X
3 Mesa inferior da suspensão dianteira X
4 Coluna de direção X
5 Chassi X
6 Garfo traseiro X
7 Eixo traseiro (triciclos) X

Dano de Monta: Média

V2 - Imagens Obrigatórias

IMAGEM DA FRENTE IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA

IMAGEM DA TRASEIRA IMAGEM DA LATERAL DIREITA
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V2 - Proprietário

Nome: VANESSA SIMOES ARAUJO CPF/CNPJ: 993.956.495-34
Email: Telefone:
Endereço: TOBIAS BARRETO-SE

V2C - CONDUTOR DE V2 - JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

V2C - Informações

Nome: JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS Data de Nascimento: 06/02/1969
CPF: 025.306.705-79 Sexo: Masculino
Estado físico: Lesões Graves Usava capacete: Não

V2C - Dados da Habilitação para Conduzir Veículo Automotor

Categoria: Primeira habilitação: Nº Registro:
UF: Vencimento da habilitação: Motorista profissional: Não
Observações CNH:

V2C - Alterações da Capacidade Motora

Foi possível realizar teste do etilômetro: Não Condutor se recusou a realizar o teste: Não
Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não

V2C - Dados do Contato

Endereço: PAULO BARRETO DE MENEZES, 666, ARRIPIADA, SAO CRISTOVAO-SE
Telefone: 007988085938 Email:

V2C - Encaminhamento

Motivo: Socorro médico Tipo de Repector: SAMU
Informações complementares: Condutor foi socorrido por equipe do SAMU em estado grave.

V2P1 - PASSAGEIRO 1 DO V2 - MARIA DO CARMO DA ROCHA

V2P1 - Informações

Nome: MARIA DO CARMO DA ROCHA Data de Nascimento: 13/03/1966
CPF: 952.399.015-20 Sexo: Feminino
Estado físico: Morto Usava capacete: Sim

V2P1 - Dados do Contato

Endereço: POVOADO RIO FUNDO, CASA, ZONA RURAL, ITAPORANGA DAJUDA-SE
Telefone: Email:
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V2P1 - Encaminhamento

Motivo: Outros Tipo de Repector: IML ou DML
Informações complementares: Corpo removido pelo IML
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 

Substabeleço, com reserva, os poderes gerais para o foro que me foram 
conferidos, à Bela. Verônica Gonçalves Magalhães Castro, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/SE sob o nº 4.168; ao Bel. Alisson Almeida dos 
Santos, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SE sob o nº 6165; à Bela. 
Fernanda Sodré Grisi de Almeida, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE 
nº 406-B; à Bela. Juliana de Aragão Leite dos Santos, brasileira, advogada, 
inscrita na OAB/SE nº 7.197, estabelecidos na Rua José Ramos da Silva, nº 
228, Galeria Praia Formosa, Salas 13 e 14, Bairro 13 de Julho, Aracaju-SE, CEP 
49020-200, aos quais confiro poderes para, em conjunto ou isoladamente, 
independente da ordem de nomeação, representar e defender a Outorgante. 

 
 

Salvador/BA, 02 de setembro de 2019. 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS INVESTPREV SEGUROS E

PREVIDENCIA

3190543661 Estância Invalidez Permanente
02/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO SEM FRATURA E/OU HEMATOMA COM FERIMENTO NA REGIÃO FRONTAL À
DIREITA, LESÃO DO PLEXO BRAQUIAL A DIREITA POR AVULSÃO NA REGIÃO CERVICAL

EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

LIMITAÇÃO ANATÔMICA E FUNCIONAL EM GRAU COMPLETO DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO

Com sequela

06/11/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO CRÂNIO SIMÉTRICO, TÔNUS, REFLEXO, FORÇA MUSCULAR, MOVIMENTOS E
SENSIBILIDADE DO DIMIDIO ESQUERDO E MEMBRO INFERIOR DIREITO PRESERVADO, MARCHA NORMAL.
PERICIADO LUCIDO, ORIENTADO, VERBALIZANDO, COOPERATIVO.
MEMBRO SUPERIOR DIREITO EM USO DE TIPOIA TIPO AMERICANA, DEPOIS DE RETIRADO OBSERVAMOS FORÇA
MUSCULAR DO BRAÇO, ANTEBRAÇO E MÃO AUSENTE COM QUEDA DO OMBRO, PRESENÇA DE CICATRIZ
CIRÚRGICA NA REGIÃO CERVICAL A DIREITA, OUTRAS NA PERNA DIREITA, LOCAL DE RETIRADA DO ENXERTO
(NERVO), ATROFIA MUSCULAR MODERADA E DIFUSA DO MEMBRO, HIPOTONIA, ARREFLEXIA, DOR E PARESTESIA
EM TODO O MEMBRO, PERDA TOTAL DOS MOVIMENTOS DO BRAÇO, ANTEBRAÇO E MÃO (MONOPLEGIA APÓS
LESÃO DO PLEXO BRAQUIAL).
* VISTO ELETRONEUROMIOGRAFIA QUE REVELA RADICULOPATIA SEVERA EM C5-C6 TRONCO SUPERIOR E LESÃO
SEVERA DO TRONCO MÉDIO E INFERIOR À DIREITA , COM DESENERVAÇÃO ATIVA DOS MIOTONOS
CORRESPONDENTES COM AUSÊNCIA DE ATIVIDADE CONTRÁTIL (COMPATÍVEL COM AVULSÃO TRAUMÁTICA DE
RAÍZES).

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores 70 % Em grau completo -

100 % 70% R$ 9.450,00

Total 70 % R$ 9.450,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS INVESTPREV SEGUROS E
PREVIDENCIA

3190543661 Estância Invalidez Permanente

02/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO SEM FRATURA E/OU HEMATOMA COM FERIMENTO NA REGIÃO FRONTAL À
DIREITA, LESÃO DO PLEXO BRAQUIAL A DIREITA POR AVULSÃO NA REGIÃO CERVICAL

EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

LIMITAÇÃO ANATÔMICA E FUNCIONAL EM GRAU COMPLETO DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO

Com sequela

06/11/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO CRÂNIO SIMÉTRICO, TÔNUS, REFLEXO, FORÇA MUSCULAR, MOVIMENTOS E
SENSIBILIDADE DO DIMIDIO ESQUERDO E MEMBRO INFERIOR DIREITO PRESERVADO, MARCHA NORMAL.
PERICIADO LUCIDO, ORIENTADO, VERBALIZANDO, COOPERATIVO.
MEMBRO SUPERIOR DIREITO EM USO DE TIPOIA TIPO AMERICANA, DEPOIS DE RETIRADO OBSERVAMOS FORÇA
MUSCULAR DO BRAÇO, ANTEBRAÇO E MÃO AUSENTE COM QUEDA DO OMBRO, PRESENÇA DE CICATRIZ
CIRÚRGICA NA REGIÃO CERVICAL A DIREITA, OUTRAS NA PERNA DIREITA, LOCAL DE RETIRADA DO ENXERTO
(NERVO), ATROFIA MUSCULAR MODERADA E DIFUSA DO MEMBRO, HIPOTONIA, ARREFLEXIA, DOR E PARESTESIA
EM TODO O MEMBRO, PERDA TOTAL DOS MOVIMENTOS DO BRAÇO, ANTEBRAÇO E MÃO (MONOPLEGIA APÓS
LESÃO DO PLEXO BRAQUIAL).
* VISTO ELETRONEUROMIOGRAFIA QUE REVELA RADICULOPATIA SEVERA EM C5-C6 TRONCO SUPERIOR E LESÃO
SEVERA DO TRONCO MÉDIO E INFERIOR À DIREITA , COM DESENERVAÇÃO ATIVA DOS MIOTONOS
CORRESPONDENTES COM AUSÊNCIA DE ATIVIDADE CONTRÁTIL (COMPATÍVEL COM AVULSÃO TRAUMÁTICA DE
RAÍZES).

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau completo -
100 % 70% R$ 9.450,00

Total 70 % R$ 9.450,00
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS INVESTPREV SEGUROS E
PREVIDENCIA

3190543661 Estância Invalidez Permanente

02/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 16/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

SUBLUXAÇÃO GLENO-UMERAL.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
P15

Observações:

Documentos
complementares:

@ P15
** LESÃO DO PLEXO BRAQUIAL.
SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS INVESTPREV SEGUROS E
PREVIDENCIA

3190543661 Estância Invalidez Permanente

02/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

SUBLUXAÇÃO GLENO-UMERAL.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
P15

Observações:

Documentos
complementares:

@ P15
** LESÃO DO PLEXO BRAQUIAL.
SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE CLAUDIO BATISTA
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

02/03/2019Data do acidente:

Seguradora: INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA

025.306.705-79

JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

ASL-0326811/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS : 025.306.705-79

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 20/09/2019
Nome: JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Data do cadastramento: 20/09/2019
Nome: WILLIANS SANTOS DE FREITAS

CPF: 044.100.755-43CPF: 025.306.705-79

JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS WILLIANS SANTOS DE FREITAS
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE CLAUDIO BATISTA
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

02/03/2019Data do acidente:

Seguradora: INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA

3190543661Número do Sinistro:

025.306.705-79

JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

ASL-0326811/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS : 025.306.705-79

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 04/11/2019
Nome: JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Data do cadastramento: 04/11/2019
Nome: WILLIANS SANTOS DE FREITAS

CPF: 044.100.755-43CPF: 025.306.705-79

JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS WILLIANS SANTOS DE FREITAS
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE CLAUDIO BATISTA
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

02/03/2019Data do acidente:

Seguradora: INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA

3190543661Número do Sinistro:

025.306.705-79

JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

ASL-0326811/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Outros

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 08/10/2019
Nome: JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Data do cadastramento: 08/10/2019
Nome: WILLIANS SANTOS DE FREITAS

CPF: 044.100.755-43CPF: 025.306.705-79

JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS WILLIANS SANTOS DE FREITAS
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE CLAUDIO BATISTA
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

02/03/2019Data do acidente:

Seguradora: INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA

3190543661Número do Sinistro:

025.306.705-79

JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

ASL-0326811/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Outros

JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS : 025.306.705-79

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 04/10/2019
Nome: JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS

Data do cadastramento: 04/10/2019
Nome: WILLIANS SANTOS DE FREITAS

CPF: 044.100.755-43CPF: 025.306.705-79

JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS WILLIANS SANTOS DE FREITAS
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  02/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  04/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: THAYLA JAMILLE

PAES VILA - 1193}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 258



 

 

Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITAPORANGA DAJUDA-SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO:202071200124 

 

  

 

 

 

JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS, devidamente qualificado nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que move em 

desfavor de SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A, já 

qualificada nos mesmos autos, vem à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus 

patronos, em consideração a certidão cartorária fls., despendido, IMPUGNAR a contestação, 

nos seguintes termos: 

 

I – SÍNTESE DA CONTESTAÇÃO 

 

Em sede de contestação, postula a Requerida, preliminarmente, em síntese 

apertada, que não teria direito a parte Autora ao recebimento da quantia/diferença pleiteada, ao 
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passo de que já teria recebido o montante indenizatório que lhe era cabível, sendo que o valor 

pago em momento pretérito estava em consonância com os ditames contidos na Lei 6.194/74, 

que regula o pagamento das indenizações/seguros DPVAT. 

 

Nesta corrente, pugnou pela extinção do processo, em consequência da falta 

de interesse de agir/carência da ação, nos termos dos artigos 17 e 485, VI, do CPC, haja vista a 

inexistência de irregularidades no pagamento do benefício securitário. 

 

 A Ré aduz não haver possibilidade de a Parte Autora receber a indenização 

de complementação, pois não juntou comprovante de residência, alegando que a inicial deve 

ser instruída com todos os documentos. 

 

Além disso, aduz não merecer guarida a aplicabilidade do Código de Proteção 

e Defesa do Consumidor ao caso em vertente, sendo que, a incidência da inversão do ônus da 

prova, está atrelada a existência de fatos que se coadunem com a relação de consumo, alegação 

verossímil e condição de hipossuficiência, o que não se verifica no caso em comento. 

 

Em outras palavras, que a documentação juntada não tem cunho 

comprobatório, sendo documento unilateral, razão pela qual não há qualquer documento que dê 

ensejo à alegação de invalidez permanente arguida pelo Requerente. 

  

Além disso a demanda que os juros de mora de 1% devem ser contados a 

partir da citação válida ocorrida, consoante disposto na súmula 426 do STJ, que a correção 

monetária deverá incidir a partir do termo inicial da respectiva lide. 

 

De outro tanto, que os honorários advocatícios sejam arbitrados até o máximo 

de 10%, nos termos do art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 

 

Contudo, nos termos já pisados e repisados na peça inicial, razão alguma 

assiste a Ré, sendo que o enquadramento efetuado anteriormente não se coaduna com a atual 
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situação do vitimado, o que de sorte será demonstrado com a realização de perícia médica 

contemporânea, a ser designado por este douto juízo. 

 

II- PRELIMINARMENTE 

II-1- DESINTERESSE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

 

A parte autora reitera o pedido realizado já na sua peça inicial, no sentido do 

desinteresse na audiência de conciliação, quando não houver perícia no próprio ato, ou seja 

MULTIRÃO ou semelhante, uma vez que a ré só apresenta proposta de acordo após a perícia 

devidamente realizada, sendo assim o rol de quesitos está na disposto na petição inicial. 

 

II. 2– CARÊNCIA DA AÇÃO – FALTA DO INTERESSE DE AGIR, EM RAZÃO DO 

PAGAMENTO DA COBERTURA EM SEDE ADMINISTRATIVA 

 

A Requerida, em contestação, pondera não merecer prosseguimento o pleito 

formulado pelo Requerente, uma vez existente a falta de interesse de agir, em razão de ter sido 

devidamente efetuado o pagamento do seguro, com base no processo administrativo efetuado 

em momento pretérito, requerendo que esta demanda seja extinta sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 485, VI, do CPC. 

 

Entretanto, o Requerente possui interesse processual, o qual se encontra 

consubstanciado no princípio constitucional do amplo acesso à Justiça, previsto no Artigo 

5º,inciso XXXV, da Constituição da República: “a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito”. Sendo assim, legalmente fundamentado o intuito da 

parte autora em buscar judicialmente a indenização securitária que faz jus. 

 

Adequado relembrar que o interesse de agir depende da existência do binômio 

necessidade/adequação para ser efetivado, ou seja, o Estado deverá ser acionado para a 

prestação da tutela jurisdicional quando houver necessidade dessa solução judicial, bem como a 

existência de uma tutela adequada ao caso concreto.  
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                            Frisa-se, ainda, que o interesse de agir não se confunde com o interesse 

substancial ou primário, cuja proteção se intenta na ação. Aquele é instrumental e secundário, 

surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial, fato este 

perfeitamente identificável no presente caso.  

 

Portanto, há interesse processual “se a parte sofre um prejuízo, não propondo 

a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo necessita exatamente da intervenção 

dos órgãos jurisdicionais”1. 

 

No caso dos autos, pretende o Requerente a complementação do montante 

pertinente ao benefício securitário denominado DPVAT, diga-se de passagem, pago em valor 

muito aquém do que deveria ser repassado ao Autor, complemento este que somente será 

possível em virtude da intervenção jurisdicional. 

 

Ademais, ainda que existente uma perícia administrativa, o que não se 

observa no presente caso, não merece ela a segurança de ser conclusiva, haja vista não 

retratar a situação da vítima no momento presente. 

 

É oportuno relembrar, nos termos esculpidos na peça vestibular, que o 

Requerente em consequência do acidente automobilístico suportado, sofreu “fratura de face, 

apresentando múltiplas escoriações, ferimento em região frontal do couro cabeludo e orelha 

direito com exposição de cartilagem, lesão do plexo braquial”, razão pela qual faz jus ao 

interesse de demandar em face da Requerida.  

 

Neste ínterim, comprovado o interesse de agir, quando para a providência 

jurisdicional pleiteada há uma solução concreta adequada para o caso posto a exame. 

 

 
1 BUZAID apud JÚNIOR, Humberto Theodoro. Curso de Direito Processual Civil. São Paulo: 2007, p. 88/89. 
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Entende a jurisprudência, ademais, que o recebimento de quantia em sede 

administrativa não importa em quitação e, tampouco, renúncia de quaisquer direitos, in verbis: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO REPETITIVO. NOVO EXAME. PAGAMENTO 

PROPORCIONAL. INDENIZAÇÃO SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). PRELIMINARES. GRAU DE DEBILIDADE. 

APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE 

SEGUROS PRIVADOS. CNSP. SÚMULA N.º 474 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1. Revela-se presente o interesse de agir quando o ajuizamento da 

ação de cobrança se mostra útil e necessário, com vistas à obtenção 

do recebimento da diferença da indenização do seguro obrigatório 

por invalidez permanente paga pela seguradora.  

2. Em razão do princípio da persuasão racional ou do livre 

convencimento motivado, não está obrigado o juiz a proceder à 

instrução probatória, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa.  

3. Aplica-se o prazo prescricional de três anos previsto no art. 206, § 3º, 

inciso IX, do Código Civil para ações de cobrança do seguro DPVAT, 

contado da data do laudo conclusivo do Instituto Médico Legal quando 

ocorre após a vigência do novel Código Civil.  

4. Reconhecendo a seguradora o nexo de causalidade entre a sequela 

experimentada pelo segurado e o acidente sofrido, efetuando pagamento 

administrativo a menor, afastada está a prescrição, mesmo que tenha se 

passado longo período de tempo.  

5. Em situações de invalidez parcial permanente, os valores a serem 

aplicados devem ser aqueles previstos na tabela da Resolução n.º 1/75 

do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, de modo a 
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acarretar o pagamento proporcional da indenização do seguro 

obrigatório DPVAT.  

6. O Superior Tribunal de Justiça aprovou enunciado de súmula nº 

474 que assim dispõe: "A indenização do seguro DPVAT, em caso 

de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez".  

7. Recurso da autora desprovido e da ré parcialmente provido.  

(TJ/DFT; 3ª Turma Cível; Rel. Des. Mario-Zam Belmiro; Apelação 

Cível nº 0066864-02.2010.8.07.0001; DJe 09.10.2013, p. 181 – grifou-

se). 

 

Neste sentido, dispõe o Egrégio Tribunal, in verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO. 

MÉRITO. AUSÊNCIA DE COMPARECIMENTO DO AUTOR À 

REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL. DILIGÊNCIA 

INDISPENSÁVEL. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO. I – O recebimento de valores 

referentes ao seguro DPVAT na via administrativa não impede o 

ajuizamento de ação de cobrança, sob pena de ofensa ao princípio 

constitucional do amplo acesso à justiça. Preliminar de falta de interesse 

de agir afastada; II -  Tendo sido verificado o abandono da causa pelo 

autor diante da ausência de comparecimento à perícia médica, deve ser 

reconhecida a extinção do feito, sem resolução de mérito. III - 

Descabida a pretensão de julgamento improcedente da demanda, haja 

vista que a prova pericial é indispensável ao deslinde da causa; IV – É 

necessária a fixação dos honorários advocatícios de acordo com os 

critérios estabelecidos pelo Diploma Processual Civil. V – Recurso 

p. 264



 

 

Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

conhecido e provido em parte, à unanimidade. (Apelação Cível nº 

201800823615 nº único0001932-91.2013.8.25.0035 - 2ª CÂMARA 

CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Ricardo Múcio 

Santana de A. Lima - Julgado em 25/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT 

– DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A 

AÇÃO – IRRESIGNAÇÃO –PRELIMINAR DE INTERESSE DE 

AGIR DO REQUERENTE SUSCITADA PELAS APELANTES – 

INEXISTÊNCIA DE RECUSA AO RECEBIMENTO DA 

COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DO SEGURO – PRELIMINAR 

AFASTADA – MÉRITO – DEMONSTRAÇÃO DA INVALIDEZ 

PARCIAL PERMANENTE E INCOMPLETA – GRAU DE 

INVALIDEZ DEVIDAMENTE COMPROVADO PARA FINS DE 

PERCEPÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO – TABELA DPVAT 

QUE PREVÊ O PAGAMENTO DE 25% DO VALOR TOTAL DO 

SEGURO – GRAU INTENSO (75%) – INDENIZAÇÃO PAGA EM 

VALOR INFERIOR NA SEARA ADMINISTRATIVA – 

NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO – OBSERVÂNCIA DO 

ARTIGO 3º, § 1º, INCISO II, DA LEI Nº 6.194/74 – PRECEDENTES 

DESTA CORTE DE JUSTIÇA – ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 474 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – AFASTAMENTO DA 

NECESSIDADE DE REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS 

ANTE A NÃO COMPROVAÇÃO DE TAIS GASTOS – VEDAÇÃO 

CONSTANTE DO ART. 3º, §3º, DA LEI Nº 6.194/1974 QUANTO 

AO REEMBOLSO DE TRATAMENTOS EFETUADOS PELO SUS - 

REQUERIMENTO DE INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DE 1% 

(HUM POR CENTO) A CONTAR DA CITAÇÃO BEM COMO DE 

FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA A 

PARTIR DA DATA DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO – SÚMULA Nº 
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426 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – TERMO INICIAL 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO 

– MATÉRIA DECIDIDA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO 

(RESP Nº 1.483.620/SC) – PREQUESTIONAMENTO – 

DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ADICIONAL SOBRE 

DISPOSITIVOS LEGAIS – ALTERAÇÃO DO ÔNUS 

SUCUMBENCIAL – MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. (Apelação Cível nº 201800713065 nº único0000057-

44.2017.8.25.0036 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de 

Sergipe - Relator(a): Osório de Araújo Ramos Filho - Julgado em 

11/09/2018) 

 

Além disso, a ação de cobrança securitária é instrumento hábil para o 

recebimento da diferença devida, sendo que, o que se busca é a verificação/análise da atual 

situação das lesões experimentadas pelo Requerente, o que se observa fora desprezada pela 

Requerida. 

Desse modo, não se questiona vício de consentimento, mas a própria análise 

do benefício securitário, sendo o instrumento útil a presente ação e não medida anulatória. 

 

Nesta corrente, deve ser afastada a preliminar de falta de interesse de agir, 

uma vez demonstrado que o Autor recebeu valor menor a que tinha direito, diante da gravidade 

das lesões decorrente de acidente por veículo automotor, acerca do Seguro DPVAT, o que 

gerou lesão a direito seu, impondo a proposição da presente demanda, com o escopo de receber 

a diferença que lhe cabe. 

 

III – MÉRITO 

III.1 – QUANTO A AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML 

 

A Requerida em sua contestação afirma, a ausência do laudo apresentado pelo 
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IML, o qual, segundo a mesma é um documento imprescindível para a apuração da lesão.  

 

Desse modo, conforme a Ré, não há qualquer comprovação da invalidez 

permanente da parte autora.  

 

Essa argumentação demonstrada não é compatível ao que diz a legislação do 

seguro DPVAT, pois esse não exige nenhuma documentação específica, apenas impõe a 

necessidade de prova que relacionem o acidente automobilístico à lesão sofrida, conforme a Lei 

6.194/74, in verbis: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Além disso, a comprovação de que a invalidez da parte autora é feita a partir 

da perícia judicial.  

 

Diante disso, não há que se falar em falta de direito e improcedência total dos 

pedidos autorais, já que a parte autora cumpre com todas as especificações exigidas pela 

legislação do DPVAT.  

 

III-2 - DO PAGAMENTO DA COBERTURA EM SEDE ADMINISTRATIVA 

 

A Requerida, em contestação, pondera não merecer prosseguimento o pleito 

formulado pelo Requerente, uma vez que a parte autora deveria desconstituir a quitação, por 

intermédio de propositura de ação anulatória, pelo suposto vicio de consentimento, em razão de 

ter sido devidamente efetuado o pagamento do seguro, com base no processo administrativo 

efetuado em momento pretérito, requerendo que esta demanda seja extinta sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 485, VI, do NCPC. 

 

p. 267



 

 

Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

Entretanto, a Requerente possui interesse processual, o qual se encontra 

consubstanciado no princípio constitucional do amplo acesso à Justiça, previsto no Artigo 5º, 

inciso XXXV, da Constituição da República: “a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito”. Sendo assim, legalmente fundamentado o intuito da 

parte autora em buscar judicialmente a indenização securitária que faz jus. 

 

Vale salientar, que não se faz necessário a propositura de ação anulatória, 

para fazer jus a complementação do seguro DPVAT, o fato de ter recebido o seguro na esfera 

administrativa não impede o beneficiário de buscar a verba indenizatória que entende devida, 

por meio de tutela jurisdicional, com amparo no princípio da inafastabilidade da jurisdição, 

garantia fundamental prevista na Carta Magna. 

 

Logo, a liberação de quantia, na via administrativa, não afasta a possibilidade 

de a parte autora buscar judicialmente suposto direito (complemento de seguro). Neste sentido, 

colhem se o seguinte julgado, vejamos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO 

DA DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELO DAS 

SEGURADORAS. I - Preliminares. Falta de Interesse de Agir. O recibo de 

quitação administrativa não inviabiliza reclamação de quantia adicional 

judicialmente. Doutrina e jurisprudência afastam o exaurimento da via 

administrativa como requisito de acesso ao Judiciário, dando eficácia ao 

direito fundamental de ação e ao princípio do amplo acesso à Justiça. 

Alegação de necessidade de perícia. Insubsistente. Prova já colhida. Laudo 

pericial encartado aos autos. Preliminares rejeitadas. (...) III - Recurso 

conhecido e parcialmente provido. - Reforma da sentença para permitir a 

utilização da Tabela da SUSEP em relação ao grau de invalidez permanente, 

condenando a seguradora ao pagamento do valor de R$ 3.067,00 (três mil e 

sessenta e sete reais), devidamente atualizada, que corresponde à diferença 

encontrada em relação à quantia da importância segurada que seria 50% sobre 

70% do valor máximo indenizável (R$ 13.500,00), bem como reconhecer a 

sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do CPC, arcando a recorrida 

com 80% e as recorrentes, com 20% das custas processuais e honorários 

advocatícios, estando suspensa a exigibilidade dos encargos em relação à 

apelada pela gratuidade de assistência judiciária concedida.” (APELAÇÃO 

CÍVEL Nº 11181/2012, 10ª VARA CíVEL, Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, GILSON FELIX DOS SANTOS, JUIZ(A) CONVOCADO(A), 

Julgado em 19/02/2013). 
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – INTERESSE DE AGIR 

CONSTATADO – PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NÃO IMPEDE 

ACESSO AO JUDICIÁRIO – POSSIBILIDADE DE DISCUTIR 

JUDICIALMENTE COMPLEMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA 

– PRELIMINARES AFASTADAS – LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO, 

ÀS FLS. 134/138, PELA INVALIDEZ TOTAL DEFINITIVA E 

PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO - VERBA 

INDENIZATÓRIA PROPORCIONAL AO GRAU DA LESÃO SOFRIDO 

CAUSANDO INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA AS 

ATIVIDADES LABORATIVAS – LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO NO 

PERCENTUAL DE INVALIDEZ DE 100% – PREVISÃO DE 

PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E 

QUINHENTOS REAIS) - NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA LESÃO 

– VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE DEVE LEVAR EM 

CONSIDERAÇÃO O GRAU DA INVALIDEZ – OBSERVAÇÃO DO 

SEGUINTE CÁLCULO ARITIMÉTICO: TETO (13.500,00) – 

PAGAMENTO REALIZADO NA SEARA ADMINISTRATIVA = R$ 

9.281,25 (NOVE MIL DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E 

CINCO CENTAVOS) – EXISTÊNCIA DE SALDO - MANUTENÇÃO DO 

QUANTUM (R$ 4.218,75) À TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT E 2.700,00(DOIS MIL E 

SETECENTOS REAIS)À TÍTULO DE REEMBOLSO PELAS DESPESAS 

DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUMPLEMENTARES DEVIDAMENTE 

COMPROVADAS - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PRIMEVA –

TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA – A PARTIR DO 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO A MENOR – HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DE ACORDO COM O ART. 85 § 2º DO NCPC - 

PRECEDENTES DESTA CORTE - RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. - O valor de cobertura do Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre durante a vigência 

da Lei 11.482/07, também conhecido como DPVAT, é de até R$ 13.500,00 

em caso de invalidez permanente, proporcional ao grau de invalidez da vítima. 

- In casu, foi apurado, em perícia judicial, às fls. 134/138, que a invalidez que 

acomete o autor é total e permanente. De acordo com a legislação o percentual 

cabível nesses casos é de 100% (cem por cento) – Tabela incluída pela Lei 

11.945/2009. - Pagamento realizado na seara administrativa no valor de R$ 

9.281,25. Necessidade de complementação de valor.  - Portanto, realizando o 

seguinte cálculo aritmético: teto (13.500,00) – existência de saldo (R$ 

4.218,75). MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PRIMEVA. RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.   (Apelação Cível nº 

201800724583 nº único0000076-51.2017.8.25.0068 - 1ª CÂMARA CÍVEL, 

Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Ruy Pinheiro da Silva - Julgado 

em 02/10/2018) 

 

p. 269



 

 

Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

Nos termos da súmula n.474 do Superior Tribunal de Justiça, a indenização 

do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau de invalidez comprovado com base na perícia. 

 

Adequado relembrar que o interesse de agir depende da existência do binômio 

necessidade/adequação para ser efetivado, ou seja, o Estado deverá ser acionado para a 

prestação da tutela jurisdicional quando houver necessidade dessa solução judicial, bem como a 

existência de uma tutela adequada ao caso concreto.  

 

Portanto, há interesse processual “se a parte sofre um prejuízo, não propondo 

a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo necessita exatamente da intervenção 

dos órgãos jurisdicionais”2. 

 

No caso dos autos, pretende o Requerente a complementação do montante 

pertinente ao benefício securitário denominado DPVAT, diga-se de passagem, pago em valor 

muito aquém do que deveria ser repassado a parte autora, complemento este que somente será 

possível em virtude da intervenção jurisdicional. 

 

Ademais, ainda que existente uma perícia administrativa, não merece ela a 

segurança de ser conclusiva, haja vista não retratar a situação da vítima no momento presente. 

 

É oportuno relembrar, nos termos esculpidos na peça vestibular, que a 

Requerente tem direito a indenização de complementação, em consequência do acidente 

automobilístico suportado, razão pela qual faz jus ao interesse de demandar em face da 

Requerida.  

 

Neste ínterim, comprovado o interesse de agir, quando para a providência 

jurisdicional pleiteada há uma solução concreta adequada para o caso posto a exame. 

 

 
2 BUZAID apud JÚNIOR, Humberto Theodoro. Curso de Direito Processual Civil. São Paulo: 2007, p. 88/89. 

p. 270



 

 

Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

Entende a jurisprudência, ademais, que o recebimento de quantia em sede 

administrativa não importa em quitação e, tampouco, renúncia de quaisquer direitos, in verbis: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO REPETITIVO. NOVO EXAME. PAGAMENTO 

PROPORCIONAL. INDENIZAÇÃO SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). PRELIMINARES. GRAU DE DEBILIDADE. 

APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE 

SEGUROS PRIVADOS. CNSP. SÚMULA N.º 474 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1. Revela-se presente o interesse de agir quando o ajuizamento da 

ação de cobrança se mostra útil e necessário, com vistas à obtenção 

do recebimento da diferença da indenização do seguro obrigatório 

por invalidez permanente paga pela seguradora.  

2. Em razão do princípio da persuasão racional ou do livre 

convencimento motivado, não está obrigado o juiz a proceder à 

instrução probatória, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa.  

3. Aplica-se o prazo prescricional de três anos previsto no art. 206, § 3º, 

inciso IX, do Código Civil para ações de cobrança do seguro DPVAT, 

contado da data do laudo conclusivo do Instituto Médico Legal quando 

ocorre após a vigência do novel Código Civil.  

4. Reconhecendo a seguradora o nexo de causalidade entre a sequela 

experimentada pelo segurado e o acidente sofrido, efetuando pagamento 

administrativo a menor, afastada está a prescrição, mesmo que tenha se 

passado longo período de tempo.  

5. Em situações de invalidez parcial permanente, os valores a serem 

aplicados devem ser aqueles previstos na tabela da Resolução n.º 1/75 

do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, de modo a 
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acarretar o pagamento proporcional da indenização do seguro 

obrigatório DPVAT.  

6. O Superior Tribunal de Justiça aprovou enunciado de súmula nº 

474 que assim dispõe: "A indenização do seguro DPVAT, em caso 

de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez".  

7. Recurso da autora desprovido e da ré parcialmente provido.  

(TJ/DFT; 3ª Turma Cível; Rel. Des. Mario-Zam Belmiro; Apelação 

Cível nº 0066864-02.2010.8.07.0001; DJe 09.10.2013, p. 181 – grifou-

se). 

Além disso, a ação de cobrança securitária é instrumento hábil para o 

recebimento da diferença devida, sendo que, o que se busca é a verificação/análise da atual 

situação das lesões experimentadas pelo Requerente, o que se observa fora desprezada pela 

Requerida. 

 

Desse modo, não se questiona vício de consentimento, mas a própria análise 

do benefício securitário, sendo o instrumento útil a presente ação e não medida anulatória. 

 

Nesta corrente, deve ser afastada a alegação de necessidade de propositura de 

ação anulatória, uma vez demonstrado que basta que o autor receba valor inferior a que tinha 

direito, diante da gravidade das lesões decorrente de acidente por veículo automotor, acerca do 

Seguro DPVAT, o que gerou lesão a direito seu, impondo a proposição da presente demanda, 

com o escopo de receber a diferença que lhe cabe. 

 

III. 3– DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA 

 

Verifica-se no caso concreto que os juros de mora e a correção monetária 

devem ter como termo inicial a data do evento danoso. 
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Por outro Norte, no que se refere à correção monetária, o entendimento do 

Requerente diverge antagonicamente ao despendido pela Requerida, de sorte que coincide com 

a consolidada jurisprudência deste país, como se pode verificar através do julgado do E. 

Tribunal da Cidadania, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO 

DO SEGURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  

1.- Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial 

da correção monetária é a data do evento danoso.  

2.- Agravo Regimental improvido.  

(STJ; 3ª Turma; Rel. Min. SIDNEI BENETI; - AgRg no AREsp: 46024 PR 

2011/0149361-7, Data de Julgamento: 16/02/2012, DJe 12/03/2012 – grifou-

se). 

Neste mesmo sentido: 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT – 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO -  PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR ACOLHIDA PELO JUÍZO A QUO – EXTINÇÃO 

DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - PRELIMINAR AFASTADA 

- INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO – REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO – DESNECESSIDADE -  ANÁLISE DO MÉRITO – 

CAUSA MADURA – ARTIGO 1013 DO CPC. ACIDENTE OCORRIDO 

EM 01/01/2016 – LAUDO PERICIAL QUE ATESTA SEQUELAS DE 

GRAU MÉDIO - CONFIGURAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

PARCIAL INCOMPLETA - INCIDÊNCIA DO ART. 3º, § 1º, II, DA LEI 

FEDERAL N.º 6.194/1974 –CÁLCULO QUE DEVE OBSERVAR O TETO 

INDENIZATÓRIO X 25% X 50% - REFORMA DA SENTENÇA PARA 

CONDENAR A SEGURADORA AO PAGAMENTO REFERENTE À 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, NO VALOR DE R$ 1.687,50 (UM 

MIL, SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS), COM INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

PELO INPC A CONTAR DO EVENTO DANOSO, BEM COMO JUROS 

DE MORA DE 1% AO MÊS DESDE A CITAÇÃO – DANO MORAL NÃO 

CONFIGURADO – RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. (Apelação Cível nº 201900707765 nº único0001244-

66.2017.8.25.0043 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator (a): Ruy Pinheiro da Silva - Julgado em 20/05/2019) (grifou se). 

 

EMENTA   APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 

DPVAT – CORREÇÃO MONETÁRIA – CABIMENTO – DESDE O 
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EVENTO DANOSO - SÚMULA 580 DO STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – PLEITO DE MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO 

– APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO MAGISTRADO – INTELIGÊNCIA 

DO ART. 85, §8º DO NCPC – VERBA HONORÁRIA MAJORADA, EM 

CONSONÂNCIA COM OS PARÂMETROS DESTA CÂMARA – 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA – CONHECIMENTO E 

PROVIMENTO DO RECURSO - DECISÃO UNÂNIME.   (Apelação Cível 

nº 201900805741 nº único0001415-21.2017.8.25.0076 - 2ª CÂMARA 

CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator (a): Luiz Antônio Araújo 

Mendonça - Julgado em 29/04/2019) (grifou-se). 

 

Nesta esteira, não há que se falar em correção monetária a partir da data da 

citação da presente ação, devendo constar como marco inicial para a correção monetária, a data 

do acidente. 

 

III.4– DA APLICABILIDADE DO CDC 

 

É sempre oportuno relembrar, nos termos já dispostos na peça primeira, que 

as normas que regem o CDC explanam o entendimento de que o fornecedor é toda pessoa, 

pública ou privada, que disponibilize produtos ou forneça serviços, inclusive de natureza 

securitária, sendo estes submetidos a este preceito. 

 

No caso dos autos, pondera a Requerida pela inaplicabilidade do CDC ao 

caso posto a exame, em razão da inexistência da verossimilhança das alegações despendidas na 

inicial, tão qual, da ausência de condição hipossuficiente da parte demandante. 

 

Tal alegação, não merece respaldo legal, haja vista verossimilhança das 

alegações, sendo a gravidade das lesões sofridas pelo Requerente, demonstradas pelos 

documentos acostados a lide, bem como, pela hipossuficiência deste. 

 

Neste diapasão, resta perfeitamente identificável a vulnerabilidade técnica e a 

hipossuficiência do demandante, haja vista a dificuldade de suportar os encargos para a 

produção da prova pericial, necessária à demonstração dos fatos constitutivos de seu direito, 

razão pela qual a aplicabilidade do CDC é medida que se impõe. 
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III. 5 – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Pugna a Requerida, na ocorrência de uma eventual condenação, requer seja 

arbitrado como honorários advocatícios no máximo de 10% (dez por cento), por ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita. 

 

Entretanto, se faz imperioso e necessário tecer algumas notas sobre o pedido 

de diminuição da verba honorária, pois alega a Ré que o caso é de todo singelo, gozando o 

Autor dos benefícios da hipossuficiência, e que por tal motivo a verba honorária deve ser fixada 

no mínimo legal. 

 

É oportuno trazer a presente demanda que não pode ser suprimida a verba 

honorária, cabível ao advogado, pelo zelo e presteza com a qual postulou no processo, mesmo 

que seu constituinte seja beneficiário da Lei nº 1.060/50. 

 

Ademais, o dispositivo normativo mencionado, referente à norma de 

assistência judiciária gratuita, encontra-se revogada, tanto pelo Estatuto da OAB, quanto pelo 

Código de Processo Civil, nos tempos da pacífica jurisprudência pátria: 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PROVA PERICIAL QUE 

DEMONSTRA A INVALIDEZ - LESÃO SOFRIDA PELA PARTE 

RECORRENTE – SEQUELA MOTORA EM JOELHO DE GRAU LEVE – 

TIPIFICAÇÃO: PERDA COMPLETA DA MOBILIDADE DE UM 

QUADRIL, JOELHO OU TORNOZELO. EQUIVALENTE AO 

PERCENTUAL DE 25% - COMANDO SENTENCIAL QUE BEM 

OBSERVOU A DISPOSIÇÃO DO INCISO II, DO ARTIGO 3º DA LEI 

6.194/74 – INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA - 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT 

DETERMINADA DE FORMA ESCORREITA. DANO MORAL NÃO 

CARACTERIZADO. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA 

SERGIPANA. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

NOS MOLDES DO ART. 85, § 8º DO CPC, ANTE O BAIXO VALOR 

ATRIBUÍDO A CAUSA EM SENTENÇA – REFORMA DO JULGADO 

APENAS NESTE PONTO. RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 

(Apelação Cível nº 201800833250 nº único0019531-09.2017.8.25.0001 - 2ª 
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CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator (a): José dos 

Anjos - Julgado em 21/05/2019) 

 

EMENTA   APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 

DPVAT – CORREÇÃO MONETÁRIA – CABIMENTO – DESDE O 

EVENTO DANOSO - SÚMULA 580 DO STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – PLEITO DE MAJORAÇÃO DO VALOR 

ARBITRADO – APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO MAGISTRADO – 

INTELIGÊNCIA DO ART. 85, §8º DO NCPC – VERBA HONORÁRIA 

MAJORADA, EM CONSONÂNCIA COM OS PARÂMETROS DESTA 

CÂMARA – SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA – 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO - DECISÃO 

UNÂNIME.   (Apelação Cível nº 201900805741 nº único0001415-

21.2017.8.25.0076 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator (a): Luiz Antônio Araújo Mendonça - Julgado em 29/04/2019). 

(Grifou-se). 

 

Necessário, ainda, transcrever trecho do voto do I. Desembargador Relator, 

referente ao supracitado acórdão: 

 

(…) Em relação aos honorários de advogado, estes devem permanecer tal 

como fixados na r. sentença, uma vez que o recurso da apelando foi acolhido 

somente para alterar o termo inicial de incidência dos juros moratórios.  

A circunstância de ser a apelada beneficiária da justice gratuita, por si, não 

limita  a verba honorária, pois o disposto no §1º do art.  11 da Lei n. 1060/50 

foi revogado: “O disposto no §1º do art. 11 da Lei 1060/50 não está em vigor 

depois da Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB), cujo art. 22, § 1º, regulou e 

atribuiu a fixação dos honorários ao juiz da causa, de acordo com tabela 

previamente organizada' (STJ-4ª T., REsp 140.560, Min. Ruy Rosado, j. 

7.5.98, DJU 29.6.98). Além do mais: 'A regra do art.  11, § 1º, da Lei n. 

1.060/50, deixou de subsistir a partir do momento em que se instituiu na lei 

processual civil o Sistema da sucumbência' (STJ-4ª T., REsp 70.333, Min. 

Barros Monteiro, j. 23.4.96, DJU 3.6.96). No mesmo sentido: STJ-3ª T., REsp 

963.322, Min. Sidnei Beneti, j. 2.6.09, DJ 12.6.09; RJTJESP 24/175, 54/34, 

RP 29/278. Enfim, 'o fato de  o autor litigar sob o pálio da justice  gratuita 

nada influencia no arbitramento do percentual da verba honorária, uma vez 

que esta visa à contraprestação pelos services prestados pelo procurador,  

devendo ser analisada conforme os requisites previstos no art. 20, §3º, do 

CPC” (RJM 172/110)” (Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luis 

Guilherme A. Bondioli, Código de Processo Civil e Legislação Processual 

em vigor, 42ª ed., Saraiva, 2010, p. 1200). 

Ademais, considerando a natureza da demanda  e grau de complexidade 

envolvido, bem como o desempenho professional verificado e o tempo de 

duração do processo, os honorários de advogado ficam mantidos em R$ 

600,00, de acordo com o princípio da equidade previsto no artigo 20, §4º, do 

Código de Processo Civil e (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade 

Nery, Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, 11ª 
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ed, RT, 2010, item n. 18 ao artigo 20 do CPC).3 

 

Ao comentar sobre os critérios para fixação dosa honorários advocatícios, 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery lecionam que:  

 

(...) São objetivos e devem ser sopesados pelo juiz na ocasião da fixação dos 

honorários. A dedicação do advogado, a competência com que conduziu os 

interesses de seu cliente, o fato de defender seu constituinte em comarca onde 

não resida, os níveis de honorários na comarca onde se processa a ação, a 

complexidade da causa, o tempo despendido pelo causídico desde o início até 

o término da ação, são circunstâncias que devem ser necessariamente levados 

em conta pelo juiz quando da fixação dos honorários de advogado. (...)4. 

 

Considerando “o grau de zelo do profissional; a natureza e importância da 

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço”, devem ser 

fixados os honorários na ordem de 20% (vinte por cento) sobre o valor estipulado em r. 

sentença. 

 

Desta forma, uma vez procedente o pedido formulado na peça primeira, deve-

se prosseguir a condenação da ré, ao pagamento dos honorários podendo ser fixados de 10% a 

20% (vinte por cento), nos termos do art. 85 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, ou 

por apreciação equitativa conforme Art. 85, § 8º do NCPC.  

 

IV– DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

Posto isso, requer digne-se V. Exa, que sejam julgados procedentes os 

pedidos da inicial, determinando-se a realização de perícia médica, bem como o 

enquadramento/pagamento do seguro DPVAT pisados linhas acima. 

 

Por fim, requer que todas as intimações e publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da advogada Dra. THAYLA JAMILLE PAES VILA OAB/SE 

1.193-A, sob pena dos efeitos de nulidade. 

 
3 grifo no original. 
4 NERY JUNIOR, Nelson e NERY, Rosa Maria Andrade. Código de processo civil comentado. 9. ed. São Paulo: 

RT, p. 193. 
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Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Itaporanga Dajuda  (SE), 04 de junho de 2020. 

 

 

 

 

Thayla Jamille Paes Vila  

OAB/SE 1.193-A 

 

Arthur Andrade Francisco 

OAB/MS 16.303 

Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 15.878 
 

            Thayla Jamille Paes Vila  

                  OAB/MS 16.317 

 

p. 278



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  05/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Assim, REJEITO as preliminares arguidas. Dando prosseguimento ao feito, verifico que para o deslinde da causa se

faz necessária a realização de prova pericial, em virtude deste ser o único ponto controverso. Assim, considerando

ser a parte Autora beneficiária da Justiça Gratuita, determino a designação de exame pericial (ORTOPEDICA)

através do setor de perícias do Tribunal de Justiça, com vista à aferição do grau de incapacidade da parte autora, em

razão do acidente automobilístico narrado nos autos, para fins de recebimento de DPVAT. Para tanto, arbitro os

honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), asseverando-se, mais uma vez, ser a autora

beneficiário da Justiça Gratuita. Após a realização da Perícia, intime-se o Demandado para promover o depósito do

valor arbitrado a título de honorários periciais, nos moldes do Convênio de n° 14/2018 firmado entre a Seguradora e

este Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como as partes para manifestação acerca do Laudo, no

mesmo prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 202071200124 - Número Único: 0000372-67.2020.8.25.0036
Autor: JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Processo n° 202071200124

 

 

DECISÃO

 

 

Pelo avistado na Contestação, o Requerido se insurgiu, arguindo, preliminarmente, ausência de interesse
de agir, em razão do recebimento do quantum indenizatório na seara administrativa, e inépcia da inicial,
por ausência de documentos indispensáveis à propositura da Ação.

Tenho que nenhuma das preliminares merece guarida.

Primeiro porque  o pleito inicial cinge-se em eventual saldo remanescente existente em razão da extensão
do dano sofrido pelo autor, o que somente poderá ser comprovado mediante Laudo Pericial, estando,
portanto, preenchidas as condições genéricas e específicas da ação para ingressar em Juízo.

Segundo porque já houve reconhecimento do dano provocado por acidente automobilístico, o que
motivou o pagamento do prêmio ou de parte dele, administrativamente, pelo que não há que se falar em
inépcia por ausência de juntada de Boletim de Ocorrência ou Laudo do IML, mesmo porque o Boletim de
Acidente de Trânsito e o prontuário hospitalar de internação do Autor se acham nas pp. 29/ 60 dos autos.

Assim, REJEITO as preliminares arguidas.

Dando prosseguimento ao feito, verifico que para o deslinde da causa se faz necessária a realização de
prova pericial, em virtude deste ser o único ponto controverso.

Assim, considerando ser a parte Autora beneficiária da Justiça Gratuita, determino a designação de exame
pericial (ORTOPEDICA) através do setor de perícias do Tribunal de Justiça, com vista à aferição do grau
de incapacidade da parte autora, em razão do acidente automobilístico narrado nos autos, para fins de
recebimento de DPVAT.

Para tanto, arbitro os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), asseverando-se,
mais uma vez, ser a autora beneficiário da Justiça Gratuita.

Após a realização da Perícia, intime-se o Demandado para promover o depósito do valor arbitrado a título
de honorários periciais, nos moldes do Convênio de n° 14/2018 firmado entre a Seguradora e este

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001053807-37. fl: 1/2
em 08/06/2020 às 18:00:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como as partes para manifestação acerca do Laudo, no
mesmo prazo.

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA
SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 08/06/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 18:00:45

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001053807-37.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001053807-37. fl: 2/2
em 08/06/2020 às 18:00:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 

p. 282



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 31/07/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora acerca da perícia designada para o dia 31/07/2020, de 07:00 às 10:00 hs, a realizar-se com

o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT no seguinte endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-

SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação 202071201001.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202071201001 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda
Forum Felisbelo Freire - Av. Emídio Maxi Neto, S/N
Bairro - Centro Cidade - Itaporanga D´Ajuda
Cep - 49120-000 Telefone - (79)3264-3500

Perícia

202071201001

PROCESSO: 202071200124 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000372-67.2020.8.25.0036

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, Estado de
Sergipe, da Comarca de Itaporanga D´Ajuda, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimar a parte abaixo qualificada para comparecer à perícia designada para o dia 1/07/2020, de
07:00 às 10:00 hs, a realizar-se com o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT no seguinte endereço:
Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS 
Residência : Projeto Assentamento Luiza Mahim, Povoado Rio Fundo, 30 
Bairro : Centro 
Cidade : ITAPORANGA DAJUDA - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Itaporanga Dajuda, em 09/06/2020, às 09:08:26

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001056802-06.

Recebi o mandado 202071201001 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001056802-06. fl: 1/2
em 09/06/2020 às 09:08:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001056802-06. fl: 2/2
em 09/06/2020 às 09:08:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor THAYLA JAMILLE PAES VILA (1193-A-SE)

ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200609220405667 às 22:04 em 09/06/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE 

ITAPORANGA DAJUDA - SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 202071200124 

 

JOSE CLAUDIO BATISTA SANTOS, devidamente qualificada nos autos 

que move em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

S/A, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados que esta 

subscrevem, em atenção à certidão de fls., reiterando o pedido de realização de perícia medica 

para constatar as lesões permanentes da parte autora em razão do acidente acometido, 

elencados os quesitos para que o I. perito responda, quais sejam: 

 

QU E S I T O S P E R I T O: 

 

1) Queira o Sr. Perito elucidar quanto aos danos físicos sofridas pela 

Parte Autora, se estes são provenientes do acidente ocorrido. 

2) Apontar se houve limitação/invalidez permanente e se é possível 

descrever o local dos traumas, lesões, fraturas, bem como se são 

compatíveis com o prontuário. 

3) Informar se as fraturas geraram perda óssea, limitação dos 

movimentos e perda ou diminuição de força dos membros/órgãos 

afetados. 
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Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

4) Queira o Sr. Perito quantificar o grau de invalidez do periciado nas 

atividades rotineiras, para o lazer e demais atividades do cotidiano, tais 

como correr, pular, caminhar por longas distâncias, etc. 

5) Queira o Sr. Perito esclarecer acerca da extensão do dano, 

especialmente se houve limitações físicas ou consequências danosas a 

órgãos não afetados diretamente pela lesão, mas prejudicados em razão 

desta. 

6) Queira o Sr. Perito esclarecer algo que considere conveniente falar 

sobre a situação fática. 

7) Se houve invalidez permanente total ou parcial. 

8) se parcial, de acordo com a tabela anexa a Lei 6.194/74 artigo 3º, 

§1º, II, alterada pela Lei nº 11.945/09, se esta é considerada como perda 

anatômica funcional de repercussão intensa, média repercussão, leve 

repercussão ou apenas sequela residual. 

 

Por fim, a parte requerente não apresentara assistente técnico, visto sua 

hipossuficiência. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Itaporanga Dajuda - SE, 09 de junho de 2020. 

 

 

 

Thayla Jamille Paes Vila 

OAB/SE 1.193-A 

Arthur Andrade Francisco 

OAB/MS 16.303 

Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 15.878 
 

            Thayla Jamille Paes Vila 

                  OAB/MS 16.317  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  25/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200617011904665 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 24/06/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 16288047997 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1318384
Origem Interligação
Data do depósito 24/06/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  26/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RODRIGO AYRES

MARTINS DE OLIVEIRA - 918}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  30/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202071201001 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda
Forum Felisbelo Freire - Av. Emídio Maxi Neto, S/N
Bairro - Centro Cidade - Itaporanga D´Ajuda
Cep - 49120-000 Telefone - (79)3264-3500

Perícia

202071201001

PROCESSO: 202071200124 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000372-67.2020.8.25.0036

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, Estado de
Sergipe, da Comarca de Itaporanga D´Ajuda, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimar a parte abaixo qualificada para comparecer à perícia designada para o dia 1/07/2020, de
07:00 às 10:00 hs, a realizar-se com o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT no seguinte endereço:
Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS 
Residência : Projeto Assentamento Luiza Mahim, Povoado Rio Fundo, 30 
Bairro : Centro 
Cidade : ITAPORANGA DAJUDA - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Itaporanga Dajuda, em 09/06/2020, às 09:08:26

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001056802-06.

Recebi o mandado 202071201001 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001056802-06. fl: 1/2
em 09/06/2020 às 09:08:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001056802-06. fl: 2/2
em 09/06/2020 às 09:08:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202071200124 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000372-67.2020.8.25.0036

MANDADO: 202071201001

DATA DE CUMPRIMENTO: 29/06/2020 00:00

DESTINATÁRIO: JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS

ENDEREÇO:
Projeto Assentamento Luiza Mahim nº 30, Povoado Rio Fundo. BAIRRO:
Centro. ITAPORANGA DAJUDA/ SE. CEP: 49120-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI CUMPRIDO. MOTIVO:

O tribunal de Justiça, editou uma portaria normativa nº 55/2020, onde prorroga o trabalho remoto até
o dia 15.07.2020. Portanto a pericia marcada para o dia 01.07.2020, no fórum Gumersindo Bessa, não será
realizada.

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por RICARDO FERREIRA NETO, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 30/06/2020, às 17:50:29

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001179951-06.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001179951-06. fl: 1/1
em 30/06/2020 às 17:50:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RICARDO FERREIRA NETO, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  07/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Agravo de Instrumento transitado em julgado, tombado sob no. do processo 202000705418. {Movimento gerado

pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  10/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que os autos aguardam novas determinações da Presidência do Tribunal de Justiça de Sergipe acerca do

retorno das atividades presenciais em virtude da pandemia, para fins de agendamento de nova perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  12/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 1, da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Motivo:

Portaria normativa nº 55/2020

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  12/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 13/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  12/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes acerca da perícia designada para o dia 13/11/2020, de 07:00 às 10:00 hs, a realizar-se com o

Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT no seguinte endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-

SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  12/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação 202071201260.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200124

 

DATA:

  12/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202071201260 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda
Forum Felisbelo Freire - Av. Emídio Maxi Neto, S/N
Bairro - Centro Cidade - Itaporanga D´Ajuda
Cep - 49120-000 Telefone - (79)3264-3500

Perícia

202071201260

PROCESSO: 202071200124 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000372-67.2020.8.25.0036

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, Estado de
Sergipe, da Comarca de Itaporanga D´Ajuda, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimar a parte abaixo qualificada para comparecer à perícia designada para o dia 13/11/2020, de
07:00 às 10:00 hs, a realizar-se com o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT no seguinte endereço:
Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS 
Residência : Projeto Assentamento Luiza Mahim, Povoado Rio Fundo, 30 
Bairro : Centro 
Cidade : ITAPORANGA DAJUDA - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Itaporanga Dajuda, em 12/08/2020, às 08:14:23

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001439705-51.

Recebi o mandado 202071201260 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JOSÉ CLÁUDIO BATISTA SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001439705-51. fl: 1/2
em 12/08/2020 às 08:14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001439705-51. fl: 2/2
em 12/08/2020 às 08:14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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